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1 - ATA DA 6a SESSÃO CONJUNTA, EM 5 DE 
ABRIL DE 1995 

1.1- ABERTURA 
1.2 - EXPEDIENfE 
1.2.1- Comunicações da Presidência 
Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 

Provisória n° 954, de 24 de março de 1995, que dispõe sobre a 
Nota do Tesouro Nacional- NIN e sua utilização para aquisição 
de bens e direitos alienados, no âmbito do Programa Nacional de 
Desestatização-PND, iustituído pela Lei nO 8.031, de 12 de abril de 
1990, consolidando as nonnas sobre a matéria constantes da Lei n° 
8.177, de 1° de março de 1991, e da Lei nO 8.249, de 24 de outubro 
de 1991, e altera o art. 3° da Lei n° 8.~49/91; designação da Co­
missão Mista e estabelecimento de calendário para a tramitação da 
matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória nO 955, de 24 de março de 1995, que dispõe sobre à 
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empre­
sa e dá outras providências; designação da Comissão Mista e esta­
belecimento de calendáriç para a tramitação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória nO 956, de 30 de março de 1995, que iustitui a Taxa de 
Juros de Longo Prazo-TJLP, dispõe sobre a remuneração dos re­
cursos do Fundo de Participação PIS-Pasep, do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador, do Fundo da Marinha Mercante, e dá outras provi­
dências; designação da Comissão Mista e estabelecimento de ca­
lendário para a tramitação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n° 957, de 30 de março de 1995, que cria a Gratificação 
de Desempenho e Produtividade--GDP das atividades de fmanças, 
controle, orçamento e planejamento, e dá outras providências; de­
signação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para 
a tramitação da matéria; 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n° 958, de 30 de março de 1995, que cria a Gratificação 
de Desempenho de Atividade de Fiscalização, a Gratificação de 

Desempenho de Atividade de Proteção ao Vôo, e dá outras provi­
dências; designação da Comissão Mista e estabelecimento de ca­
lendário para a tramitação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória nO 959, de 30 de março de 1995, que dispõe sobre os 
cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores-DAS da 
Advocacia-Geral da União, do Ministério da Fazenda, e dá outras 
providências; designaçaõ da Comissão Mista e estabelecimento de 
calendário para a tramitação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória nO 960, de 30 ele março de 1995, que dá nova redação a 
dispositivos da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dis­
põe sobre a organização da Assistência Social; designação da Co­
missão Mista e estabelecimento de calendário para a tramitação da 
matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n° 961, de 30 de março de 1995, que fixa critérios para 
a progressiva unificação das tabelas de vencimentos dos servido­
res, altera o Anexo II da Lei n° 8.237, de 30 de setembro de 1991, 
para implementação da isonomia a que se refere o § IOdo art. 39 
da Constituição, e dá outras providências; designação da Comis­
são Mista e estabelecimento de calendário para a tramitação da 
matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória n° 962, de 30 de março de 1995, que dispõe sobre a or­
ganização da Presidência da República e dos Miuistérios, e dá ou­
tras providências; designação da Comissão Mista e estabelecimen­
to de calendário para a tramitação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República,da Medida 
Provisória nO 963, de 30 de março de 1995, que dispõe sobre a fi­
xação das mensalidades escolares e dá outras providências; desig­
nação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário para a 
tramitação da matéria. 

Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Medida 
Provisória nO 964, de 30 de março de 1995, que altera as Leis nOs 
8.019, de 11 de abril de 1990 e 8.212, de 24 de julho de 1991, e dá 
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outras providências; designação da Comissão Mista e estabeleci­
mento de calendário para a tramitação da matéria. 

1.2.2 - Discurso do Expediente 
DEPUTADO ÁLVARO VAlLE - Homenagem aos 40 anos 

de atividade profissional da jornalista Pomona Politis 
1.3 - ORDEM DO DIA 
Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara nO 135, de 

1993 (no 3.494/93, na Casa de origem), que dispõe sobre a descen­
tralização dos serviços de transporte ferroviário coletivo de passa­
geiros, urbanos e suburbanos, da União para os Estados e Municí­
pios, e dá outras providências (Mensagem nO 86/93-CN). Em pro­
cesso de apuração da votação adiada, nos termos do Requeri­
mento nO 33/95-CN. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei do Senado nO 235, de 
1989 (nO 5.228/90, na Câmara dos Deputados), que altera disposi­
tivos da Lei nO 5.108, de 21 de setembro de 1966, que institui o 
Código Nacional de Trânsito (Mensagem nO 246/93-CN). Em 
processo de apuração da votação. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara nO 57, de 
1982 (nO 2.996/92, na Casa de origem), que altera a redação do art 
12 da Lei n° 7.520, de 15 de julho de 1986 (Mensagem nO 257/93-
CN). Em processo de apuração da votação. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara nO 120, de 
1993 (n° 1.393/91, na Casa de origem), que defrne os créditos de 
natureza alimenúcia previstos no art 100 da Constituição Federal 
e regula o processo para seu pagamento pela Fazenda Pública 
(Mensagem n° 258/93-CN). Em processo de apuração da vota­
ção. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara nO 53, de 
1993 (nO 284/91, na Casa de origem), que regulamenta o exercício 
das profissões de técnico em higiene dental e de atendente de con­
sultório dentário (Mensagem n° 37/94-CN) Apreciação adiada, 
nos termos do Requerimento n° 34/95-CN. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 219, de 
1993 - Complementar (n° 94/91- Complementar, na Casa de ori­
gem), que prorroga a lei que estabelece normas sobre o cálculo, a 
entrega e o controle das liberações dos recursos dos Fundos de 
Participação e dá outras providências (Mensagem nO 38/94-CN). 
Em processo de apuração da votação. 

Veto parcial ao Projeto de Lei do Senado nO 112, de 1990 
(n° 5.17CV90, na Câmara dos Deputados), que dispõe sobre a poli­
tica nacional do idoso, cria o ConselllLl Nacional do Idoso e dá ou­
tras providências (Mensagem n° 39/94-CN) Apreciação adiada, 
nos termos do Requerimento n° 35/95-CN. 
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Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 237, de 
1993 - Complementar (nO 145/93 - Complementar, na Casa de 
origem), que organiza a Defensoria Pública da União. do Distrito 
Federal e dos Territórios e prescreve normas gerais para sua orga­
nização nos estados, e dá outras providências (Mensagem nO 
4O/94-CN). Apreciação adiada. nos termos do Requerimento n° 
36, de 1995-CN. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 59, de 
1993 (nO 1.270/91, na Casa de origem), que dispõe sobre o salário 
mínimo de médicos e cirugiões-dentistas (Mensagem nO 43/94-
CN). Apreciação adiada. nos termos do Requerimento nO 37/95-
CN. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara nO 247. de 
1993 (n° 4.233/93. na Casa de origem), que dispõe sobre a conces­
são de anistia nas condições que menciona (Mensagem nO 52/94-
CN). Em processo de apuração de votação. 

Veto total ao Projeto de Lei da Câmara nO 107. de 1990 (nO 
1.271/88. na Casa de origem), que isenta do Imposto sobre Produ­
tos Industrializados - IPI os veículos especiais ou utilitários quan­
do destinados a pessoas portadoras de deficiências físicas ou enti­
dades filantrópicas que especifica (Mensagem nO 64/94-CN). Em 
processo de apuração de votação. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei do Senado n° 57, de 
1992 (n° 3.291/92, na Câmara dos Deputados), que ftxajomada de 
trabalho semanal à categoria profissional de farmacêutico no Ser­
viço PUblico (Mensagem nO 65/94-CN). Em processo de apura­
ção de votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 1. de 
1994 (nO 2.342/91. na Casa de origem), que autoriza a criação de 
áreas de livre comércio nos Municípios de Brasiléia e Cruzeiro do 
Sul. no Estado do Acre, e dá outras providências (Mensagem n° 
72/94-CN). Em processo de apuração de votação. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara nO 107, de 
1992 (nO 7.601/86, na Casa de origem), que defrne a atividade de 
cabelereiro profissional autônomo e dá outras providências (Men­
sagem nO 94/94-CN). Em processo de apuração de votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara nO 139, de 
1992 (n° 2.803/92, na Casa de origem), que altera a Lei nO 7.102, 
de 20 de junho de 1983 (Mensagem n° 95/94-CN). Em processo 
de apuração de votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 7, de 
1991 (n° 3.081/89, na Casa de origem), que estabelece normas pa­
ras as microempresas - ME. e empresas de pequeno porte - EPP, 
relativas ao tratamento diferenciado e simplificado, nos campos 
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administrativo, fiscal, previdenciário, trabalhista, creditício e de 
desenvolvimento empresarial (art. 179 da Constituição Federal) 
(Mensagem nO 96/94-CN. Em processo de apur~ção de votação. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 59, de 
1991 (n° 265/87, na Casa de origem), que dispõe sobre a compro­
vação de habilitação profissional dos responsáveis pelos balanços 
e demonstrações técnico-contábeis apresentados ao Tribunal de 
Contas da União (Mensagem nO 97/94-CN). Em processo de apu­
ração de votação. 

Veto parcial ao Projeto de Lei da Câmara nO 173, de 1993 
(n° 1.864/89, na Casa de origem), que dá nova redação aos arts. 
387 e 392 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, altera os 
arts. 12 e 25 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, e os arts. 39, 
71,73 e 106 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, todos perti­
nentes à licença-maternidade (Mensagem nO 122/94-CN). Apre­
ciação adiada, nos termos do Requerimento nO 38/95-CN. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 21, de 
1993 (nO 2.239/89, na Casa de origem), que altera dispositivos da 
Lei nO 4.769, de 9 de setembro de 1965, que dispõe sobre o exercí­
cio da profissão de Técnico de Administração (Mensagem nO 
126/94-CN). Em processo de apuração de votação. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara nO 125, de 
1993 (no 2.815/92, na Casa de origem), que cria a Empresa Comu­
nitária, estabelecendo incentivos à participação dos empregados 
no capital da empresa e dá outras providências (Mensagem nO 
145/94-CN). Em processo de apuração de votação. 

Veto total aposto ao Projeto de Lei da Câmara n° 13, de 
1990 (n° 3.238/89, na Casa de origem), que acrescenta dispositivo 

ao art. 7° da Lei nO 7.492, de 16 de junho de 1986, tipificando con­
duta delituosa no caso de operações em Bolsas de Valores (Men­
sagem nO 167/94-CN). Em processo de apuração de votação. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei de Conversão nO 11, 
de 1994, que dispõe sobre o Programa de Estabilização Econômi­
ca, o Sistema Monetário Nacional, institui a Unidade Real de Va­
lor - URV e dá outras providências (Mensagem nO 168/94-CN). 
Rejeitado o veto ao § 2° do art. 16 e mantido o veto ao art 41, 
tendo usado da palavra, na discussão da matéria, os Srs. Hugo 
Biehl e Jonas Pinheiro. 

Veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara nO 89, de 
1994 (nO 3.712/93, na Casa de origem), que transforma o Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica - CADE em Autarquia, dis­
põe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem 
econômica e dá outras providências (Mensagem nO 173/94-CN). 
Em processo de apuração de votação. 

1,4 - ENCERRAMENTO 
2 - ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS DE VETOS 

PRESIDENCIAIS CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE 
VOTAÇÃO UTILIZADA NA SESSÃO CONJUNTA, REALI­
ZADA AOS CINCO DIAS DO Mfts DE ABRIL DE 1995. 

3-ATASDECOMISSÃO 
- Ata da la Reunião (instalação), realizada em 14 de março 

de 1995, da Comissão Mista destinada a examinar e emitir parecer 
sobre a Medida Provisória nO 932/95. 

- Ata da 2a Reunião, realizada em 15 de março de 1995, da 
Comissão Mista destinada a examinar e emitir parecer sobre a Me­
dida Provisória n° 932/95. 

Ata da 6a Sessão Conjunta, em 5 de abril de 1995 
1 a Sessão Legislativa Ordinária, da soa Legislatura 

Presidência do Sr. Ronaldo Perim 
ÀS 18 HORAS E 35 MINUTOS ACHAM-SE PRESENTES 

OS SRS. SENADORES: 
Ademir Andrade - Antonio Carlos Matgalhãs - Antônio 

Carlos Valadares - Arlindo Porto - Artur da Távola - Benedita da 
Silva - Beni Veras - Bemardo Cabral- Carlos Bezerra - Carlos 
Patrocínio - Carlos Wilson - Casildo Maldaner - Coutinho Jorge 
- Darcy Ribeiro - Edison Lobão - Eduardo Suplicy - Élcio Alva­
res - Epitácio Cafeteria - Ernandes Amorim - Esperidião Amin -
Fernando Bezerra - Flaviano Melo - Francelino Pereira - Freitas 
Neto - Geraldo Melo - Gerson Camata - Gilberto Miranda - Gil­
van Borges - Guilherme Palmeira - Hugo Napoleão - Humberto 
Lucena - Ires Rezende - Jáder Barbalho - Jefferson Peres - João 
França - João Rocha - Joel de Hollanda - Jonas Pinheiro - Josap­
hat Marinho - José Agripino - José Alves - José Roberto Arruda 
- José Bianco - José Eduardo Dutra - José Fogaça - José Ignácio 
Ferreira - Júlio Campos - Júnia Marise - Lauro Campos - Leo­
mar Quintanilha - Lucídio Portella - Lúcio Alcântara - Lúdio 
Coelho - Luiz Alberto de Oliviera - Marina Silva - Marluce Pinto 
- Mauro Miranda - Nabor Júnior - Ney Suassuna - Odacir Soares 
- Onofre Quinan - Osmar Dias - Pedro Piva - Pedro Simon - Ra-
mez Tebet - Renan Calheiros - Roberto Freire - Roberto Requião 
- Romero Jucá - Romeu Tuma - Ronaldo Cunha Lima - Sebas­
tião Rocha - Sérgio Machado - Va1mir Campelo - Vilson Kleinu­
bing - Waldeck Ornelas. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Roraima 

Alceste Almeida - Bloco - PTB; Elton Rohnelt - Bloco -
PSC; Francisco Rodrigues - Bloco - PSD; Luciano Castro - PPR; 

Luís Barbosa - Bloco - PTB; Moisés Lipnik - Bloco - PTB; Ro­
bério Araújo - PSDB; Salomão Cruz - Bloco - PFL. 

Amapá 

Antônio Feijão - Bloco - PTB; Eraido Trindade - PPR; Fá­
tima Pelaes - Bloco - PFL; Gervásio Oliveira - Bloco - PSB; Mu­
rilo Pinheiro - Bloco - PFL; Sérgio Barcellos - Bloco - PFL; Val­
denor Guedes - PP. 

Pará 

Ana Júlia - PT; Anivaldo Vale - PPR; Antônio Brasil -
PMDB; Benedito Guimarães - PPR; Elcione Barbalho - PMDB; 
Gerson Peres - PPR; Giovanni Queiroz - PDT; Hilário Coimbra­
Bloco - PTB; José Priante - PMDB; Nicias Ribeiro - PMDB; 
Olavio Rocha - PMDB; Paulo Rocha - PT; Paulo Titan - PMDB; 
Raimundo Santos - PPR; Socorro Gomes - PCdoB; Ubaldo Cor­
rea - PMDB; Vic Pires Franco - Bloco - PL. 

Amazonas 

Alzira Ewerton - PPR; Arthur Virgílio Neto - PSDB; Átila 
Lins - Bloco - PFL; Carlos da Carbrás - Bloco - PFL; Euler Ri­
beiro - PMDB; João Thomé Mestrinho - PMDB; Luiz Fernando­
PMDB; Pauderney Avelino-PPR. 

Rondônia 

Carlos Camurça - PP; Confúcio Moura - PMDB; Emerson 
Olavo Pires - PSDB; Eunpedes Miranda - PDT; Expedito Júnior 
- Bloco - PL; lldemar Kussler - PSDB; Marinha Raupp - PSDB; 
Silvemani Santos - PP. 
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Acre 

Carlos Airton - PPR; Célia Mendes - PPR; Chicão Brigido 
- PMDB; Francisco Diógenes - PMDB; João Maia - PMDB; 
Mauri Sérgio - PMDB; Ronivon Santiago - PPR; Zila Bezerra -
PMDB. 

Tocantins 

Antônio Jorge - PPR; Dolores Nunes - PP; Freire Júnior -
PMDB; João Ribeiro - Bloco - PFL; Melquíades Neto - PPR; 
Paulo Mourão - PPR; Udson Bandeira - PMDB. 

Maranhão 

Albérico Filho - PMDB; Antônio Joaquim Araújo - Bloco 
- PFL; César Bandeira - Bloco - PFL; Costa Ferreira - PP; Davi 
Alves Silva - Bloco - PFL; Domingos Dutra - Pf; Eliseu Moura 
- Bloco - PFL; Jayme Santana - PSDB; José Carlos Sabóia - Blo­
co - PSB; Magno Bacelar - PDT; Márcia Marinho - Bloco - PSC; 
Mauro Fecw.y - Bloco - PFL; Nan Souza - PP; Pedro Novais -
PMDB; Remi Trinta - PMDB; Roberto Rocha - PMDB; Sarney 
Filho - Bloco - PFL; Sebastião Madeira - PSDB. 

Ceará 

Aníbal Gomes - PMDB; Antônio Balhmann - PSDB; An­
tônio dos Santos - Bloco - PFL; Amon Bezerra - PSDB; Edson 
Queiroz - PP; Firmo de Castro - PSDB; Gonzaga Mota - PMDB; 
Inácio Arruda - PCdoB; Jackson Pereira - PSDB; José Linhares­
PP; José Pimentel- PT; Leônidas Cristino - PSDB; Marcelo Tei­
xeira - PMDB; Nelson Otoch - PSDB; Pimentel Gomes - PSDB; 
Pinheiro Landim - PMDB; Roberto Pessoa - Bloco - PFL; Rom­
mel Feijó - PSDB; Ubiratan Aguiar - PSDB; Vicente Arruda­
PSDB; Zé Gerardo - PSDB. 

Piauí 

Alberto Silva - PMDB; Ari Magalhães - PPR; B. Sá - PP; 
Ciro Nogueira - Bloco - PFL; Felipe Mendes - PPR; Heráclito 
Fortes - Bloco - PFL; João Henrique - PMDB; Júlio César - Blo­
co - PFL; Mussa Demes - Bloco - PFL; Paes Landim - Bloco -
PFL. 

Rio Grande do Norte 

Augusto Viveiros - Bloco - PFL; Betinho Rosado - Bloco 
- PFL; Carlos Alberto - Bloco - PFL; Cipriano Correia - PSDB; 
Henrique Eduardo Alves - PMDB; Iberê Ferreira - Bloco - PFL; 
Laire Rosado - PMDB; Ney Lopes - Bloco - PFL. 

Paraíba 

Adauto Pereira - Bloco - PFL; Álvaro Gaudêncio Neto -
Bloco - PFL; Annando Abílio - PMDB; Cássio Cunha Lima -
PMDB; Efraim Morais - Bloco - PFL; Enivaldo Ribeiro - PPR; 
Gilvan Freire - PMDB; Ivandro Cunha Lima - PMDB; José Alde­
mir - PMDB; José Luiz Clerot - PMDB; Roberto Paulino -
PMDB; Wilson Braga - PDT. 

Pernambuco 

Antônio Geraldo - Bloco - PFL; Fernando Ferro - PT; Fer­
nando Lyra - Bloco - PSB; Gonzaga Patriota - Bloco - PSB; 
Humberto Costa - Pf; Inocênio Oliveira - Bloco - PFL; João Co­
laço - Bloco - PSB; José Chaves - Bloco - PSB; José Jorge -
Bloco - PFL; José Mendonça Bezerra - Bloco - PFL; José Múcio 
Monteiro - Bloco - PFL; Luiz Piauhylino - Bloco - PSB; Men­
donça Filho - Bloco - PFL; Nilson Gibson - Bloco - PMN; Os­
valdo Coelho - Bloco - PFL; Pedro Correa - Bloco - PFL; Ricar­
do Heráclito - Bloco - PMN; Roberto Fontes - Bloco - PFL; Ro-

berto Magalhães - Bloco - PFL; Salatiel Carvalho - PP; Sérgio 
Guerra - Bloco - PSB; Severino Cavalcanti - Bloco - PFL; Vi­
cente André Gomes - PDT; Wilson Campos - PSDB; Wolney 
Queiroz - PDT. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - Bloco - PfB; Augusto Farias - Bloco 
- PSC; Benedito de Lira - Bloco - PFL; Ceci Cunha - PSDB; 
Fernando Torres - PSDB; José Thomaz Nonô - PMDB; Moacyr 
Andrade - PPR; Olavo Calheiros - PMDB; Talvane Albuquerque 
-PP. 

Sergipe 

Adelson Ribeiro - PMDB; Bosco França - Bloco - PMN; 
Carlos Magno - Bloco - PFL; Jerônimo Reis - Bloco - PMN; 
José Teles - PPR; Marcelo Deda - Pf; Wilson Cunha - Bloco -
PFL. 

Bahia 

Alcides Modesto - Pf; Aroldo Cedraz - Bloco - PFL; Be­
nito Gama - Bloco - PFL; Beto Lelis - Bloco - PSB; Cláudio Ca­
jado - Bloco - PFL; Coriolano Sales - PDT; Domingos Leonelli­
PSDB; Eujácio Simões - Bloco - PL; Félix Mendonça - Bloco -
PfB; Fernando Gomes - PMDB; Geddel Vieira Lima - PMDB; 
Haroldo Lima - PCdoB; Jaime Fernandes - Bloco - PFL; Jairo 
Azi - Bloco - PFL; Jairo Carneiro - Bloco - PFL; João Almeida­
PMDB; João Leão - PSDB; Jonival Lucas - Bloco - PFL; José 
Carlos Aleluia - Bloco - PFL; José Rocha - Bloco - PFL; José 
Tude - Bloco - PTB; Leur Lomanto - Bloco - PFL; Luís Eduardo 
- Bloco - PFL; Luiz Braga - Bloco - PFL; Luiz Moreira - Bloco 
- PFL; Manoel Castro - Bloco - PFL; Marcos Medrado - PP; Má-
rio Negromonte - PSDB; Nestor Duarte - PMDB; Pedro Irujo -
PMDB; Prisco Viana - PPR; Roberto Santos - PSDB; Roland La­
vigne - Bloco - PL; Sérgio Carneiro - PDT; Severiano Alves -
PDT; Simara Ellery - PMDB; Ubaldino Júnior - Bloco - PSB; 
Ursicino Queiroz - Bloco - PFL. 

Minas Gerais 

Antônio Aureliano - PSDB; Antônio do Valle - PMDB; Ara­
cely de Paula - Bloco - PFL; Annando Costa - PMDB; Bonifácio de 
Andrada - Bloco - PfB; Carlos Melles - Bloco - PFL; Carlos Mos­
coni - PSDB; Olico Ferramenta - PT; Danilo de Castro - PSDB; 
Eduardo Barbosa - PSDB; Elias Murad - PSDB; Eliseu Resende -
Bloco - PFL; Fernando Diniz - PMDB; Francisco Horta - Bloco­
PL; Genésio Bernardino - PMDB; Herculano Anghinetti - PSDB; 
Hugo Rodrigues da Cunha - Bloco - PFL; Humberto Souto - Bloco 
- PFL; Ibrabim Abi-Ackel- PPR; Jaime Martins - Bloco - PFL; Jair 
Siqueira - Bloco - PFL; João Fassarella - Pf; José Rezende - Bloco 
- PTB; José Santana de Vasconcellos - Bloco - PFL; Leopoldo Bes­
sone - Bloco - PfB; Márcio Reinaldo - PP; Marcos Lima - PMDB; 
Maria Elvira - PMDB; Mário de Oliveira - PP; Mauricio Campos -
Bloco- PL; Mauro Lopes - Bloco - PFL; Newton Cardoso - PMDB; 
Nilmário Miranda - Pf; Odelmo Leão - PP; Osmânio Pereira -
PSDB; Paulo Delgado - PT; Paulo Heslander - Bloco - PfB; Phile­
mon Rodrigues - Bloco - PfB; Raul Belém - PP; Roberto Brant -
Bloco - PfB; Romel Anízio - PP; Ronaldo Perim - PMDB; Sandra 
Starling - Pf; Saraiva Felipe - PMDB; Sérgio Miranda - PCdoB; 
Sérgio Naya - PP; Silas Brasileiro - PMDB; Silvio Abreu - PDT; 
Tilden Santiago - Pf; Vittorio Medioli - PSDB; Zaire Rezende -
PMDB. 

Espírito Santo 

Adelson Salvador - Bloco - PSB; Feu Rosa - PSDB; João 
Coser - PT; Jorge Anders - PSDB; Luiz Buaiz - Bloco - PL; Luiz 
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Durão - PDT; Nilton Baiano - PMDB; Rita Camata - PMDB; Ro­
berto Valadão - PMD B; Weodorico Ferraço - Bloco - PTB. 

Rio de Janeiro 

Alcíone Athayde - PP; Alexandre Cardoso - Bloco - PSB; 
Alexandre Santos - PSDB; Álvaro Valle - Bloco - PL; Arolde de 
Oliveira - Bloco - PFL; Cândido Mattos - PMDB; Carlos Santana 
- PT; Cidinha Campos - PDT; Conceição Tavares - PT; Edson 
Ezequiel- PDT; Eduardo Mascarenhas - PSDB; Eurico Miranda 
- PPR; Fernando Gabeira - PV; Fernando Gonçalves - Bloco -
PTB; Fernando Lopes - PDT; Francisco Silva - PP; Itamar Serpa 
- PDT; Jair Bolsonaro - PPR; Jandira Feghali - PedoB; João 
Mendes - Bloco - PTB; Jorge Wilson - PMDB; José Carlos Cou­
tinho - PDT; José Carlos Lacerda - PPR; José Egydio - Bloco -
PL; José Mauricio - PDT; Laprovita Vieira - PP; Laura Cameiro 
- PP; Lima Netto - Bloco - PFL; Lindberg Farias - PCdoB; Már­
cio Fortes - PSDB; Milton Temer - PT; Miro Teixeira - PDT; 
Moreira Franco - PMDB; Nilton Cerqueira - PP; Noel de Oliveira 
- PMDB; Paulo Feijó - PSDB; Roberto Campos - PPR; Roberto 
Jefferson - Bloco - PTB; Rubem Medina - Bloco - PFL; Sérgio 
Arouca - PPS; Simão Sessim - PPR; Sylvio Lopes - PSDB; Va­
nessa Felippe - PSDB. 

São Paulo 

Adhemar de Barros Filho - PRP; Alberto Goldman -
PMDB; Aldo Rebelo - PCdoB; Almino Affonso - PSDB; Aloysio 
Nunes Ferreira - PMDB; Antônio Carlos Pannunzio - PSDB; An­
tônio Kandir - PSDB; Arlindo Chinaglia - PT; Arnaldo Faria de 
Sá - PPR; Arnaldo Madeira - PSDB; Ary Kara - PMDB; Ayres 
da Cunha - PSDB; Beto Mansur - PPR; Carlos Apolinário -
PMDB; Carlos Nelson - PMDB; Celso Daniel- PT; Celso Russo­
manno - PSDB; Corauci Sobrinho - Bloco - PL; Cunha Bueno­
PPR; Cunha Lima - PDT; Delfnn Netto - PPR; Duílio Pisaneschi 
- Bloco - PTB; Edinho Araújo - PMDB; Eduardo Jorge - PT; 
Fausto Martello - PPR; Fernando Zuppo - PDT; Franco Montoro 
- PSDB; Hélio Rosas - PMDB; Ivan Valente - PT; Jair Mene­
guelli - PT; João Mellão Neto - Bloco - PFL; João Paulo - PT; 
Jorge Tadeu Mudalen - PMDB; José Anibal- PSDB; José Augus­
to - PT; José Coimbra - Bloco - PTB; José de Abreu - PSDB; 
José Genoíno - PT; José Machado - PT; José Pinottí - PMDB; Ju­
randyr Paixão - PMDB; Koyu Iha - PSDB; Luciano Zica - PT; 
Luiz Carlos Santos - PMDB; Luiz Gushiken - PT; Maluly Netto­
Bloco - PFL; Marcelo Barbieri - PMDB; Marquinho Chedid­
Bloco - PSD; Marta Suplicy - PT; Maurício Najar - Bloco - PFL; 
Michel Temer - PMDB; Nelson Marquezelli - Bloco - PTB; Pau­
lo de Velasco - Bloco - PSD; Paulo Lima - Bloco - PFL; Régis 
de Oliveira- PSDB; Ricardo Izar- PPR; Robson Tuma- Bloco­
PL; Salvador Zilbaldi - PSDB; Sílvio Torres - PSDB; Tehna de 
Souza - PT; Tuga Angerami - PSDB; Ushitaro Kamia - Bloco­
PSB; Vadão Gomes - PP; Valdemar Costa Neto - Bloco - PL; Vi­
cente Cascione - Bloco - PTB; Wagner Rossi - PMDB; Wagner 
Salustiano - PPR; Welson Gaspariní - PPR; Zulaie Cobra -
PSDB. 

Mato Grosso 

Antônio Joaquim - PDT; Gilney Viana - PT; Roberto Fran­
ça - PSDB; Rodrigues Palma - Bloco - PTB; Rogério Silva -
PPR; Tetê Bezerra - PMDB; Welinton Fagundes - Bloco - PL. 

Distrito Federal 

Agnelo Queiroz - PCdoB; Augusto Carvalho - PPS; Bene­
dito Domingos - PP; Chico Vigilante - PT; Jofran Frejat - PP; 
Maria Laura - PT; Osório Adriano - Bloco - PFL; Wigberto Tar­
tuce-PP. 

Goiás 

Aldo Arantes - PCdoB; Barbosa Neto - PMDB; João Natal 
- PMDB; Josias Gonzaga - PMDB; Jovair Arantes - PSDB; Lídia 
Quinan - PMDB; Marconi PerilIo - PP; Maria Valadão - PPR; 
Orcino Gonçalves - PMDB; Pedrinho Abrão - Bloco - PTB; Pe­
dro Canedo - Bloco - PL; Pedro Wilson - PT; Rubens Cosac -
PMDB; Sandro Mabel- PMDB; Vilmar Rocha - Bloco - PFL. 

Mato Grosso do Sul 

André Puccinelli - PMDB; Dilso Sperafico - PMDB; Flá~ 
vio Derzi - PP; Marisa Serrano - PMDB; Nelson Trad - Bloco -
PTB; Oscar Goldoni - PDT; Saulo Queiroz - PSDB. 

Paraná 

Abelardo Lupion - Bloco - PFL; Affonso Camargo - SIP; 
Alexandre Ceranto - Bloco - PFL; Antônio Ueno - Bloco - PFL; 
Basílio Villani - PPR; Chico da Princesa - PDT; Dilceu Sperafico 
- PP; Elias Abrabão - PMDB; Flávio Ams - PSDB; Hermes Par­
cianelIo - PMDB; Homero Oguido - PMDB; João Iensen - Bloco 
- PTB; José Borba - Bloco - PTB; José Janene - PP; Luciano Piz­
zatto - Bloco - PFL; Luiz Carlos Hauly - PP; Maurício Requião -
PMDB; Max Rosenmann - PDT; Nedson Micheleti - PT; Nelson 
Meurer - PP; Odílio Balbinotti - PDT; Padre Roque - PT; Paulo 
Bernardo - PT; Paulo Cordeiro - Bloco - PTB; Renato Johnsson­
PP; Ricardo Barros - Bloco - PFL; Ricardo Gomyde - PCdoB; 
Valdomiro Meger - PP; Vilson Santini - Bloco - PTB; Werner 
Wanderer - Bloco - PFL. 

Santa Catarina 

Edinho Bez - PMDB; Edison Andrino - PMDB; Hugo 
Biehl- PPR; João Pizzolatti - PPR; José Carlos Vieira - Bloco -
PFL; José Fritsch - PT; Leonel Pavan - PDT; Luiz Henrique -
PMDB; Mário Cavallazzi - PPR; Milton Mendes - PT; Paulo 
Bauer - PPR; Paulo Bornhausen - Bloco - PFL; Paulo Gouvea -
Bloco - PFL; Rivaldo Macari - PMDB; Serafim Venzon - PDT; 
Valdir Colatto - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Adão Pretto - PT; Adroaldo Streck - PSDB; Adylson Mot­
ta - PPR; Airton Dipp - PDT; Augusto Nardes - PPR; Carlos Car­
dinal - PDT; Darcísio Perondi - PMDB; Enio Bacci - PDT; Es­
ther Grossi - PT; Ezídio Pinheiro - PSDB; Germano Rigotto -
PMDB; Hugo Lagranha - Bloco - PTB; Ivo Mainardi - PMDB; 
Jair Soares - Bloco - PFL; Jarbas Lima - PPR; José Fortunati -
PT; Júlio Redecker - PPR; Luís Roberto Ponte - PMDB; Luiz 
Mainardi - PT; Matheus Schmidt - PDT; Miguel Rossetto - PT; 
Nelson Marchezan - PPR; Osvaldo Biolchi - Bloco - PTB; Paulo 
Paim - PT; Paulo Ritzel - PMDB; Renan Kustz - PDT; TeImo 
Kirst - PPR; Waldomiro Fioravante - PT; Wilson Branco -
PMDB; Wilson Cignachi - PMDB; Yeda Crusius - PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - As listas de pre­
sença acusam o comparecimento de 76 Srs. Senadores e 498 Srs. 
Deputados. 

Há número regimental. 
Declaro aberta a sessão. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O Senhor Presi­

dente da República editou a Medida Provisória nO 954, de 24 de 
março de 1995, que "dispõe sobre a Nota do Tesouro Nacional­
NTN e sua utilização para aquisição de bens e direitos alienados 
no âmbito do Programa Nacional de Desestatização - PND, insti­
tuído pela Lei nO 8.031, de 12 de abril de 1990, consolidando as 
normas sobre a matéria constantes da Lei nO 8.177, de 1° de março 
de 1991, e da Lei n° 8.249, de 24 de outubro de 1991, e altera o 
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art. 3° da Lei nO 8.249/91 ". 
De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 

dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução n° 1/89-CN, fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 
PMDB 

José Fogaça Fernando Bezerra 
Ney Suassuna Onofre Quinan 

PFL 
Vilson Kleinubing Carlos Patrocínio 
José Agripino Edison Lobão 

PSDB 
Sérgio Machado Geraldo Melo 

PDT 
Júnia Marise Sebastião Rocha 

PT 
Lauro Campos José Eduardo Dutra 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 
Bloco(pFL-PTB) 

Abelardo Lupion Ciro Nogeuria 
Alexandre Ceranto Jaime Femandes 

PMDB 
Hennes Parcianello Euler Ribeiro 

PSDB 
José Aníbal Danilo de Castro 

PPR 
Paulo Bauer Welson Gasparini 

PDT 
Miro Teixeira Giovanni Queiroz 

Bloco(pL-PSD-PSC) 
Eujácio Simões Francisco Horta 

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 5-4-95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 6-4-95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 1°-4-95 - prazo para recebimeno de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 10-4-95 - prazo TIDaI da Comissão Mista. 
Até 25-4-95 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O Senhor Presi­

dente da República editou a Medida Provisória nO 955, de 24 de 
março de 1995, que "dispõe sobre a participação dos trabalhadores 
nos lucros ou resultados da empresa e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5°, do art. 2° da Resolução nO 1/89-CN, fica assim 
constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 
PMDB 

Gilberto Miranda Nabor Júnior 
Fernando Bezerra Coutinho Jorge 

PFL 
Joel de Hollanda José Alves 
Freitas Neto Jonas Pinheiro 

PSDB 
Sérgio Machado Geraldo Melo 

RomeuTuma 

Valmir Campelo 

Titulares 

Manoel Castro 
Antônio Feijão 

Luiz Fernando 

Firmo de Castro 

PL 

PTB 
Arlindo Porto 

DEPUTADOS 

Suplentes 
Bloco(pFL-PTB) 

Átila Lins 
João Mendes 

PMDB 
Mauri Sérgio 

PSDB 
Wilson Campos 

PPR 
Basílio Villani Paulo Mourão 

Bloco(pSB-PMN) 
Fernando Lyra José Carlos Sabóia 

PCdoB 
Aldo Rebelo Haroldo Lima 

De acordo com a Resolução nO 1/89-CN, fica estabelecido o 
seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 5-4-95 - designação da Comissão Mista 
Dia 6-4-95 - instalação da Comissão Mista 
Dia 1 °-4-95 - prazo para recebimento de emendas para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 10-4-95 - prazo fmal da Comissão Mista. 
Até 25-4-95 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O Senhor Presi­

dente da República editou a Medida Provisória n° 956, de 30 de 
março de 1995, que "institui a Taxa de Juros de Longo Prazo­
TJLP, dispõe sobre a remuneração dos recursos do Fundo de Parti­
cipação PIS-Pasep, do Fundo de Amparo ao Trabalhador, do Fun­
do da Marinha Mercante, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5°, do art. 2° da Resolução nO 1/89-CN, fica assim 
constituída a Comissão Mista incmnbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

Titulares 

Gilberto Miranda 
Flaviano Melo 

Carlos Patrocínio 
RomeroJucá 

Carlos Wilson 

Ademir Andrade 

Roberto Freire 

Titulares 

Adauto Pereira 
Féli.x Mendança 

Gonzaga Mota 

Jayme Santana 

SENADORES 

Suplentes 
PMDB 

José Fogaça 
Ney Suassuna 

PFL 
Francelino Pereira 
Freitas Neto 

PSDB 
Geraldo Melo 

PSB 

PPS 

DEPUTADOS 

Suplentes 
Bloco(pFL-PTB) 

PMDB 

PSDB 

Maluly Netto 
Hugo Lagranha 

Pedro Novais 

Aécio Neves 
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PPR 
Paulo Bauer Arnaldo Faria de Sá 

PPS 
Sérgio Arouca Augusto Canralho 

PV 
Fernando Gabeira Gilney Viana 

De acordo com a Resolução nO 1I9-CN, fica estabalecido o 
seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 5-4-95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 6-4-95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 5-4-95 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 14-4-95 - prazo final da Comissão Mista. 
Até 29-4-95 - prazo final no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O Senhor Presi­
dente da República editou a Medida provisória nO 957, de 30 de 
março de 1995, que "cria a Gratificação de Desempenho e Produ­
tividade - GDP das atividades de finanças, controle, orçamento e 
planejamento, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lidenranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5°, do art. 2° da Resolução nO 1I89-CN, fica assim 
constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 
PMDB 

PamezTebet Ney Suassuna 
Flaviano Melo Nabor Júnior 

PFL 
João Rocha Francelino Pereira 
Jool de Hollanda José Alves 

PSDB 
Beni Veras Lúcio Alclntara 

PP 
Antônio Carlos Valadares José Roberto Arruda 

PPR 
Esperidião Amin Levy Dias 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 
BLOCO-(pFL-PTB) 

Rubem Medina José Jorge 
Maurício l\ajar José Múcio Monterro 

PMDB 
Roberto Valadão 

PSDB 
Arthur Virgílio Neto 

PPR 
Luciano Castro 

PRP 
Adhemar de Barros Filho 

PT 
Jaques Wagner 

Zila Bezerra 

Jovair Arantes 

Maria Valadâo 

Arlindo Chinaglia 

De acordo com a Resolução nO 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 5-4-95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 6-4-95 - instalação da Com;osão Mista. 
Até 5-4-95 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 14-4-95 - prazo final da Comissão Mista. 
Até 29-4-95 - prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O Senhor Presi­
dente da Repúlbiea êditou a Medida Provisória nO 958, de 30 de 
março de 1995, que "cria a Gatificação de Desempenho de Ativi­
dade de Fiscaização, a Gratificação de Desempenho de Atividade 
de Proteção ao Vôo, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5°, do art. 2° da Resolução nO 1I89-CN, fica assim 
constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

Titulares 

Gilberto Miranda 
Coutinho Jorge 

SENADORES 

Suplentes 
PMDB 

PFL 

Flaviano Melo 
Nabor Júnior 

José Alves 
Guilherme Palmeira 

Edison Lobão 
RomeroJucá 

PSDB 
PedroPiva Lúdio Coelho 

PDT 
Júnia Marise Sebastião Rocha 

PT 
Benedita da Silva Eduardo Suplicy 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 
BLOCO (pFL-PTB) 

Antônio dos Santos Albérico Cordeiro 
Maurício Najar Roberto Brant 

PMDB 
Zaire Rezende Euler Ribeiro 

PSDB 
João Leão Eduardo Barbosa 

PPR 
Fausto Martello Jair Bolsonaro 

PP 
OdelmoLeão Edson Queiroz 

PDT 
Miro Teixeira Giovanni Queiroz 

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 5-4-95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 6-4-95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 5-4-95 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 14-4-95 - prazo final da Comissão Mista. 
Até 29-4-95 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O Senhor Presi­

dente da República editou a Medida Provisória n° 959, de 30 de 
março de 1995, que "dispõe sobre os quadros de cargos do Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores - DAS da Advocacia-Geral 
da União, do Ministério da Fazenda, e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução nO 1/89-CN, fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

Titulares 

Onofre Quinan 
Ney Suassuna 

SENADORES 

Suplente 
PMDB 

Gilberto Miranda 
José Fogaça 
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PFL 
Carlos Patrocínio 
Vilson K1einübing 

J oel de Ho11anda 
WaldeckOrnelas 

PSDB 
Carlos Wilson Garaldo Melo 

PL 
RomeuTuma 

PTB 
Va.Inllr Campelo Arlindo Porto 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 
Bloco (pFL-PTB) 

Ney Lopes Antônio dos Santos 
Paulo Gouvea Mauro Lopes 

Alberto Goldman 

Zulaiê Cobra 

PMDB 

PSDB 

PPR 

Mauri Sérgio 

Vicente Arruda 

Luciano Castro João Pizwlatti 
Bloco (pL-PSD-PSC) 

Francisco Rodrigues Marquinho Chedid 
Bloco (pSB-PMN) 

Raquel Capiberibe Gervásio Oliveira 

De acordo com a Resolução n° l/89-CN, fica estabelecido o 
seguinte calendário para tramitação da matéria: 

Dia 5-4-95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 6-4-95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 5-4-95 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 14-4-95 - prazo fmal da Comissão Mista. 
Até 29-4-95 - prazo no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O Senhor Presi­

dente da República editou a Medida Provisória nO 960, de 30 de 
março de 1995, que "dá nova redação a dispositivos da Lei nO 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização 
da Assistência Social". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução nO 1/89-CN, fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

Titulares 

Coutinho Jorge 
Nabor Júnior 

Odacir Soares 
Jonas Pinheiro 

Artur da Távola 

Ademir Andrade 

Roberto Freire 

Títulares 

Fátima Pelaes 
Duilio Pisaneschi 

SENADORES 

Suplentes 
PMDB 

Flaviano Melo 
Ney Suassuna 

PFL 
Joel de Hollanda 
Vilson K1einübing 

PSDB 
Carlos Wilson 

PSB 

PPS 

DEPUTADOS 

Suplentes 
Bloco (pFL!PTB) 

JairoAzi 
José Coimbra 

PMDB 
Nilton Baiano Zaire Rezende 

PSDB 
Cipriano Correia Robério Araújo 

PPR 
Arnaldo Faria de Sá Célia Mendes 

PCdoB 
Aldo Rebelo Haroldo Lima 

PPS 
Sérgio Arouca Augusto Carvalho 

De acordo com a Resolução n° 1/89-CN, fica estabelecido o 
seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 5-4-95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 6-4-95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 5-4-95 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 14-4-95 - prazo fmal da Comissão Mista. 
Até 29-4-95 - prazo no Cogresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O Senhor Presi­
dente da República editou a Medida Provisória nO 961, de 30 de 
março de 1995, que "fIXa critérios para a progressiva unificação 
das tabelas de vencimentos dos servidores, altera o Anexo n da 
Lei n° 8.237, de 30 de setembro de 1991, para implementação da 
isonomia a que se refere o § lOdo art. 39 da Constituição, e dá ou­
tras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução nO 1/89-CN, fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 
PMDB 

Gilberto Miranda Ney Suassuna 
Coutinho Jorge Fernando Bezerra 

PFL 
José Alves Guilhenne Palmeira 
José agripino Odacir Soares 

PSDB 
José Ignácio Ferreira PedroPiva 

PP 
José Roberto Arruda Antônio Carlos Valadares 

PPR 
Epitácio Cafeteira Leomar Quintanilha 

DEPUTADOS 

Titulare& Suplentes 
Bloco (pFL - PTB) 

Jairo Carneiro 
JairoAzi 

Marcelo Barbieri 

Salvador Zimbaldi 

Eraldo Trindade 

Fernando Gabeira 

PMDB 

PSDB 

PPR 

PV 

PRP 
Adhemar de Barros Filho 

Werner Wanderer 
Benedito de Lira 

Zaire Rezende 

Eduardo Mascarenhas 

Jair Bolsonaro 

Gilney Viana 

De acordo com a Resolução nO 1, de 1989-CN, fica estabe­
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 5-4-95 - designação da Comissão Mista. 



Abril de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL QiJirita-feira 6 2097 

Dia 6-4-95 - instalação da ComissãQ Mista. 
AtéJ-4-95 - prazo para recebimlIDto de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o pararecer sobre a admissiOilidade. 
Até 14-4-95 - pram fmal da Comissão Mista. 
Até 29-4-95 - pram no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O Senhor Pre­
sidente da República editoll a Medida Provisória n° 962, de 30 
de março de 1995, que "dispõe sobre a organização da Presi­
dência da República e dos Mini.stérios, e dá outras providên­
cias". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução nO 1/89-CN, fica assim 
constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre 
a matéria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 
PMDB 

Coutinho Jorge Fernando Bezerra 
Gilberto Miranda Onofre Quinan 

PFL 
José Bianco Carlos Patrocínio 
Waldeck Omelas Joel de Hollanda 

PSDB 
Artur da Távola Teotônio Vilela Filho 

PDT 
Júnia Marise Sebastião Rocha 

PT 
Marina Silva José Eduardo Dutra 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 
Bloco (pFL - PTB) 

Vilmar Rocha Mauricio Najar 
Mendonça Filho Heráclito Fortes 

PMDB 
Gonzagl!- Mota lvandro Cunha Lima 

PSDB 
Roberto Santos Franco Motoro 

PPR 
Gerson Peres Augusto Nardes 

PT 
Jaques Wagner Arlindo Chinaglia 

PP 
Odelmo Leão Edson Queiroz 

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 5-4·95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 6~4-95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 5-4-95 - prazo para recebimento de emendas e 

para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibili­
dade. 

Até 14-4-95 - pram final da Comissão Mista. 
Até 29-4-95 - pram no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O Senhor 
Presidente da República editou a Medida Provisória nO 
963, de 30 de março de 1995, que "dispõe sobre a fixação 
das mensalidades escolares e dá outras providências." 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução n° 1/89-CN, fica assim cons­
tituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

Titulares 

Ney Suassuna 
José Fogaça 

SENADORES 

Suplentes 
PMDB 

PFL 

Gilvan Borges 
Fernando Bezerra 

Guilherme Palmeira 
Júlio Campos 

João Rocha 
RomeroJucá 

Lúcio Alcântara 

RomeuTuma 

Emília Fernandes 

PSDB 

PL 

PTB 

Artur da Távola 

Luiz Alberto Oliveira 

DEPUTADOS 

Titulares Supleutes 
Bloco (pFL-PTB) 

PaesLaudim 
Roberto Jefferson 

Ivandro Cunha Lima 

Ubiratan Aguiar 

Paulo Bauer 

PMDB 

PSDB 

PPR 

PDT 

Betinho Rosado 
Marilu Guimarães 

João Thomé Mestrinho 

Osmânio Pereira 

Fausto Martello 

Miro Teixeira Giovauni Queiroz 
Bloco (pL-PSD-PSC) 

Luiz Buaiz Welinton Fagundes 

De acordo com a Resolução n° 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguin.te calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 5-4-95 - designação da Comissão Mista. 
Dia 6-4-95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 5-4-95 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 14-4-95 - pram fmal da Comissão Mista. 
Até 29-4-95 - pram no Congresso Nacional. 

o. SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O Senhor Presi­
dente da República editou a Medida Provisória n° 964, de 30 de 
março de 1995, que "altera as Leis nOs 8.019, de 11 de abril de 
1990 e 8.212, de 24 de julho e 1991, e dá outras providências." 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art.2° da Resolução n° 1/89-CN, fica assim cons­
tituída a Comissão Mista in.cumbidà de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

SENADORES 

Titulares Suplentes 
PMDB 

Jáder Barbalho Gerson Camata 
Gilberto Miranda Onofre Quinan 

PFL 
Jonas Pinheiro José Bianco 
Joel de Hollanda José Alves 

PSDB 
PedroPiva Carlos Wilson 

PSB 
Ademir Andrade 

PPS 
Roberto Freire 
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Titulares 

César Bandeira 
Ursicino Queiroz 

Rita Camata 

DEPUTADOS 

Supleutes 
Bloco (pFL-PTB) 

PMDB 

PSDB 

Antônio Geraldo 
Carlos Alberto 

Saraiva Felipe 

Sebastião Madeira Eduardo Barbosa 
PPR 

Arnaldo Faria de Sá Célia Mendes 
Bloco (pSB-PMN) 

João Colaço Jerônimo Reis 
PCdoB 

Aldo Rebelo Haroldo Lima 

De acordo com a Resolução n° I, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 5-4--95 - desiguação da Comissão Mista. 
Dia 6-4--95 - instalação da Comissão Mista. 
Até 5-4--95 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade. 
Até 14-4-95 - prazo final da Comissão Mista. 
Até 29-4--95 - prazo no Congresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­
vra ao nobre Congressista Alvaro Valle. 

O SR ÁLVARO VALLE (BlocolPL-RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Sr"s. e Srs. Congressistas, a im­
prensa brasileira, especialmente a de meu estado, comemora os 
quarenta anos de atividade profissional da jovem e competente jor­
nalista Pomona Politis. 

Durante esses anos, Pomona Politis vem informando seus lei­
tores e transmitindo-lhes seus jJízos sempre inteligente e que revelam 
sua cultura sólida. Desde os tempos do Diário de Noticias, sua maior 
preocupação é com nossa política externa e com o ltamaraty, Casa 
que considera sua. Tal como Líbero Badar6, que trouxe da Itália seu 
talento, Pomona Politis veio da Grécia enriquecer nossa imprensa. 
Também a ela devemos a nova feição que tomou o nosso colunismo 
dito social, que deixou de limitar-se às futilidades dos salões para ga­
nhar a dimensão da análise dos fatos sociais. 

Hoje, Pomona Politis empresta seu talento à sempre inteligente 
e instigante cohma de Z6zimo Barroso do Amaral. em O Globo. 

As colunas modernas trazem os resumos ou índices dos me­
lhores jornais. Com observações às vezes cáusticas, ironias, mas 
também estímulos, vão fazendo a crônica de nossa vida urbana. 
Servem de janelas para os que não podem ou não querem ler as 
matérias mais longas ou mais tediosas. 

Não fal~ hoje os que limitam às 'colunas de jornal a sua 
leitura diária. E claro que isso não agrada colunistas e, jornalistas 
responsáveis e conscientes. Mas, queiram eles ou não, toma-se 
maior sua responsabilidade. As colunas vão, por isso, tomando-se 
mais abrangentes. 

Justifica-se, por isso, Sr. Presidente, a homenagem que faço 
a Pomona Politis, um modelo de profissionalismo, um exemplo 
para novas gerações. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Passa-se à Or­
dem do Dia. 

A Presidência esclarece ao Plenário que os itens referen­
tes aos votos presidenciais constantes da Ordem do Dia estão 
em fase de discursão 

Item I: 

Discussão, em turno único, do veto parcial aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara nO 135, de 1993 (n° 
3.494/93, na Casa de origem), que "dispõe sobre a des­
centralização dos serviços de transporte ferroviário cole­
tivo de passageiros, urbano e suburbano da União para 
os Estados e Municípios. e dá outras providências." 

Partes vetadas: 
- § lOdo art. 1"; 
- § 2° do art. l°; 
- § 4° do art. 1"; 
- inciso I do § 4° do art. 1"; 
- inciso II do § 4° do art. 1°; 
- inciso li do § 4~do art. 1"; 
- inciso IV do § 4° do art. 1"; 
- § 5° do art. 1 "; 
- § 6° do art. 1°; 
- § 7° do art. 1"; 
- art. 2°, caput; 
- parágrafo único do art. 2°; 
- art. 5"; 
- art. 6°, caput; 
_ § lOdo art. 6°; 
- § 2° do art. 6°; 
- § 5° do art. 6"; 
- § 6° do art. 6"; e 
- § 7° do art. 6°. 

, Não tendo a Comissão Mista apresentado relatório no prazo 
reg~enta1, a matéria foi incluída em Ordem do Dia nos termos do 
art. 106 do Regimento Comum, instruída com o histórico de sua 
tramitação no Congresso Nacional •.. 

Em discusão o veto parcial apOsto ao Projeto. 
Sobre a mesa requerimento que será lido pelo Sr. 10 Secre­

tário. 
É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N° 33, DE 1995-CN 

Senhor Presidente, 
Requeremos a Vossa Excelência nos termos regimentais 

Dest~que para a votação do item (pL nO 135/93), constante da Cé­
dula Unica de Votação dos vetos presidenciai,s. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1995. - GiJney Viana e ou-
tro. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tendo em vista o 
requerimento de d~staque, a Presidência retira a matéria da pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Item 2: 

Discussão, em tumo único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei do Senado nO 235. de 1989 (nO 
5.228190. na Câmara dos Deputados), que "altera dispo­
sitivos da Lei n° 5.108, de 21 de setembro de 1966, que 
institui o Código Nacional de Trânsito". 

Não tendo a Comissão Mista apresentado relatório '10 prazo 
regimental, a matéria foi incluída em Ordem do Dia nos termos do 
art. 106 do Regimento Comum, instruída com histórico de sua tra­
mitação no Congresso Nacional. 

Em discussão o veto total aposto ao Projeto. (pausa.) 
Não havendo quem queira discutir, a Presidência declara 

encerrada a discussão da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Item 3: 

Discussão. em tumo único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n° 57. de 1992 (n° 
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2.996/92), na Casa de origem), que "altera a redação do 
art. 12 da Lei n° 7.520, de 15 de julho de 1986". 

Não tendo a Comissão Mista apresentado relatório no prazo 
regimental, a matéria foi incluída em Ordem do Dia nos termos do 
art. 106, do Regimento Comum, instruída com hitórico de sua tra­
mitação no Congresso Nacional. 

Em discussão o veto total aposto ao Projeto. (pausa.) 
Não havendo quem queira discutir, a Presidência declara 

encerrada a discussão da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Item 4: 

Discussão, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da, Câmara n° 120, de 1993 (nO 
1.393/91, na Casa de origém), que :'define os créditos de 
natureza alimentícia previstos no art. 100 da Constitui­
ção Federal e regula o processo para seu pagamento pela 
Fazenda Pública". 

Não tendo a Comissão Mista apresentado relatório no prazo 
regimental, a matéria foi mcluída em Ordem do Dia nos termos do 
art. 106 do Regimento Comum, instruída com histórico de sua tra­
mitação no Congresso Nacional. 

Em discussão o veto total aposto ao projeto. (pausa.) 
Não havendo quem queira dis<mtir, a Presidência declara 

encerrada a discussão da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) Item 5: 

Discussão, em turno ú~cq, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara nO 53, de 1993 (n° 284/91, 
na Casa. de 'origem), que' "regulamentá o exercício das 
profissões de técniéO em' higiene uelÍtàl e de aieildenté . 

, de consultório dêrltário". .. ....' . 

Não tendo a Comiss~o ~~tà aPr:es~n.tado :rêlatóri~ ;n,~ ,práw' 
regimental, a matéria foi ip~lu~da, ~rn 9rd~m çlo Pia nos. termos do 
art. 106 do Regimento Comum, mstruída com histórico de sua tra­
mitação no Congresso Nacional. 

tári' . o. 

Em discussão o veto total aposto ao Projeto. 
Sobre a mesa' reque'rimento que serã lidO pêlo Sr. 1 ° Secre-

É lido 9 :;eguinte. 

. REQUERIMENTO N° 31:1, DE'1995-CN 

Senhor Presidente, ' , . 
Requere~os a Vossa Excelêrícíá nos termos régunentai,s,. 

Destaque para a votação do item 5 (pL n° 53/93), constante da 
Cédula Única d~ %tac;ao {os ve~s pr~sídenciais. . 

Sala das ~essões, 5 de abril ,de 1995. - Gilberto Viana. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perini) '- Tendo em vista o 

requerimento de destaque apresentado,. a Presidênéia retira a maté-
ria de pauta. . .' . • 

O,SR. PRESIDENTE'(Ronaldo Perim) - Item 6:' 

Di'scussão, em iu~~ único, do ~eto,total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara nO 219, de 199j-Comple­
mentar (nO 94/91-Complementar, na Casa de origem), 
que "prorroga a lei que estabelece normas'sobre o cál­
culo, a entrega e a controle das liberações dos recur­
sos dos Fundos de Participação e, dá outras 
providências." 

< Não tendó a Comissão Mista apresentado relatório 'no prazo 
regimental, a matéria foi incluída em brdem do Dia nos termos do 
art. 106 do Regimento Comum, mstruída com histórico de sua tra­
mitação no Congresso Nacio,nal. 

Em discussão o veto total aposto ao Projeto. (pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, a Presidência declara 
encerrada a discussão da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Item 7: 

Discussão, em turno único, do veto parcial aposto 
ao Projeto de Lei do Senado n° 112, de 1990 (nO 
5.170'90, na Câmara dos Deputados, que "dispõe sobre 
a política nacional do idoso, cria o Conselho Nacional 
do Idoso e dá outras providências." 

Partes vetadas: 
-mciso IV do art. 8°; 
- art. 9°, caput; 
- parágrafo único do art. 9°; 
- art. 11, caput; 
- parágrafo único do art. 11; 
':'mciso'J do parágrafo único do art. 11; 
-mciso li do parágrafo único do art. 11;, 
- inciso m do parágrafo único do art. 11; 
- inciso IV do parágrafo único do art. 11; 
-mciso V do parágrafo único do art. '11; 
-mciso VI do parágrafo único do art. rI; , 
- inciso VII do parágrafo úniCo do art. 11;' 
-meiso VIII do parágrafo único do art. 11; 
-meiso IX do parágrafo úirico do ~: 11; 
- art. 12, caput; 
- inciso I do art. 12; 
- inciso li do art.12; 
-mciso m do art. 12; 
- ineiso IV do art. 12; 
- inciso V do art. 12; 
-mciso VI do art. 12; 
- inciso VII do art. 12; 
- inciso VIII do art. 12; 
- inciso IX do art. 12; 
- inciso X do art. 12; 
-meiso XI do art. 12; 
- art. 13; 
-art. 14;' 
-art. 15; 
-art. 16;' 
-art. 17; e 
- art. 18: 

Nãp tendo a Comissão Mista apresentado relatório no 'prazo 
regimental,< a matéria foi mcluída em Ordem do Dia nos termos do 
art. 106 do Regimento Comum, instruída com histórico de sua tra­
mitação no Congresso Nadonal. 

Em discussão o veto parcial aposto ao Projeto. 
Sobre ·a mesa requerimento que será lido pelo Sr. 1'~ Secre-

tário: 
É lido o segumte; 

REQUERIMENTO N° 35, DE 1995-CN 
, f A < J 

Senhor Presidente,' . 
Requeremos a Vossa Excelência nos termos regimentais, 

destaque para a votação do item 7 (pL nO 112/93), constante da 
Cédula Única de Votação' dos vetos presidenciais. " 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1995. - Gilney Viana e ou-
tro. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Apresentado o 
requerimento de destaque, a Presidência retira a matéria da pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Item 8: 
Discussão, em turno único, do veto parcial aposto 

ao Projeto de Lei da Câmara nO 237, de 1993-Comple-
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mentar (nO 145/93-Complementar, na Casa de origem), 
que "organiza a Defensoria Pública da União, do Distri­
to Federal e dos Territórios e prescreve nOJ.111as gerais 
para sua organização nos Estados, e dá outras providên­
cias." 

Partes vetadas: 
- parágrafo único do art 3°; 
- inciso XII do art. 4°; 
- inciso xm do art 4°; 
- § lOdo art. 4°; 
- § 3° do art. 4°; 
- § 1° do art. 6°; 
- § 2° do art. 6°; 
- parágrafo único do art 22; 
- § lOdo art. 39; 
- inciso II do § 2° do art39; 
- inciso VII do § 2° do art39; 
- inciso V do art. 44; 
- inciso XV do art. 44; 
- inciso XVI do art 44; 
- alínea a do inciso XV do art. 44; 
- alínea b do inciso XV do art. 44; 
- alínea c do inciso XV do art. 44; 
- parágrafo único do art. 54; 
- § IOdo art. 84; 
- inciso II do § 2° do art. 84; 
- inciso Vil do § 2° do art. 84; 
- inciso V do art. 89: 
- inciso XV do art. 89; 
-§ IOdo art. 124; 
- inciso II do § 2° do art. 124; 
- inciso VII do § 2° do art. 124; 
- inciso V do art. 128; 
- inciso XV do art. 128; 
- inciso XVI do art. 128; e 
- parágrafo único do art. 137. 

Não tendo a Comissão Mista apresentado relatório no prazo 
regimental, a matéria foi mcIuída em Ordem do Dia nos termos do 
art. 106 do Regimento Comum, instruída com histórico de sua tra­
mitação no Congresso Nacional. 

tário. 

Em discussão o veto parcial aposto ao Projeto. 
Sobre a mesa requerimento que será lido pelo Sr. 1 ° Secre-

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 36, DE 1995-CN 

Senhor Presidente, 
Requeremos, nos termos regimentais, a retirada do item 8 

(pLC n° 237/93-Complementar) da Cédula Única de Votação. 
Sala das Sessões, 5 de abril de 1995. - Senador Jáder Bar­

balho, Líder do PMDB. 
O SR, PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Apresentado o 

requerimento de destaque, a Presidência retira a matéria da pauta. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Item 9: 

Discussão, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara nO 59, de 1993 (n° 
1.270/91, na Casa de origem), que "dispõe sobre o salá­
rio mínimo de médicos e cirurgiões-dentistas." 

Não tendo a Comissão Mista aplt'sentado relatório no prazo 
regimental, a matéria foi incluída em Ordem do Dia nos termos do 
art. 106 do Regimento Comum, inst.!Uída com histórico de sua t.ra­
mitação no Congresso Nacional. 

Em discussão o vet.o total apost.o ao Projeto. 

tário. 
Sobre a me~a requerimento que será lido pelo Sr. 1° Secre-

É lido o segurntc: 

REQUERIMENTO N° 37, DE 1995 - CN 

Senhor Presidente, 
Requeremos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, 

gestaque para a votação do item 9 (pL nO 93), constante da Cédula 
Unica de Votação dos vetos presidenciais, 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1995. - Gilney Viana. e ou-
tro. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Apresent.ado o 
requerimento de destaque, a Presidência retira a matéria da 
pauta.. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Item 10: 
Discussão, em turno único, do veto total aposto 

ao Projeto de Lei da Câmara n° 247. de 1993 (nO 
4.233/93, na Casa de origem), que "dispõe sobre a con­
cessão de anistia, nas condições que menciona". 

Não tendo a Comissão Mista apresentado relatório no praw 
regimental, a matéria foi incluída em Ordem do Dia nos termos do 
art.. 106 do Regimento Comum, rnstruída combistórico de sua tra­
mit.ação no Congresso Nacional. 

Em discussão o veto total aposto ao Projeto. (pausa.) 
Não havendo quem queira discutir, a Presidência declara 

encerrada a discussão da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Item 11: 

Discussão, em turno único, do veto total apost.o 
ao Projeto de Lei da Câmara nO 107, de 1990 (n° 
1.271/88, na Casa de origem), que "isenta do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI os veículos espe­
ciais ou utilitários quando destinados a pessoas portado­
ras de deficiências fisicas ou entidades filantrópicas que 
especifica"" 

Não tendo a Comissão Mista apresentado relatório DO praw 
regiment.al, a matéria foi incluída em Ordem do Dia nos termos do 
art. 106 do Regimento Comum, instruída com histórico de sua tra­
mit.ação no Congresso Nacional. 

Em discussão o veto total aposto ao Projeto. 
Não havendo quem queira discutir, a Presidência declara 

encerrada a discussão da matéria. 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Item 12: 
Discussão, em turno único, do veto total aposto 

ao Projeto de Lei do Senado nO 57, de 1992 (nO 3,291/92, 
na Câmara dos Deputados), que "fIXa jornada de traba­
lho semanal à categoria profissional de Farmacêutico no 
Serviço Público". 

Não tendo a Comissão Mist.a apresentado relatório no praw 
regimental, a matéria foi incluída em Ordem do Dia nos termos do 
art. 106 do Regimento Comum, instruída com histórico de sua tra­
mitação no Congresso Nacional. 

Em discussão o vet.o total ao Projeto. (pausa.) 
Não havendo quem queira discutir, a Presidência declara 

encerrada a discussão da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Item 13: 

Discussão, em turno único, do veto parcial aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n° 1, de 1994 (nO 2342/91, 
na Casa de origem), que "autoriza a criação de áreas de 
livre comércio nos Municípios de Brasiléia e Cruzeiro 
do Sul, no Estado do Acre, e dá outras providências". 
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Partes vetadas: 
- art.. 12; e 
- art. 14. 

Não tendo a Comissão Mista apresentado relatório no prazo 
regimental, a matéria foi incluída em Ordem do Dia os termos do 
art. 106 do Regimento Comum, instruída com histórico de sua tra­
mitação no Congresso Nacional. 

Em discussão o veto parcial aposto ao Projeto. (pausa.) 
Não havendo quem queira discutir a Presidência declara en­

cerrada a discussão da matéria. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Item 14: 

Discussão, em turno único, do veto total aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara nO 107, de 1992 (nO 
7.601186, na Casa de origem), que "difine a atividade de 
cabelereiro profissional autônomo e dá outras providên­
cias". 

Não tendo a Comissão Mista apresentado relatório no prazo 
regimental, a matéria foi incluída em Ordem do Dia nos termos do 
art. 106 do Regimento Comum, instruída com histórico de sua tra­
mitação no Congresso Nacional. 

Em discussão o veto total aposto ao Projeto. (pausa.) 
Não havendo quem queira discutir, a Presidência declara 

encerrada a discussão da matéria. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Item 15: 

Discussão, em turno único, do veto parcial, apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n° 139, de 1992 (n° 
2.803/92, na Casa de origem), que "altera a Lei nO 7.102, 
de 20 de junho de 1983", 

Partes vetadas: 
- § 5° acrescido ao art. 10 da Lei nO 7.102/83, pelo art. 2° da 

proposição; e 
- § 6° acrescido ao art. 10 da Lei nO 7.102/83, pelo art. 2° da 

proposição; 
Não tendo a Comissão Mista apresentado relatório no prazo 

regimental, a matéria foi incluída em Ordem do Dia nos termos do 
art. 106 do Regimento Comum, instruída com histórico de sua tra­
mitação no Congresso Nacional. 

Em discussão o veto parcial aposto ao Projeto. (pausa.) 
Não havendo quem queira discutir, a Presidência declara 

encerrada a discussão da matéria. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Item 16: 

Discussão, em turno único, do veto parcial, apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara n° 7, de 1991 (nO 
3.081/89, na Casa de origem), que "estabelece nOImas 
para as Microempresas - ME, e Empresas de Pequeno 
Porte - EPP, relativas ao tratametuo diferenciado e sim­
plificado, nos campos administrativo, fiscal, previden­
ciário, trabalhista, creditício e de desenvolvimento 
empresarial (art. 179 da Constituição Federal)". 

Partes vetadas: 
- § 4° do art. 2°; 
- art. 3°, caput; 
- inciso I do art. 3°; 
- inciso II do art. 3°; 
- inciso III do art. 3°; 
- inciso IV do art. 3°; 
- inciso V do art. 3°; 
- alínea a do inciso V do art. 3°; 
- alínea b do inciso V do art. 3°; 
- inciso VI do art. 3°; 
- parágrafo único do art. 3°; 

- § 1° do art. 8°; 
- art. 10, caput; 
- parágrafo único do art. 10; 
- inciso I do art. 27; 
- art. 32; e 
-art. 33. 

Não tendo a Comissão Mista apresentado relatório no prazo 
regimental, a matéria foi incluída em Ordem do Dia nos termos do 
art. 106 do Regimento Comum, instruída com histórico de sua tra­
mitação no Congresso Nacional. 

Em discussão o veto parcial ap,?sto ao Projeto. (pausa.) 
Não havendo quem queira discutir a matéria, a Presidência 

declara encerrada sua discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Item 17: 

Discussão, em turno único, do veto totaI, aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara nO 59, de 1991 (nO 265/87, 
na Casa de origem), que "dispõe sobre a comprovação 
de habilitação profissional dos responsáveis pelos balan­
ços e demonstrações técnico-contábeis apresentados ao 
Tribunal de Contas da União". 

Não tendo a Comissão Mista apresentado relatório no prazo 
regimental, a matéria foi incluída em Ordem do Dia nos termos do 
art. 106 do Regimento Comum, instruída com histórico de sua tra­
mitação no Congresso Nacional. 

Em discussão o veto total aposto ao Projeto. (pausa.) 
Não havendo quem queira discutir a matéria, a Presidência 

declara encerrada a sua discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Item 18: 

Discussão, em turno único, do veto parcial, apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara nO 173, de 1993 (nO 
1.864/89, na Casa de origem), que "dá nova redação aos 
arts. 387 e 392 da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT, altera os arts. 12 e 25 da Lei nO 8.212, de 24 de ju­
lho de 1991, e os arts. 39, 71, 73 e 106 da Lei n° 8.213, 
de 24 de julho de 1991, todos pertinentes à licença-ma­
ternidade". 

Parte vetada: 
-art. 1° 

Não tendo a Comissão Mista apresentado relat6rio no prazo 
regimental, a matéria foi incluída em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 106 do Regimento Comum, instruída com histórico de sua 
tramitação no Congresso Nacional. 

tário. 

Em discussão o veto parcial aposto ao Projeto. 
Sobre a-mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 ° Secre-

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 38, DE 1995-CN 

Senhor Presidente, 
Requeremos a Vossa Excelência, nos teImaS regimentais, 

destaqu~ para a votação do item 18 (pL nO 173/93), constante da 
Cédula Unica de Votação dos vetos presidenciais. 

Sala das Sessões, 5 de abril de 1995. - Gilney Viana - PT. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tendo em vista a 
apresentação do requerimento de destaque, a Presidência retira a 
matéria da pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Item 19: 

Discussão, em turno único, do veto parcial, apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara nO 21, de 1993 (nO 
2.239/89, na Casa de origem), que "altera dispositivos 
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~ Lei nO 4.769, de 9 de setembro de 1965, que dispõe 
sobre o exercício da profissão de Técnico de Adminis­
tração". 

Parte vetada: 
- art. 2° 
Não tendo a Comissão Mista apresentado relatório no prazo 

regimental, a matéria foi incluída em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 106 do Regimento Comum, instruída com histórico de sua 
tramitação no Congresso Nacional. 

Em discussão o veto parcial aposto ao Projeto. (pausa.) 
Não havendo quem queira discutir, a Presidência declara 

encerrada a discussão da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Item 20: 

Discussão, em turno único, do veto total, aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n° 125, de 1993 (n° 
2.815/92, na Casa de origem), que "cria a Empresa Co­
munitária, estabelecendo incentivos à participação de 
empregados no capital da empresa e dá outras providên­
cias". 

Não tendo a Comissão Mista apresentado relatório no prazo 
regimental, a matéria foi incluída em Ordem do Dia nos termos do 
art. 106 do Regimento Comum, instruída com histórico de sua tra­
mitação no Congresso Nacional. 

Em discussão o veto total aposto ao Projeto. (pausa.) 
Não havendo quem queira discutir. a Presidência declara 

encerrada a discussão da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Item 21: 

Discussão, em turno único, do veto total, aposto 
ao Projeto de Lei da Câmara n° 13, de 1990 (nO 
3.23&189, na Casa de origem), que "acrescenta dispositi­
vo ao art. 7° da Lei nO 7.492, de 16 de junho de 1986, ti­
pificando conduta delituosa no caso de operações em 
Bolsas de Valores". 

Não tendo a Comissão Mista apresentado relatório no prazo 
regimental, a matéria foi inçluída em Ordem do Dia nos termos do 
art. 106 do Regimento Comum, instruída com histórico de sua tra­
mitação o Congresso Nacional. 

Em discussão o veto total aposto ao Projeto. (J:'ausa.) 
Não havendo quem queira discutir a matéria, a Presidência 

declara encerrada sua discussão. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Item 22: 

Discussão, em turno único, do veto parcial, apos­
to ao Projeto de Lei de Conversão n° 11, de 1994 (oriun­
do da Medida Provisória nO 482/94), que "dispõe sobre o 
Program." de Estabilização Econômica, o Sistema Mone­
tário Nacional, institui a Unidade Real de Valor - URV 
e dá outras providências". 

Partes vetadas: 
- § 2° do art. 16; e 
- art. 41. 

Não tendo a Comissão Mista apresentado relatório no prazo 
regimental, a matéria foi incluída em Ordem do Dia nos termos do 
art. 106 do Regimento Comum, instruída com histórico de sua tra­
mitação no Congresso Nacional. 

Em discussão o veto parcial aposto ao Projeto. 
Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao Senhor Deputado Hugo Biehl. 

O SR. HUGO BIEHL (pPR- SC. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Sr's e Srs. Congressistas, queremos nos manifes-

tar acerca do item 22, que faz referência ao Projeto de Lei de Con­
versão nO 11. 

Esta matéria trata da instituição da URVe traz um veto ao 
art. 16, § 2° () teor do § 2° foi matéria amplamente discutida por 
ocasião da votação do projeto com a equipe econômica do Gover­
no, e na votação teve o aval do ilustre Líder do Governo, na Legis­
latura passada. 

Portauto, estranhamos que esse veto tenha ocorrido. Ele sig­
nifica para o agricultor brasileiro a oportunidade de fazer valer a 
condição indispensável para a sua atividade, qual seja, a de que os 
financiamentos agricolas, os seus encargos guardem paridade com 
os preços mínimos monitorados pelo Governo. Portauto, ao item 
22 da patua, ao § 2° do art. 16, em nome da agricultura brasileira, 
em nome da salvação da própria agricultura, o voto tem que ser 
''não'' ao veto, mantendo o § 2° 

Era o que tinha a dizer. 
O SR. PRF.SIDENTE (Ronaldo Perim) - Continua a dis­

cussão. 
Concedo a palavra ao Senador Jonas Pinheiro. 
O SR. JONAS hNHEIRO (pFL - MT. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Deputados, Sr"s e Srs. Sena­
dores, refIro-me também ao item 22, relativo ao Projeto de Lei de 
Conversão n° 11, de 1994, que trata da necessidade de manter a 
equivalência entre o custo do dinheiro e o preço do produto na 
agricultura. 

Como disse o nobre Deputado Hugo Biehl, esse dispositivo 
foi fruto de acordo nesta Casa e o Governo, de certa forma, já tem 
esse procedimento ao adotar a equivalência em produto. Porém, 
queremos que a equivalecência em produto faça parte de uma lei e 
não apenas de uma portaria. 

Por isso, conclamamos todos os Senadores da República a 
salvar a agricultura brasileira, a ajudar o agricultor e a dar estabili­
dade a essa atividade votando "não" ao item 22 da cédula única 
dos vetos que estamos votando. 

Muito obrigado. 
O SR. CUNHA BUENO - Sr. Presidente, peço a palavra 

para uma questão de ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­

lavra. 
O SR. CUNHA BUENO (pPR - SP. Sem revisão do ora­

dor.) - Sr. Presidente, hoje a Câmara dos Deputados vota um gran­
de número de vetos presidenciais que foram apostos a projetos já 
aprovados nesta Casa. Pergunto a V. Ex', se algum Deputado qui­
ser postergar a apreciação e votação de algum veto, faz um reque­
rimento pedindo que se vote em separado determinado item? Ago­
ra, se em todas as sessões em que esse item entrar na pauta, esse 
mesmo Deputado fizer um requerimento e simplesmente V. Ex' o 
deferir, retirando o a~sunto de pauta, jamais votaremos qualquer 
veto presidencial nesta Casa. Portanto, não seria regimental que 
esses pedidos fossem colocados em votação para que não sofrêsse­
mos manobras que jamais permitiriam à Casa votar algum veto? 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Existe um pare­
cer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação em que o 
requerimento de um Parlamentar possibilita a exclusão da matéria 
da cédula. 

Confesso que as preocupações de V. Ex" também são as mi-
nhas. 

Nós iremos acolher nesta sessão o pensamento que está pre­
valecendo na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 
mas iremos determinar uma avaliação mais profunda de suas ob­
servações, que realmente nos soam bastante pertinentes. 

O SR. CUNHA BUENO - Sr. Presidente. V. Ex" me des­
culpe, mas não entendi a parte final do seu esclarecimento. 
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o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Realmente nós 
temos alguns problemas no Congresso, um deles é o som do ple­
nário, principalmente quando extremamente congestionado como 
hoje. 

Eu dizia a V. Ex" que de, acordo com pareceres da Comis­
são de Constituição e Justiça e de Redação, que vêm prevalecendo 
nas sessões do Congresso Nacional, o Parlamentar que o desejar 
pode apresentar requerimento, que é imediatamente acolhido, no 
sentido de excluir da cédula de votação as matérias destacadas. Es­
sas matérias passarão a constar automaticamente das próximas 
sessões do Congresso Nacional para deliberaçãc. 

O SR. CUNHA BUENO - Mas, se na próxima sessão do 
Congresso Nacional houver um novo requerimento, a matéria é 
novamente excluída, postergada, e a Casa não votará mais veto al­
gum. É esse o entendimento, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Informo a V. Ex" 
que, lamentavelmente, este tem sido o procedimento, com o qual 
mantenho as preocupações que, acredito, sejam da maioria dos 
Parlamentares que compõem esta Casa. Eu gostaria de deixar claro 
a V. Ex' e aos demais Parlamentares que esta Mesa tentará viabili­
zar uma forma de impedir que ações postergatórias venham a pro­
mover a indefmição de decisões. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Solicito ao ilus­
tre Deputado José Aníbal que informe à Casa se mantém seu re­
querimento de destaque a,o item 22. 

O SR. JOSÉ ANffiAL (pSDB - SP. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, peço rigorosamente dois minutos. 

O SR. NELSON MARQUEZELLI - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. -

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­
lavra. 

O SR. NELSON MARQUEZELLI (BlocdF'rB - SP. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, enquanto aguardamos 
que o Líder do PSDB retire seu requerimento - estamos agencian­
do essa possibilidade para que possamos votar hoje o item 22 -, a 
bancada aglÍcola solicita a todos os Srs. Parlamentares presentes 
que cumpram o acordo feito com o Governo nesta Casa. Qaundo 
da votação da Medida Provisória da URV, nós nos reunimos mais 
de três horas, a fim de coordenar esse acordo, que foi ratificado 
pelo Líder do Governo, Deputado Luiz Carlos Santos, e por toda a 
equipe econômica do Governo que naquela noite aqui esteve para 
que pudéssemos - todos os Deputados ligados à agropecuária bra­
sileira - votar as matérias relativas à URV e ao Plano Real. Trata­
se de um acordo feito nesta Casa, que deve ser cumprido. Do con­
trário, não se terá mais credibilidade para fazer acordos nesta 
Casa. É importante que todos os Deputados, relativamente ao item 
22, votem ''não'' ao art. 16, § 2°, dando'sobrevida à agricultura 
brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Com a palavra o 
nobre Congressista José Amôal. 

O SR. JOSÉ ANÍBAL (pSDB - SP. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, fui autor do requerimento, mas não há nada 
mais sonoro no Congresso Nacional do que o discurso sobre a im­
portância do cumprimento de acordos. O Deputado Nelson Mar­
quezelli, representando a bancada ruralista, acentuou que esse 
acordo foi feito com a participação de membros do Governo e do 
Líder do Governo. Como os acordos não devem ser objeto de vo­
tação, mas, sim, cumpridos, esta é a convicção do PSDB, aqui ex­
temada em outras ocasiões. Vou retirar o destaque que solicitei ao 
Presidente. (palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Retirado o desta-
que. 

O SR. PRESIDENTE (Ronalto Perim) - Concedo a pala-

vra ao Líder do PMDB, Deputado Michel Temer. 
O SR. MICHEL TEMER (pMDB - SP. Sem revisão do 

orador.) - Sr.Presidente, folgo em ouvir o Líder do PSDB retirar o 
destaque que ofereceu. Nós, do PMDB, demos uma orientação aos 
nossos liderados, no sentido de que votem "sim" em praticamente 
todos os vetos, ressaltando, porém, o voto "não" ao art. 16, § 2°, 
item 22. (palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Pereira) - Encerrada a dis­
cussão de matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Item 23: 

Discussão, em turno único, do veto parcial, apos­
to ao Projeto de Lei da Câmara nO 89, de 1994 (nO 
3.712/93, na Casa de origem), que "transforma o Conse­
lho Administrativo de Defesa Econômica - CADE em 
Autarquia, dispõe sobre a prevenção e a repressão às in­
frações contra a ordem econômica e dá outras providên­
cias". 

Partes vetadas: 
- art. 22, caput. 
- parágrafo único do art. 22; 
- art. 79, caput; 
- parágrafo único do art. 79; e 
-art. 82. 

Não tendo a Comissão Mista apresentado relatório no prazo 
regimental, a matéria foi incluída em Ordem do Dia nos termos do 
art. 106 do Regimento Comum, instruída com histórico de sua tra­
mitação no Congresso Nacional. 

Em discussão o veto parcial aposto ao Projeto. (pausa.) 
Não havendo quem queira discutir a matéria, a Presidência 

declara encerrada sua discussão. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Encerrada a fase 

de discussão das matérias. 
Os itens destacados não serão apurados. 
Passa-se à votação através da cédula única. 
Votação na Câmara dos Deputados, De A a E, tribuna à di­

reita; F a J, bancada laterial à direita; de K a P, tribuna à esquerda; 
de R a Z, bancada lateral à esquerda. 

Votação no Senado Federal nas bancadas à frente. 
Os Srs. Parlamentares podem dar início à votação. 
O SR. GILNEY VIANA - Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem. . 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­

lavra. 
O SR. GILNEY VIANA (F'f - MT. Sem revisão do ora­

dor.) - Sr. Presidente, peço à Mesa que me infOlme quais os itens 
retirados, só para orientar nossa bancada. 

O SR. NELSON MARQUEZELLI - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­
lavra. 

O SR. NELSON MARQUEZELLI (BlocdF'rB - SP. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, o F'rB encamir.ha o voto 
"não" ao item 22, art. 16, § 2°. 

O SR. MICHEL TEMER - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­
lavra. 

O SR. MICHEL TEMER (pMDB - SP. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, comunico aos companheiros do PMDB 
que estamos votando ''não'' ao veto dado ao art. lOdo Projeto de 
Lei nO 173, da Deputada Rita Camata, item 18 da pauta. 
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o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Informo aos Srs. 
Parlamentares que os itens retirados foram os de nOs 1,5,7,8,9 e 
18. Esclareço ainda aos Srs. Parlamentares que já m~aram esses 
itens na cédula que eles não serão computados na apuração. 

O SR. GILNEY VIANA - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­
lavra. 

O SR. GILNEY VIANA (PT - Mf. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, desejo alertar V. Ex" para o fato de que o 
voto é secreto. Não há encaminhamento de votação ou declaração 
de voto nesta fase. 

O SR. HUGO BIEHL - Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­
lavra. 

O SR. HUGO BIEHL (pPR- SC. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Sr" e Srs. Congressistas, faço um apelo à bancada 
do PPR e aos demais Parlamentares para que o voto seja "não" ao 
item n° 22, § 2° do 3rt 16. Como já foi dito, ele é fruto de um 
acordo feito por ocasião da votação do Projeto de Conversão n° 
11. 

O SR. PAULO PAIM - Sr. Presidente, peço a palavra para 
uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­
lavra. 

O SR. PAULO PAIM (PT - RS. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, peço a V. Ex" que me diga quando a Mesa do Con­
gresso Nacional pretende encaminhar para votação o veto presi­
dencial ao projeto que reajusta o salário mínimo para 100 reais, já 
que ele foi aprovado por unanimidade no fim de 1994 na Câmara 
dos Deputados e no Senado Federal. sendo vetado no início de 
1995. 

O debate que se deu na sessão de hoje da Câmara dos De; 
putados foi exatamente baseado no salário mínimo de 100 reais. E 
fundamental o Congresso se posicionar sobre matéria que já apre­
ciou. Não tem 16gica, na semana que vem ou daqui a vinte dias. 
votarmos o projeto que reajusta o salário mínimo para 100 reais 
sem antes apreciarmos o veto aposto pelô Presidente. 

Esse esclarecimento é necessário, para que possamos orien­
tar os companheiros do plenário sobre a intenção da Mesa do Con­
gresso Nacional quanto ao veto presidencial. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - O Regimento de­
termina a precedência. É pela antigüidade que as matérias vão sen­
do colocadas na pauta da Ordem do Dia. Como existem matérias 
anteriores, remontando até"a anos passados, a matéria a que V. Ex" 
se refere deverá vir a plenário no momento pertinente. 

O SR. PAULO PAIM - Quero s6 lembrar a V. Ex" , sem 
querer polemizar, que estamos votando um veto de 1994. Peço à 
Mesa que, dentro do possível, inclua, na pauta da pr6xima sessão 
do Congresso, o veto ao novo salário lllÍnllno. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Deve estar se 
aproximando o momento de a matéria abordada por V. Ex" ser in­
cluída na Ordem do Dia. 

O SR. PAULO PAIM - Agradeço a V. Ex". 
O SR.,JURANDYR PAIXÃO - Sr. Presidente, peço a pa­

lavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­

lavra. 
O SR. JURANDYR PAIXÃO (pMDB - SP. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas, a Liderança 
do PMDB aconselha, no item 11, veto aposto ao projeto que isenta 
do Imposto sobre Produtos Industrializados os veículos especiais 

ou utilitários quando destinados a pessoas portadoras de deficiên­
cias físicas ou a entidades filantrópicas, que o voto do PMDB seja 
''não''. 

O SR. ODÍLIO BALBINOTIl- Sr. Presidente. peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­
lavra. 

O SR. ODÍLIO BALBINOTII (pDT - PRo Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas, como Coor­
denador da Frente Parlamentar da Agricultura do PDT, estive reu­
nido hoje com a liderança e com a bancada do PDT. A orientação 
do PDT é votar "não" no item 22, veto ao § 2° do art. 16. 

O voto do PDT é ''não'', para o bem da agricultura e o forta­
lecimento dos agricult6res, uma classe necessitada, principalmente 
na difícil época por que passa. O PDT orienta o voto "não". 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Fica o registro 
de V.Ex" 

O SR. ABELARDO LUPION - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­
lavra. 

O SR. ABELARDO LUPION (BlocoIPFL - PRo Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente. pergunto a V. Ex" se os Srs. 
Congressistas podem se manifestar sobre vários assuntos durante a 
votação mesmo sem falar pela Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Nobre Deputado 
Abelardo Lupion. embora não seja regimental, isso tem sido per­
mitido por todos os Parlamentares que estejam conduzindo os tra­
balhos da Casa. 

O SR. ABELARDO L~PION - Sr. Presidente, agradeço a 
V. Ex" a demonstração democrática. 

Gostaria de concitar todos os companheiros desta Casa, já 
que hoje temos uma oportunidade ímpar, a redimir a agricultura 
brasileira. 

Com a concordância dos Líderes - vale registrar a grandeza 
do Líder José Aníbal de retrrar a sua manifestação de preferência -
, simplesmente pedimos que o produtor rural possa ter a correção 
do seu financiamento pelo preço mínimo, o que já está regulamen­
tado na Constituição. Isto é fazer política agrícola. É o que esta­
mos pedindo hoje aos Deputados e Senadores: votem pela agricul­
tura, pelos desassistidos. que nos olham hoje, esperando que faça­
mos algo, a fIm. de que os preços dos produtos agrícolas não sejam 
aviltados - e os produtos importados são subsidiados pelos gover­
nos estrangeiros e chegam aqui para competir com os nacionais. 

Temos conhecimento de que no Porto de Ilhéus há um na­
vio com 5 mil toneladas de cacau importado, e essa importação vai 
acabar com a cacauicultura brasileira; temos conhecimento de que 
o milho chegou ao Brasil aR$ 4,60 por saca, com 360 dias de pra­
zo, sem correção. 

Sr. Presidente. gostaria que a agricultura hoje fosse respei-
tada. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Solicito aos Srs. 
Líderes que indiquem os Parlamentares dos seus respectivos parti­
dos que irão acompanhar a apuração dos votos desta sessão. 

O SR. JOSÉ PINOTTI - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­
lavra. 

O SR. JOSÉ PINOTTI (PMDB - SP. Sem revisão do ora­
dor.) -Sr. Presidente. Sr"s e Srs. Congressistas, aproveito este mo­
mento da sessão para transmitir ao Presidente do Congresso Na­
cional apelo semelhante ao feito pelo Deputado Paulo Paim. Que­
remos discutir todas as medidas provisórias que estão nesta Casa. 
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Isso se deve a duas questões fundamentais: primeiro, porque exis­
tem muitas medidas provisórias importantes, que precisam ser 
apreciadas pelo Congresso; segundo, porque a sociedade brasileira 
nos culpa por não discuti-las. Entretanto, existe vontade política 
dos Deputados e Senadores de apreciá-las. O que não existe é a in­
clusão dessas medidas na pauta para discussão. 

Faço um apelo - tenho certeza de que falo por muitos Parla­
mentares desta Casa - no sentido de que as medidas provisórias 
sejam colocadas na pauta e não se discutam apenas aquelas que 
não geram conflitos. Queremos discutir as polêmicas, porqüe são 
as que afetam a vida do povo brasileiro. 

O SR. INÁCIO ARRUDA - Sr. Presidente, peço a palavra 
para fazer um registro sobre movimento de greve dos trabalhado­
res na construção civil do Ceará, caso V. Ex' permita, aproveitan­
do o intervalo da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Pedindo a V. Ex' 
que seja breve, concedo-lhe a palavra com prazer. 

O SR. INÁCIO ARRUDA (pCdoB - CE. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas, os trabalhado­
res da construção civil do Estado do Ceará paralisaram suas ativi­
dades. Cerca de 15 mil trabalhadores de uma categoria de 30 mil, 
dos quais 20 mil têm carteira assinada e 10 mil trabalham sem car­
teira assinada, estão em greve. Isso nos leva a ver por onde escor­
rem os recursos, principalmente os da Previdência Social. 

Esses trabalhadores estão recebendo 17 reais por semana. 
Em média, é este o salário dos trabalhadores na indústria da cons­
trução civil. Dessa forma, está-se criando ali um novo tipo de es­
cravidão. 

Queremos os trabalhadores apenas a melhora do perfIl sala­
rial, que já não é mais condizente com as suas necessidades. que­
rem ver o desenvolvimento do Ceará e não têm condições de con­
tribuir para o progressos do Estado, recebendo semanalmente ape­
nas 17 reais. 

Houve uma primeira rodada de negociações, cujo único re­
sultado foi a convocação da polícia, que passou a espancar siste­
maticamente os trabalhadores, até mesmo em suas assembléias. 

Nesta terça-feira, o Governo do Estado convidou o sindica­
to dos trabalhadores e o Sindicato da Indústria da Construção Civil 
para uma nova rodada de negociações, a fIm de encontrar uma so­
lução para o movimento grevista. Lamentavelmente, os empresá­
rios da construção civil não compareceram a esse fórum, que po­
deria levar ao fim da greve dos trabalahdores. No dia de hoje, ain­
da houve mais pancadaria sobre esses mesmos trabalhadores. 

Por isso, apelo à bancada do Estado do Ceará para que ten­
te, junto ao Governo do Estado, uma nova rodada de negociações 
objetivando o fim da greve, mediante o atendimento de reivindica­
ções mínimas, que não criarão impacto algum na indústria da 
construção civil. Muito pelo contrário: a idéia dos trabalhadores é 
ganhar um pouco mais para poder comprar também um pouco 
mais e, assim, fazer com que a indústria do nosso Estado se desen­
volva. 

Portanto, não queremos que permaneça, na indústria da 
construção civil, o sistema de escravidão branca a que assistimos 
hoje. Isso precisa ser eliminado. 

Repito o apelo aos Senadores e aos Deputados Federais 
para que a greve tenha uma solução tranqüila. pondo-se fim às 
pancadarias a que estamos assistindo ~o Ceará nas costas dos tra­
balhadores da indústria da construção civil. 

Muito obrigado a V. Ex·, Sr. Presidente pela paciência com 
que me ouviu neste momento em que os trabalhadores da indústria 
da construção civil do Ceará estão paralisados, sofrendo bastante 
com a ação da Polícia Militar. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Informo à Casa 
que a Liderança do Bloco indicou o Deputado Nelson Marquezelli 
como fiscal da apuração. O Deputado Milton Mendes foi indicado 
peloPT. 

Os demais Líderes que desejarem, podem informar à Mesa 
os Parlamentares que deverão representar seus respectivos parti­
dos. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­
lavra. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (pPR - SP. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, como Vice-Líder do PPR, quero 
indicar o Deputado !fugo Biehl para fazer parte da fiscalização. 

O SR. ANTONIO GERALDO - Sr. Presidente, peço a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­
lavra. 

O SR. ANTÔNIO GERALDO (BlocolPFL - PE. Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, tendo em vista a comemoração 
da Páscoa na próxima semana, desejo saber de V. Ex· se a Mesa já 
definiu a pauta: vamos ter sessão a semana toda ou não? Sou de 
opinião que deveIÍamos trabalhar da segunda-feira até a Sexta-Fei­
ra da Paixão, para dar bom exemplo. Estamos aqui para trabalhar, 
votar, deliberar, mas se a Mesa decidir o contrário, tenho que aca­
tar. 

Qual a opinião de V. Ex· a respeito? 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Esclareço a V. 

Ex' que o Presidente do Congresso Nacional não fez qualquer con­
vocação até o momento. Com relação à Câmara dos Deputados, 
haverá sessões, inclusive deliberativas. 

O SR. ANTÔNIO GERALDO - Até sexta-feira, então? 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - A Mesa ainda 

não decidiu o número de sessões. O Sr. Presidente deverá fazê-lo, 
no mais tardar, até a próxima sexta-feira. 

O SR. ANTÔNIO GERALDO - Muito obrigado Sr. Pre­
sidente. 

O SR. GILNEY VIANA - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Exa a pa­
lavra. 

O SR. GILNEY VIANA (Pf - MT. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, convido V. Ex" e todos os Congressistas 
presentes para uma audiência pública a realizar-se amanhã na Co­
missão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias da 
Câmara dos Deputados, com 250 lideranças indígenas de todo o 
Brasil, que virão para serem ouvidas e ouvir sobre seus direitos 
constitucionais e a aplicação das leis que lhes dizem respeito. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Agradeço a V. 
Ex" pela gentileza do convite. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Lembro aos Srs. 
Parlamentares que o Congresso Nacional está convocado para reu­
nir-se amanhã, às 9 horas. 

O SR. PAULO DELGADO - Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­
lavra. 

O SR. PAULO DELGADO (Pf - MG. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, é inconstitucional este tipo de votação. ' 
Foi a fórmula que o Congresso encontrou para se livrar desse exa­
gero de vetos, mas é totalmente inconstitucional, repito. O veto 
tem de ser votado secretamente. A cédula pode ser feita antes dó 
processo de votação. 
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Registro este fato, como já o fiz na Legi~~atura passada. O 
Congresso Nacional tem de encontrar uma f6mIUla de votar Vetos 
respeitando a Constituição. O acúmulo de vetos produziu este tipo 
de cédula de votação, impossível de ser analisada quando a sessão 
se instala. 

Este é o registro nesta Legislatura. 
O SR. CUNHA BUENO - Sr. Presidente, peço a palavra 

pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE ~onaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­

lavra. 
O SR. CUNHA BUENO (pPR - SP. Sem revisão do ora­

dor.) - Sr. Presidente, tendo já se esgotado a votação - todas as ca­
bines já a encerraram -, solicito a V. Ex" que dê início à apuração 
da matéria. 

O SR. RONALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Concedo a pala­
vraa V.Ex'. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (pPR - SP. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente" estou ouvindo alguns números de 
que, já se tendo processado a votação, querem retirar um item da 
pauta única. Isso é inexeqüível. Antes do início da votação, qual­
quer item pode ser retirado; depois, não. 

Casualmente, servi de Secretário à Mesa para ler os requeri­
mentos de retirada de pauta. Retirados de pauta determinados 
itens, iniciou-se o processo de votação. 

Sr. Presidente, o processo de votação, inclusive já está en­
cerrado, faltando apenas a declaração formal de V. Ex". Neste mo­
mento em que os votos já foram colocados na uma e que este. ítem 
n° 22 já recebeu os votos a ele destinado, pode retirá-lo, sob pena 
de serem invalidados todos os demais itens votados. 

Chamo a atenção de V. Ex' para o art. 50 do Regimento Co­
mum, que diz o seguinte: 

"Art. 50. Os requerimentos de preferência e de 
destaque, que deverão ser apresentados até ser anuncia­
da a votação da matéria, s6 poderão ser formulados por 
Líder, não serão discutidos e não terão encaminhada sua 
votação." 

O importante é o seguinte: trecho que digo 

"Os requerimentos de preferência e de destaque, 
que deverão ser apresentados até ser anunciada a vota­
ção da matéria ... " 

A votação da matéria já foi anunciada, já se processou e 
nada mais há que se discutir. 

O SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente, peço a 
palavra para contraditar. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­
lavra, 

O SR. GERMANO RIGOTTO (pMDB - RS. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, sempre há a discussão se podería­
mos ou não votar vetos em sistema de cédula. Essa discussão de­
terminou que s6 se votaria na cédula os vetos que não tivessem ne­
nhum problema, que não tivessem nenhuma Liderança, repre­
sentando uma bancada ou o Governo, contrário a qualquer item da 
cédula. Não há declaração de voto, é votação secreta. O processo 
de votação não está encerrado. Os lideres têm condições, a qual­
quer momento, durante a votação - e a votação é secreta, não é 
uma votação normal de requerer a retirada de qualquer item. 

Sr. Presidente, o item 22 tem de ser melhor discutido. Estou 
propondo aos Srs. Congressistas que querem votar esse item que 
deixamos a sua discussão para a pr6xima sessão. Se do requeri-

mento apresentado à Mesa consta o item 22, há possibilidade, sim, 
de a qualquer momento ele ser retirado, porque não foi encerrado 
o processo de votação - estamos num processo de votação secreta, 
quer dizer, não tem abertura de voto, não tem declaração de voto. 
Lembro-me muito bem de nas reuniões com o Presidente do Con­
gresso Nacional e nas reuniões de Liderança, quando discutíamos 
a formação da cédula, ficou claro que a qualquer momento da vo­
tação se um Lider quisesse retirar um determinado item da pauta 
poderia fazê-lo. 

Entreguei a V. Ex' requerimento de retirada do item 22, 
porque não há consenso com relação a ele. O que eu peço é que se 
respeite aquilo que foi acordado, porque o sistema de cédula não 
está nem no Regimento, Sr. Presidente, criamos esse sistema para 
dar agilidade à votação dos vetos. Agora" quando se criou o siste­
ma de cédulas ficou muito claro que durante o processo de vota­
ção qualquer líder poderia retirar da cédula qualquer item, bastan­
do apresentar um requerimento à Mesa. 

Estou solicitando a V. Ex' que tenhamos respeito àquilo que 
foi acordado, que é exatamente a possibilidade de retirada, a qual­
quer momento, de um determinado item da pauta, e nós estamos 
retirando o item 22 através desse requerimento. 

O SR. PRESIDENTE ~onaldo Perim) -Eu gostaria que 
os Parlamentares tivessem um pouco de paciência. Concederei a 
palavra aos Congressistas que quiserem contraditar enquanto esta­
mos em processo de votação. Evidentemente, respeitanào o míni­
mo de prazo possível. 

Concedo a palavra ao Deputado Arnaldo Faria de Sá, que já 
a havia solicitado. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (pPR - SP. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, para contraditar a argumentação 
do Líder do Governo no Congresso, Deputado Germano Rigotto. 
Entendo que o processo de votação por cédula foi instituído para 
dar agilidade às votações dos vetos que estão na Casa esperando 
apreciação. Tive oportunidade, repito, de secretariar V. Exa, nessa 
Mesa, e li todos os requerimentos de pedido de retirada deste ou 
daquele item da pauta. 

Entendo e julgo brilhante a argumentação do nobre Líder 
Germano Rigotto, mas solicito que S. Ex" a Assessoria da Mesa e 
a própria Mesa, e eu leiamos o art. 50 do Regimento Comum, que 
diz: 

"Art. 50 Os requerimentos de preferência e de 
destaque, que deverão ser apresentados até ser anuncia­
da a votação da matéria, só poderão ser formulados por 
Líder, não serão discutidos e não terão encaminhada sua 
votação." 

Ora, Sr. Presidente, esses requerimentos só podem ser apre­
sentados até ser anunciada a votação da matéria. E ela já foi anun­
ciada e concluída; não temos mais ninguém, a esta altura, indo de­
positar seu voto na uma. 

Portanto, é impossível, neste momento, atendermos ao re­
querimento do nobre Líder Germano Rigotto. Entendo que num 
primeiro momento estava a Liderança do Governo com a intenção 
de pedir a retirada do item 22. Até acompanhei o debate e vi pos­
teriormente quando diversos colegas discutiam com a Liderança 
do Governo para que retirasse seu requerimento, e isto efetiva­
mente aconteceu. Lembro-me inclusive do próprio Deputado Cu­
nha Bueno apresentando requerimento subsidiário à Mesa estabe­
lecendo que, se fosse mantido aquele requerimento, própria outro 
retirando todos os demais itens da pauta. 

Portanto, o art. 50 do Regimento Comum é claro: já foi 
anunciada a votação, não cabe a apresentação de requerimento 
dessa espécie. 
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Esta é a nossa contradita. 
O SR •• GILNEY VIANA - Sr. Presidente, pelo PT, peço a 

palavra para encaminhar. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­

lavra. 
O SR. GILNEY VIANA (PT - MI. Sem revisão do ora­

dor.) - Sr. Presidente, Sr"s e Srs. Congressistas, nós, do PT, não 
obstante estannos na Oposição e termos algumas divergências 
com as lideranças situacionistas e com partidos outros que apóiam 
o Governo, aceitamos, devido a um acordo, que se procedesse a 
essa votação com o uso de cédulas. Os itens ali apresentados fo­
ram estabelecidos em um acordo, que inclusive dava direito a 
qualquer Congressista, sem precisar ser líder, desde que requeres­
se, de ter atendido o seu pedido de retirada da pauta de qualquer 
dos itens. Nós, em nome da Liderança do PT, fizemos cinco pedi­
dos, e todos foram atendidos. E para que não pairasse dúvida par­
ticularmente no que dizia respeito aos nossos interesses partidá­
rios, nós, em nome da Liderança, pedimos à Mesa que fosse lida a 
relação dos itens que haviam sido retirados da pauta em tempo há­
bil. Segundo a leitura feita pela Mesa ela se refere aos itens 1, 5, -:, 
8,9 e 18, como os quais se procedeu, a posteriori à votação. To­
dos os outros itens constantes da lista foram submetidos à votação. 
E a votação está sujeita ao Regimento Comum do Congresso Na­
cional, que diz, no art 50, que qualquer requerimento, através da 
Liderança, teria de ser feito antes de iniciada a votação. 

Logo, Sr. Presidente, data vênia, sem querer desmerecer o 
argumento do nobre Líder do Governo, trata-se de matéria venci­
da. E a Mesa não deve abrir um precedente voltando atrás, sob o 
risco de todo o processo de votação por cédula ser questionado e 
toda forma de acordo de liderança ser negada aqui, na prática, a 
posteriori, o que seria pior. 

O SR. CUNHA BUENO - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex· a pa­
lavra. 

O SR. CUNHA BUENO (pPR - SP. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, o que estamos observando aqui é a grande 
confusão que existe no Governo, pois um requerimento igual a 
esse já havia sido assinado ~lo Líder do Governo nesta Casa. 

Esse pedido fora submetido, em tempo hábil, à Mesa, e o 
próprio Líder do PSDB resolveu retirar o requerimento que havia 
entregue a V. Ex·, para que o ítem 22 pudesse sair da pauta. Con­
cluída a votação, o Líder do Governo no Congresso Nacional veio 
formular um novo requerimento, tentando inviabilizar a votação 
do item 22. 

Estou muito preocupado, porque neste momento a Mesa do 
Congresso Nacional poderá abrir um gravíssimo precedente. E es­
tou ainda mais preocupado com a desorganização do Governo em 
relação aos assuntos que deveriam estar combinados, organizados, 
para que incidentes como esse não acontecessem. 

Portanto, peço a V. Ex' que, se aceitar o requerimento do 
Líder GeImano Rigotto, também aceite o meu, que pede a retirada 
de toda a pauta. Ou seja, esta sessão não valeu para nada e daqui a 
um, dois meses, voltaremos à cédula única para novamente votar 
essa matéria. Ainda mais: se V. Ex' aceitar o requerimento do Lí­
der Germano Rigotto, recorro à Comissão de Constituição e Justi­
ça e de Redação, porque isso não pode acontecer. Só porque o Lí­
der do Governo resolve, ao fmal, através de requerimento, inviabi­
lizar a votação, visto que a perdeu, a Casa não vai votar mais nada 
daqui para frente. 

Portanto, fica o meu pedido a V. Ex~: se o requerimento do 
Líder GeImano Rigotto for aceito, apresentarei também outro, pe­
dindo a retirada da pauta de todas as outras matérias. E recorro 

ainda à Comissão de Constituição e Justiça. Quero lembrar a V. 
Ex" que a lei não favorece a quem não estava no plenário no mo­
mento oportuno para apresentar seu requerimento. 

O SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ord!:'IIL 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex· a pa­
lavra. 

O SR. GERMANO RlGO'ITO (pMDB - RS. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, só para dizer que estamos em pro­
cesso rle votação, a votação não foi encerrada, é secreta: a votação 
através de cédula não consta do Regimento. Na verdade o acordo 
que foi feito - e em outras oportunidades isso aconteceu - estabe­
lece que a qualquer momento do processo de votação secreta, de 
que não se sabe o resultado, qualquer Deputado poderá retirar - e 
foi bem lembrado isso - qualquer item constante da pauta. Ainda 
não foi aberta a urna: não se sabe o resultado é votação secreta, re­
pito, não houve nem encarnlnhamento de votação. Então, decisão 
nesse sentido já foi adotada anteriormente. 

Chamo a atenção dos colegas para o fato de que, na verda­
de, essa decisão de acatar requerimento pedindo a retirada de itens 
da pauta não) é novidade. Isso, Sr. Presidente, já aconteceu em ou­
tras sessões em que realizamos votações sob esse sistema de cédu­
las, e esta votação é secreta, ainda não foi encerrada. 

Por isso, solicito à Mesa que nosso requerimento seja acei-
to. 

O SR. PRESIDEl'ITE (Ronaldo Perim) - Sobre a mesa os 
seguintes requerimentos: 

REQUERIMENTO N° 39, DE 1995-CN 

Requeremos, nos teImOS regimentais, a retirada do item 22 
da Cédula de votação. 

Sala de Sessões, 5 de abril de 1995. - Germano Rigotto. 

REQUERIMENTO N° 40, DE 1995-CN 

Requeiro nos termos regimentais e retirada dos itens nOs 2, 
3,4,6, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 20, 21, 23. 

Da cédula única de votação. 
Sala das Sessões, 5 de abril de 1995. Arnaldo Faria de Sá 

- Líder do PPR. 
O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - A Mesa vai deci-

dir. 
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. Consulta 

sem número, de 1990: 
Submeto à consideração da Comissão de Consti­

tuição e Justiça e de Redação sugestão feita pelo Depu­
tado Gerson Peres, na sessão de 23 de março corrente, 
sobre a votação de vetos presidenciais. Autor: Presidente 
do Senado Federal; Relator: Deputado Nelson Jobim. 

Relatório 

O Sr. Presidente do Senado Federal consulta esta 
Comissão a respeito da constitucionalidade e juridicida­
de do procedimento sugerido pelo nobre Deputado Ger­
son Peres relativarutmte à votação de vetos presidenciais 
apostos a um só projeto. A apreciação poderia ser feita 
em globo ou não, como tem sido até agora, a cada dispo­
sitivo separadamente. Em sua questão de ordem, o Par­
lamentar paraense sugere que a Presidência coloque em 
votação, de forma global, todos os dispositivos vetados 
em uma mesma proposição. Quem não concordasse com 
essa votação pediria à Mesa destaque para discussão e 
votação em separado. 

É o relatório. 
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Ora, o Regimento é claro no seu art. 50. quando 
diz: 

"Art. 50 - Os requerimentos de preferência e de 
destaque. que deverão ser apresentados até ser anun­
ciada a votação da matéria, só poderão ser formulados 
por lider, não serão discutidos e não terão encaminha­
da a sua votação." 

Diante disso, a Mesa decide que não acolhe seus requeri­
mentos. 

O SR. GERl\tANO RIGOTTO - Sr. Presidente. peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex" a pa­
lavra. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (PMDB - RS. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, recorro da deCIsão 
da Mesa à comissão de ConstiwiçiIo e Justiça e de Re­
dação. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Perfeitamente. O 
pedido de V. Ex' será encaminhado à Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação. 

O SR. GILNEY VIANA - Sr. Presidente. peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Roualdo Perim) - Tem V. Ex' a pa­
lavra. 

O SR. GILNEY VIANA (PT - Mf. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, o recurso tem efeito suspensivo, não é? 

O SR. PRESIDENTE (Romldo Perim) - Já afirmei: sem 
efeito suspensivo. por não se tratar da matéria constitucional. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ - Sr. Presidente, peço a 
palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. E.x· a pa­
lavra. 

O SR. ARNALDO FARIA DE SÁ (pPR - SP. Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente. eu queria cumprimentar a Mesa 
por tão elevada decisão. Parabéns, Sr. Presidente. 

O SR. GILNEY VIANA - Sr. Presidente. peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Pelim) - Tem V. Ex' a pa­
lavra. 

O SR. GILNEY VIANA (PT - MI. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, o PT congratula-se com a Mesa pela decisão 
e pede que seja encenada a votação fOffila1mente e que se proceda 
à contagem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Pelim) - Consulto se há 
algum Deputado 011 Sel1aU0r que 1:Ünda não tenha votado. Queiranl 
fazê-lo, por gentile?iL 

O SR. VALDIR COLATTO - Sr. Presidente. peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex' a pa­
lavra. 

O SR. VALDIR COLATTO (pMDB - SC. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente. queremos parabenizar a Mesa. Com 
certeza, V. Ex' entra para a História do Brasil. 

O SR. CUNHA BUENO - Sr. Presidente. peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Ex' a pa­
lavra. 

O SR. CUNHA BUENO (PPR - SP. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente. solicita a V. Ex' que encaminhe 

também meu requerimento à consideração da Comissão de 
Constituição e Justiça. e de Redação. porque, caso essa Comis­
são decida pela legalidade do requerimento do Deputado Germano 
Rigotto, eu gostaria que o meu também o acompanhasse, porque as­
sim cancelarlamos toda a sessão de hoje. 

tação. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Acolhido. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Encerrada a vo-

VOTARAM OS SRS. SENADORES: 
Ademir Andrade 
Antônio Carlos Magalhães 
Antônio Cal'los Valadares 
Arlindo Porto 
Artur da Távola 
Benedita da Silva 
Beni Veras 
Bernal'do Cabral 
Carlos Bezerra 
Carlos Patrocínio 
Carlos Wilson 
Casildo Maldaner 
Edison Lobão 
Eduardo Suplicy 
Élcio Álvares 
Epitácio Cafeteira 
Emandes Amorim 
Esperidião Amin 
Fernando Bezerra 
Flaviano Melo 
Freitas Neto 
Geraldo Mello 
Gerson Camata 
Gilberto Miranda 
Gilvan Borges 
Hugo Napoleão 
Humberto Lucena 
Íris Rezende 
Jáder Barbalho 
João França 
João Rocha 
Jonas Pinheiro 
Josaphat Marinho 
José Agripino 
José Alves 
José Bianco 
José Eduardo Dutra 
José Fogaça 
José Ignácio Ferreira 
José Roberto Arruda 
Júlio CanlpOS 
Júnia Marise 
Lauro CanlpOS 
Leomar Quintanilha 
Lucídio Portella 
Lúcio Alcântara 
Lúdio Coelho 
Luís Alberto de Oliveira 
Marina Silva 
Marluce PintoMauro Miranda 
Nabor Júnior 
Ney Suassuna 
Onofre Quinan 
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Osmar Dias 
PedroPiva 
PedroSimon 
RamezTebet 
Roberto Requião 
RomeroJucá 
RomeuTuma 
Ronaldo Cunha Lima 
Sebastião Rocha 
Sérgio Machado 
Teotônio Vilela Filho 
Va1mir Campelo 
Vilson Kleinübing 
Waldeck Omelas 

VOTAM OS SRS. DEPUTADOS: 

Aberlardo Lupion 
AdãoPretto 
Adauto Pereira 
Adelson Ribeiro 
Adelson Salvador 
Adhemar de Barros Filho 
Adroaldo Streck 
Adylson Motta 
Affonso Camargo 
Agnelo Queiroz 
Airton Dipp 
Albérico Cordeiro 
Albérico Filho 
Alberto Goldman 
Alberto Silva 
A1ceste Almeida 
Alcides Modesto 
Alcione Athayde 
Aldo Arantes 
Aldo Rebelo 
Alexandre Cardoso 
Alexandre Ceranto 
Alexandre Santos 
Almino Affonso 
Aloysio Nunes Ferreira 
Álvaro Gaudencio Neto 
Álvaro ValIe 
AIzira Ewerton 
Ana Júlia 
AmôalGomes 
Anivaldo Vale 
Antônio Aureliano 
Antônio Balbmann 
Antônio Brasil 
Antônio Carlos Pannunzio 
Antônio do ValIe 
Antônio dos Santos 
Antônio Feijão 
Antônio Geraldo 
Antônio Joaquim 
Antônio Jorge 
Antônio Kandir 
Antônio Ueno 
Aracely de Paula 
Ari Magalhães 
Arlindo Chinaglia 
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Annando Abílio 
Annando Costa 
Arnaldo Faria de Sá 
Arnaldo Madeira 
Amon Bezerra 
Arolde de Oliveira 
Aroldo Cedraz 
Arthur Virgílio Neto 
AryKara 
ÁtilaLlns 
Augusto Carvalho 
Augusto Farias 
Augusto Nardes 
Augusto Viveiros 
Ayres da Cunha 
B.Sá 
Barbosa Neto 
Basílio Villani 
Benedito de Lira 
Benedito Domingos 
Benedito Guimarães 
Benito Gama 
Betinho Rosado 
BetoLélis 
BetoMansut 
Bonifácio de Andrada 
Bosco França 
Cândido Mattos 
Carlos Airton 
Carlos Alberto 
Carlos Apolinário 
Carlos Camurça 
Carlos Cardinal 
Carlos da Carbras 
Carlos Magno 
Carlos Melles 
Carlos Mosconi 
Carlos Nelson 
Carlos Santana 
Cássio Cunha Lima 
Ceci Cunha 
Célia Mendes 
Celso Daniel 
Celso Russomano 
César Bandeira 
Chichão Brígido 
Chico da Princesa 
Chico Ferramenta 
Cidinha Campos 
Cipriano Correia 
Ciro Nogueira 
Cláudio Cajado 
Conceição Tavares 
Confúcio Moura 
Corauci Sobrinho 
Coriolano Sales 
Costa Ferreira 
Cunha Bueno 
Cunha Lima 
Danilo de Castro 
Darcísio Perondi 
Davi Alves Silva 
Delfim Netto 
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Dilseu Sperafico 
Dilso Sperafico 
Dolores Nunes 
Domingos Dutra 
Domingos Leonelli 
Duilio Pisaneschi 
Edinho Araújo 
Edinho Bez 
Edison Andrino 
Edson Ezequiel 
Edson Queiroz 
Eduardo Barbosa 
Eduardo Jorge 
Eduardo Mascarenhas 
Efraim Morais 
Elcione Barbalho 
Elias Abrão 
Elias Murad 
Eliseu Moura 
Eliseu Resende 
Elton Rohnelt 
Émerson Olavo Pires 
Enio Bacci 
Enivaldo Ribeiro 
Eraldo Trindade 
Esther Grossi 
Eujácio Simões 
Euler Ribeiro 
Eurico Miranda 
Euópedes Miranda 
Expedito Júnior 
Ezídio Pinheiro. 
Fátima Pelaes 
Faustino Martello 
Felipe Mendes 
Félix Mendonça 
Fernando Ferro 
Fernando Gabeira 
Fernando Gomes 
Fernando Gonçalves 
Fernando Lopes 
Fernando Lyra 
Fernando Torres 
Fernando Zuppo 
FeuRosa 
FlávioArns 
Flávio Derzi 
Francisco Diógenes 
Francisco Silva 
Franco Montoro 
Geddel Vieira Lima 
Genésio Bernardino 
Gérson Peres 
Gervásío Oliveira 
Gilney Viana 
Gilvan Freire 
Giovanni Queiroz 
Gonzaga Mota 
Gonzaga Patriota 
Haroldo Lima 
Hélio Rosas 
Henrique Eduardo Alves 
Heráclito Fortes 
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Hilário Coimbra 
Homero Oguido 
Hugo Biehl 
Gugo Lagranha 
Hugo Rodrigues da Cunha 
Humberto Costa 
Humberto Souto 
Iberê Ferreira 
Ibrahim Abi-Ackel 
TIdemar Kussler 
Inácio Arruda 
Inocêncio Oliveira 
Itamar Serpa 
Ivan Valente 
Ivandro Cunha Lima 
Ivo Mainardi. 
Jackson Pereira 
Jaime Fernandes 
Jaime Martins 
Jair Bolsonaro 
Jair Meneguelli 
Jair Siqueira 
Jair Soares 
JairoAzi 
Jairo Carneiro 
Jacques Wagner 
Jarbas Lima 
Jayme Santan 
JerôllÍo Reis 
João Almeida 
João Coser 
João Fassarella 
João Henrique 
João Iensen 
João Leão 
João Maia 
João Mellão Neto 
João Mendes 
João Natal 
João Paulo 
João Pizzolatti 
João Ribeiro 
João Thomé Mestrinho 
Jofran Frejat 
Jonival Lucas 
Jorge Anders 
Jorge Tadeu Mudalen 
Jorge Wilson 
José Aldemir 
José Aníbal 
José Augusto 
José Borba 
José Carlos Coutinho 
José Carlos Lacerda 
José Carlos Sabóia 
José Carlos Vieira 
José Chaves 
José Coimbra 
José de Abreu 
José Egídio 
José Fortunati 
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José Fristch 
José Genoíno 
José Janene 
José Linhares 
José Luiz Clerot 
José Machado 
José Maurício 
José Mendonça Bezerra 
José Mócio Monteiro 
José Pimentel 
José Pinottí 
José Priante 
José Rezende 
José Rocha 
José Santana de Vasconcelos 
José Teles 
José Tude 
Josias Gonzaga 
Jovair Arantes 
Júlio César 
Jurandyr Paixão. 
Koyu lha 
Lael Varella 
Laíre Rosado 
Laprovita Vieira 
Laura Carneiro 
Leonel Pavan 
Leônidas Cristino 
Leopoldo Bessone 
Leur Lomanto 
Lídia Quinan 
Lima Netto 
Lindberg Farias 
Luciano Castro 
Luciano Pizzatto 
Luciano Zica 
Luís Barbosa 
Luís Eduardo 
Luís Roberto Ponte 
Luiz Braga 
Luiz Buaiz 
Luiz Carlos Hauly 
Luiz Carlos Santos 
Luiz Durão 
Luiz Fernando 
Luiz Gushiken 
Luiz Heurique 
Luiz Mainardi 
Luiz Moreira 
Luiz Piauhy~ino 
Magno Bacelar 
Maululy Netto 
Manoel Castro 
Marcelo Barbieri 
Marcelo Deda 
Marcelo Teixeira 
Márcia Marinho 
Márcio Reinaldo 
Marcos Lima 
Marcos Medrado 
Maria Laura 
Maria Valadão 
Marinha Raupp 
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Mário Cavallazzi 
Mário de Oliveira 
Mário Negromonte 
Marisa Serrano 
Marquinho Chedid 
Marta Suplicy 
Matheus Schmidt 
Mauri Sérgio 
Maurício Campos 
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Maurício Requião 
Mauro Fecury 
Mauro Lopes 
Max Rosenmann 
Melquíades Neto 
Mendonça Filho 
Michel Temer 
Miguel Rossetto 
Milton Mendes 
Milton Temer 
Miro Teixeira 
Moacyr Andrade 
Moisés Lipnik 
Moreira Franco 
Murilo Pinheiro 
Mussa Demes 
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Nedson Micheleti 
Nelson Marchezan 
Nelson Meurer 
Nelson Otoch 
Nelson Trad 
Nestor Duarte 
Newton Cardoso 
Nícias Ribeiro 
Nilmário Miranda 
Nilson Gibson 
Nilton Baiano 
Nilton Cerqueira 
Noel de Oliveira 
OdelmoLeão 
Odílio Barbinotti 
Olávo Rocha· 
Olavo Calheiros 
Orcino Gonçalves 
Oscar Goldoni 
Osmânio Pereira 
Osório Adriano 
Osvaldo Biochi 
Osvaldo Coelho. 
Padre Roque 
Paes Landim 
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Paulo Bauer 
Paulo Bernardo 
Paulo Bornhausen 
Paulo Cordeiro 
Paulo de Velasco 
Paulo Delgado 
Paulo Feijó 
Paulo Gouvêa 
Paulo Heslander 
Paulo Lima 
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Paulo Mourão 
Paulo Paim 
Paulo RifZel 
Paulo Rocha 
PauloTitan 
Pedrinho Abrão 
Pedro Canedo 
Pedro Corrêa 
PedroIrujo 
Pedro Novais 
Philemon Rodrigues 
Pimentel Gomes 
Pinheiro Landim 
Prisco Viana 
Raimundo Santos 
RauloBelém 
Régis de Oliveira 
Remi Trinta 
RenanKurtz 
Renato Johnsson 
Ricardo Barros 
Ricardo Gomyde 
Ricardo Heráclio 
Rita Camata 
Rivaldo Macari 
Robério Araújo 
Roberto Brant 
Roberto Campos 
Roberto Fontes 
Roberto Franca 
Roberto Paulino 
Roberto Pessoa 
Roberto Rocha 
Roberto Santos 
Roberto Valadão 
RobsonTuma 
Rodrigues Palma 
Rogério Silva 
RoIand Lavigne 
Romel Anísio 
Rommel Feijó 
Ronivon Santiago 
Rubem Medina 
Rubens Cosac. 
Salomão Cruz 
Salvador Zimbaldi 
Sandra Starling 
Sandro Mabel 
Saraiva Felipe 
Sarney Filho 
Saulo Queiroz 
Sebastião Madeira 
Serafim Venzon 
Sérgio Arouca 
Sérgio Barcellos 
Sérgio Carneiro 
Sérgio Guerra 
Sérgio Miranda 
Sérgio Naya 
Severiano Alves 
Severiano Cavalcanti 
Silas Brasileiro 
Silvernani Santos 
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Silvio Torres 
Simão Sessim 
Simara Ellery 
Socorro Gomes 
Sylvio Lopes 
Talvane Albuquerque 
TeIma de Souza 
TeImo Kirst 
Tetê Bezerra 
Theodorico Ferraço 
Tilden Santiago 
Tuga Angerami 
Ubaldino Júnior 
UbaldoCo~a 
Ubiratan Aguiar 
Ursicino Queiroz 
Ushitaro Kamia 
VadãoGomes 
Valdemar Costa Neto 
Valdenor Guedes 
Valdir Colatto 
Valdomiro Meger 
Vanessa Felippe 
Vic Pires Franco 
Vicente André Gomes 
Vicente Arruda 
Vicente Cascione 
Vilmar Rocha 
Vilson Santini 
Vittório Medioli. 
Wagner Rossi 
Wagner Salustiano 
Waldomiro Fioravante 
Welson Gasaparini 
Werner Wanderer 
Wigberto Tartuce 
Wilson Braga 
Wilson Branco 
Wilson Campos 
Wilson Cignachi 
Wilson Cunha 
WoIney Queiroz 
Yeda Crusius 
Zaire Rezende 
Zé Gerardo 
Zila Bezerra 
Zulaiê Cobra. 

Abril de 1995 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Solicito 
que as urnas sejam enviadas à Mesa, para que sejam sela­
das. 

o SR. 'PRISCO VIANA - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V. Exa a 
palavm. 

O SR. PRISCO VIANA (PPR - BA. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, no vazio de tribuna que se abre a 
partir de agora, quando haverá o escrutínio, gostaria de fa­
zer, mais uma vez, considerações sobre esdrúxulo processo 
de votação. Tão logo se apresentou essa solução, na Legisla-
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turapassada,tiveoportunidadedeimpugná-Iaporconsiderá-Ia,in­
correta. Repeti a minha observação há duas semanas, e V. Ex·., 
agora, vivenciou os problemas queessetipo de votação cria. É 
Um processo incorreto, que só se admite em face dessa si­
tuação de grande acúmulo de vetos. 

Espero que o Congresso desobstrua por completo essa 
pauta e que não volte a essa prática, que, além de incorreta, é 
ilegal e inconstitucional. Vamos nos deparar, daqui a pouco, a 
continuar esse processo, com contestações no Judicário. Qualquer 
pessoa ou qualquer interesse contrariado na votação de um veto 
pôr esse processo seguramente irá reclamar a reparação no Supre­
mó Tribunal Federal, que não, tenho dúvidas, anulará esse proces­
so, pôrque contraria a Constituição, quebra o sigilo do voto e con­
trarl~ o Regimento, porque não se faz segundo as regras estabele­
cidâs ali. 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Comunico ao 
Plenário que a Liderança do PDT indicou o Deputado Giovanni 
Queiroz. 

o SR. JOSÉ JORGE - Sr. Presidente, peço a palavra para 
uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Tem V.Ex" a pa­
lavra. 

O SR. JOSÉ JORGE (Bloco/PFL-PE. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, será que ainda dá tempo de votar? Cheguei 
agora. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - A votação já foi 
encerrada. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - A Liderança do 
PMDB indicou o Sr. Deputado Dilso Sperafico fiscal da apuração. 

Aguardamos a indicação do Líder do Governo. 
O Deputado Germano Rigotto, Líder do Governo no Con­

gresso indica a si mesmo para representar a Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Pelo PFL, fica 
nomeado o nobre Deputado Abelardo Lupion. 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Antes de encer­
rar a sessão, gostaríamos de recordar a todos os presentes que 
amanhã, às 9 horas, teremos sessão do Congresso Nacional. 

o SR. PRESIDENTE (Ronaldo Perim) - Está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 20h9min.) 

ATA DE APURAÇÃO 
Ata de Apuração dos votos de vetos presidenciais 

constantes da cédula única de votação utilizada na sessão 
conjunta realizada aos cinco dias do mês de abril de 1995. 

Aos cinco dias do mês de abril do ano mil novecentos e no­
venta e cinco, na Sala de Reuniões da DDS - B9, Centro de Pro­
cessamentos de Dados do Senado Federal- Prodasen, às vinte ho­
ras, preSentes os Senhores Deputados Germano Rigotto, Valdir 
Colatto, Abelardo Lupioo, Giovanni Queiroz, Milton Mendes, 
Nelson Marquezelli e Dilso Sperafico, membros fiscais da comis­
são designada para acompanhar a apuração dos votos oferecidos 
por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão con-

junta do Congresso Nacional realizada às dezoito horas do mesmo 
dia. Foi adotado o seguinte procedimento: abertas as urnas 
de votação da Câmara dos Deputados, foram contadas qua­
trocentos e setenta e seis cédulas válidas coincidindo, assim, 
com o número de assinaturas da lista de presença; aberta' a 
uma de votação do Senado Federal, foram encontradas ses­
senta e sete cédulas válidas, número coincidente com o nú­
mero de assinaturas da lista de presença; em seguida, foram 
riscados os itens números um, cinco, sete, nove e dezoito .-e­
tirados da cédula através de requerimento de destaque do 
Deputado Gilney Viana - PP; e também, foi riscado o item 
número oito retirado da cédula através de requerimento 'de 
destaque do Senador Jáder Barbalho - PMDB, lidos e aprb­
vados. Dando prosseguimento aos trabalhos, as cédulas fo­
ram etiquetadas e numeradas seqüencialmente. Durante á 
abertura das umas do Senado Federal houve discordância 
entre os membros da comissão fiscalizadora, quanto ao item 
vinte e dois cédulas únicas de votação etiquetadas, pelo Pró­
dasen, com os números SF-001, SF-035, SF-036 e SF-037, 
tendo a comissão decidido que, quanto à cédula SF-OOl, por 
decisão dos representantes dos Partidos PFL, PDT, PTB, 
PMDB e PT, é válido o voto não ao item 22.01 da cédula e 
SIM ao item 22.02, ressalvada a posição contrária do Depu­
tado Germano Rigotto, considerando-a nula por ter sido to­
talmente identificada; quanto à cédula SF-035, por decisão 
dos representantes dos Partidos PFL, PDT, PTB e PMDB, é 
válido o voto não aos itens 22.01 e 22.02, ressalvada as po­
sições contrárias dos Deputados Germano Rigotto e Milton 
Mendes, por conter voto duplo e identificação; quanto à cé­
dula SF-036, por decisão dos representantes dos Partidos 
PFL, PDT, PTB e PMDB, é válido o voto Não ao item 22.01 
da cédula, ressalvada a posição contrária dos Deputados 
Germano Rigotto e Milton Mendes, por considerar voto du­
plo; quanto à cédula SF-037, por decisão dos representan!es 
dos Partidos PFL, PDT, PTB e PMDB, é válido o voto NAO 
ao item 22.01 da cédula, ressalvada a posição contrária dos 
Deputados Germano Rigotto de Milton Mendes, por conter 
voto duplo. As cédulas foram reunidas em lotes de dez e en­
velopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos conti­
dos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digita­
ção, seguido de conferência de cada cédula para eliminar a 
possibilidade de erros. Iniciou-se a apuração do itens de nú­
meros dois e doze, pelo Senado Federal, conforme disposto 
no art. 43, § 2°, in fine, do Regimento Comum, tendo sido 
os mesmos mantidos no Senado, não sendo necessária li apu­
ração dos mesmos na Câmara. Os itens de número três, qUa­
tro, seis, dez, onze, treze, quatorze, quinze, dezesseis, dezes­
sete dezenove, vinte, vinte e um e vinte e três, tiveram 11 
apuração iniciada pela Câmara dos Deputados, tendo sido, 
também, mantidos, dispensando sua apuração no SenadO. 
Quanto ao item de número vinte e dois, a apuração foi ini­
ciada pela Câmara dos Deputados, sendo rejeitado o veto 
aposto ao § 2° do art. 16 em ambas as Casas, e mantido. o 
veto aposto ao art. 41 do Projeto de Lei de Conversão ne 1 t, 
de 1994, na Câmara dos Deputados, não sendo necessária a, 
sua apuração no Senado Federal. Obedecic1o o disposto no 
art. 43 do Regimento Comum, foi 'emitido um relatórjo, em 
anexo, com a totalização dos votos dos Deputados e Sena(l(,· 
res. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ,\ h. 
que vai por nós assinada. Deputados Germano Rigoth:, 
PMDB - Valdir Colatto·- PMDB, Aberlardo Lupion l'Ui ,. 

Giovanni Queiroz, PDT, Milton Mendes, PT. IlJl!~~'''' 
Marquezelli - PTB, Dilso Sperafico ';:/ -
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ATAS DE COMISSÃO 

COMISSÃO MISTA DESTlliADA, 

A examinar e emitir parecer sobre a medida 
p~ovisória nO 932, de 1° de março de 1995, que" dis­
poe sobre a fIxação das mensalidades escolares e dá 
outras providências. 

19 Reunião (instalação), realizada em 14 de março de 1995. 

Aos quatorze dias do mês de março do ano de mil nove­
centos e noventa e cinco, às quatorze horas, na sala número 03 
da Ala Senador Alexandre Costa, no Senado Federal, reúne-se 
a Comissão Mista acima especificada, presentes os Senhores 
Congressistas: Senadores Ney Suassuna, Roberto Freire Nabor 
Júnior, e os Deputados Paes Landim, Ivandro Cunh; Lima 
Ubiratan Aguiar, Beto Lélis, Betinho Rosado, José Thomé 
Mestrinho, Osmânio Pereira, Corauci Sobrinho e Luiz Buaiz. 
C?mpareceram ainda os Se~ores Deputados Lindberg Farias e 
Rlcardo Gomyde. Os demals membros da Comissão deixam de 
comparecer por motivo justificado. Havendo número regimen­
tal e em obediência ao que preceitua o Regimento Comum do 
Congresso Nacional, assume a presidência, eventuahnente, o 
Senhor Deputado Ubiratan Aguiar, que dá como aberto os tra­
ba~os e. c~munica que, em virtude de acordo de Lideranças, 
havla a mdicação dos nomes dos Congressistas, Senador Ney 
Suassuna e o Deputado Ivandro Cunha Lima, para exercerem 
respectivamente, as funções de Presidente e Vice-Presidente. 
Sem restrições dos presentes sobre as indicações foram ambos 
eleitos por aclamação. Ato contínuo, o Senhor Senador Ney 
~uassuna assumindo a Presidência designa para relatar a maté­
~a o Senhor Deputado Paes Landim. Em seguida o Senhor Pre­
sldente concede a palavra ao Relator que solicita outra reunião 
para a apresentação do Parecer sobre a constitucionalidade e 
Mérito da Medida Provisória. O Senador Roberto Freire levan­
ta u~a questão de ordem para que o Relator ofereça o parecer 
que Ja tem. O Senhor Presldente coloca em discussão e votação 
a proposta do Senador, que é aprovada. Com a palavra o Rela­
tor, Deputado Paes Landim, esclarece que não gostaria de apre­
sentar o Parecyr, sem antes ouvir a tendência da Comissão. Em 
Freire e Ricardo Gomyde. O Senhor Presidente marca nova 
reunião para o dia seguinte, agradece a presença de todos en­
cerramento os trabalhos, e para constar, eu, Will de Moura 
~anderle~, Se_cre~ário da Comissão, lavro a presenta Ata, que 
rra a publica~ao Juntamente com o apanhamento taquigráfico 
que faz parte mtegrante desta. 

O SR. PRESIDENTE (paes Landim) - Esta reunião da 
Comissão Mista Especial, destina-se a examinar e emitir parecer 
s~br: a Medida Provisória nO 932, de 10 de março de 1995, que 
dispoe sobre a fIxação das mensalidade escolares e dá outras pro­
vidências. 

Nos termos do acordo partidário celebrado passo a Presi­
dência dos trabalhos ao Senador Ney Suassuna. ' 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Obrigado, Depu­
tado. 

Pedindo a Deus pela grandeza do Brasil, declaro aberto os 
trabalhos da Comissão Mista que destina-se a examinar a constitu­
cionalidade e o mérito da Medida Provisória nO 932, de 10 de mar­
ço de 1995, que dispõe sobre a fixação das mensalidades escolares 
e dá outras providências. 

Dando cumprimento ao acordo partidário que indica presi­
dente e relator, nomeio relator o Deputado Paes Landim. 

Concedo a palavra ao Deputado Paes Landim. 
O SR. REL~TOR (paes Landim) - Sr. Presidente, Senador 

~ey .Suassuna; en;unente Senador Roberto Freire; Srs. Deputados, 
infelizmente, as Llderanças partidárias encaminharam os nomes ao 
~r~sidente do Congresso depois do Carnaval, portanto, na quarta­
ferra da semana passada, razão por somente hoje estamos instalan­
do a presente Comissão, já às vésperas do exaurimento dd prazo 
de apresentação do parecer, que se operará no próximo dia 16. 

Examinamos as emendas. A intenção que teríamos era a de 
51ue se não conseguíssemos a unanimidade, que é difícil, seria mna 
ilus~o, algu~ ~o~senso majoritátio, digamos assim, a respeito da 
medida prov~sona 9ue trata das mensalidades escolares, pois a 
presente medlda está em sua nona reedição. 

Há pouco, fIz um apelo ao elninente Senador Roberto Freire 
no sentido de que S. Exa conduza um movimento que limite essa 
resolução, pois acredito que deve haver um consemo iRlienm cor­
poris no Congresso Nacional para, quem sabe, disciplinar o pro­
cessamento das medidas. 

Esta Comissão, V. Exa sabe muito melhor do que eu, pois é 
u~ gr~d~ Parlamentar, tem efeito terlninativo iguais aos Comis­
soes Tecmcas em ambas as Casas do Congresso. Precisa valorizar­
se para racion~ o p!ocesso legislativo. Tomar decisões aqui 
sena para o plenano eVldentemente. No caso, se não houver um 
consenso, 10% do çongres~Q reqqY~.ria sua apresentação em ple­
nário .. Isso. é Ullla maneira mais rápida de se racionalizar o proces­
so leglslattvO. O importante é discutirmos a medida. Por isso, em­
bora tenha já, algullla posição fO!1llada sobre a medida provisória, 
e o prazo ~st~ se esgotandc;> depois de amanhã, o que queria aqui, 
com ~ anuenCla do Sr. Presldente, e lançaria aqui essa sugestão aos 
demals .membros da Comissão, era a discussão de alguns aspectos 
da medida, a fIm de que eu pudesse formar um juízo como n~lator 
mas não queria levar nenhum ralatório para o ple~o. Gostari~ 
que fosse submetido aqui, para apreciação da Comissão, evidente­
mente com o aval do Sr. Presidente e, de acordo com a decisão da 
Comissão, que V. Ex' designasse imediatamente para amanhã, no 
mais tardar na quinta-feira pela lllanhã, ou alllanhã na parte da tar­
de, Ullla reunião para a votação do parecer. Antes, gostaria de ou­
vir as ponderações dos colegas, a fIm de que fossem levadas em 
conta na feitura do parecer. 

São essas as considerações preliminares que faço. 
O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Acatando as suges­

tões de rela:or, iniciaremos o debate recebendo sugestões. 
Segurremos o seguinte ritual: prioridade para aos membros 

da Comissão e, em seguida para os não membros. " 
Pergunto aos membros da Comissão se desejam usar da pa­

lavra. (pausa.) 
Faço a mesma pergunta aos não membros da Comissão. 

(pausa.) 
Concedo a palavra ao nobre Senador Roberto Freire. 

_ O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, para un:iã. 
questão de ordem. 

Por que o relator não ofereceria primeiro um parecer so­
bre ~ que o relator não ofereceria primeiro um sobre o que S. 
Ex' Já tem, até porque S. Ex· já foi relator de outras medidas 
provisórias com essa e, em torno disso. se iríamos ao ponto 
mais polêmico? 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Em discussão a 
proposta do Senador Roberto Freire. (pausa.) 

Em votação. (pausa.) 
Os Srs. Senadores que estão de acordo queiram permanecer 

sentados. 
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Aprovada a sugestão. 
Concedo a palavra ao Sr. Relator para se manifestar. 
O SR. RELATOR (paes Landim) - Sr. Presidente, Senho­

res membros da Comissão, eminente Senador Roberto Freire, eu 
havia feito um esboço, um parecer, mas não gostaria de apresentá­
lo sem antes ouvir a tendência da Comissão; vou expor meu pen­
samento e depois iniciaremos a discussão. 

A respeito da Medida 932, do dia 1° de março de 1995, um 
de seus temas mais polêmicos é exatamente o que trata do valor 
das mensalidades, do cálculo das mensalidades, o que está dispos­
to nos arts. 1 ° e 2°. 

Conversei atentamente, inclusive com os Deputados, com o 
ex-Presidente da UNE, Deputado Lidberg Farias, com o ex-Vice­
Presidente, com o atual Presidente da UNE, e esse é o tema chave. 

Respondi a eles e diria à Comissão - levando em conta e 
até entendendo como justas as ponderações que eles fizeram -
que esse índice de cálculos feito pela equipe econômica do Go­
verno deixa-me numa situação difícil de enfrentá-lo, de rejeitá­
lo, até porque conversei com a liderança do Governo e, a prin­
cípio, disseram-me que não havia qualquer recomendação para 
alteração desses itens, que não são, rigorosamente, técnicos, de 
natureza econômica. Confesso não ter condições de natureza 
técnica de enfrentar uma ponderação em nível governamental. 
O Dr. Dallari, Secretário de Acompanhamento Econômico do 
Governo Federal, conversou com todos os segmentos interessa­
dos nos cálculos, tanto com a liderança da UNE como a lide­
rança das escolas, das entidades, tanto de ensino superior como 
de ensino de 1° e 2° graus. 

Esse é o primeiro ponto polêmico, que eu manteria. em 
razão de não haver conseguido, nem da parte da liderança do 
Governo nem da assessoria governamental, flexibilidade para a 
sua alteração. Alegaram que esses cálculos estariam dentro de 
uma certa racionalidade de custo que o Governo Federal teria 
elaborado. Ao mesmo tempo, o Governo Federal tem poder 
para interferir nas entidades de ensino que comprovadamente 
não obedecerem aos cálculos feitos pelo mesmo; todas as esco­
las irão submeter à Secretaria de Acompanhamento Econômico 
suas planilhas de custos, que têm de obedecer aos índices do 
Governo, e este pode solicitá-las, para verificar se estão sendo 
cumpridos os ritos estabelecidos pelo Governo Federal na Me­
dida Provis6ria. 

Outro ponto para o qual também a liderança estudantil me cha­
mou a atenção foi do praw da inadimplência dos estudantes. A lei es­
tabeleceu um praw de 60 dias, o que, de certa maneira, se repetiu em 
todas as medidas provisórias. Aliás, uma dessas medidas provisórias 
já foi convertida em lei, a Lei nO 8.757, de 9 de dezembro de 1993, 
que deu nova redação ao art. 4°, que já diz - aliás, uma redação muito 
melhor do que a da medida provisória, no seu art. 5°: 

''Lei nO 8.757, de 9 de dezembro de 1993 - art. 4°: 
É vedada a limitação ou restrição do exercício das ativi­
dades escolares por motivos de inadimplência do aluno, 
pelo prazo de 60 dias, sem prejuízo das demais sanções 
legais cabíveis .•• " 

A Lei aqui traz uma redação tortuosa: 
" ... pedagógicas ou administrativas, por motivo de 

inadimplência, por prazo não superior a 60 dias". 
Ou seja, a redação é muito confusa. A redação do art. 4° é a 

que eu adotaria no parecer. 
Parece-me que são esses dois temas. O Deputado Lindberg 

Farias, que esteve no meu gabinete, com a liderança UNE. Parece 
que são os temas polêmicos, não é Lindberg? 

O SR. LINDBERG FARIAS - Eu enumeraria três temas. 
O primeiro diz respeito a esse § 1°. 

O SR. RELATOR (paes Landim) - Sim; o § 2° acoplados. 
O SR. LINDBERG FARIAS - O segundo principalmente 

com relação aos parágrafos. Não seria nem com relação a esse di­
visão das mensalidades, mas em relação aos parágrafos - o que 
posso depois até explicar -, principalmente o § 1° do art. 2°, que. 
no nosso entender, permite aos donos de escolas aumentarem no 
decorrer do ano as mensalidades várias vezes. O terceiro item diz 
respeito exatamente a esse art. 5°, sobre o qual já foi. inclusive, 
julgada pelo Supremo Tribunal Federal uma ação direta de incons­
titucionalidade em que aquela Corte já emitiu um parecer dizendo 
inconstitucional. Então, Deputado Paes Landim, resumindo, são 
esses os três pontos: o art. 1°0 § 1 ° do art. 2° e o art. 5°. Não quero 
aqui entrar no mérito da discussão. Depois emitiremos parecer a 
respeito. 

O SR. RELATOR (paes Landim) - Quanto ao art. 5°, Sr. 
Presidente - peço licença para responder ao Deputado Lindberg 
Farias -, o que o Supremo Tribunal Federal considerou inconstitu­
cional foi uma das medidas provisórias do Presidente Itamar Fran­
co, mediante a qual a escola ficava proibida de não efetuar a matri­
cula dos alunos que não fizessem o pagamento. O Supremo disse 
que isso não. As escolas não poderiam suspender provas e negar o 
documento de transferência, mas não estavam obrigadas - é a de­
cisão do Supremo - a renovar matricula .?e alunos inadimplente. 

O SR. L1NDBERG FARIAS - E proibida a suspensão de 
provas escolares, a retenção de documentos escolares, inclusive de 
transferência, aplicação de quaisquer outras penalidades pedagógi­
cas ou administrativas por motivo de inadimplência por prazo não 
superior a 60 dias. Ou seja, se o prazo for superior a 60 dias, po­
dem-se tomar essas atitudes. 

No nosso entender, isso é matéria julgada pelo Supremo 
Tribunal Federal. O Supremo Tribunal Federal já emitiu parecer. 
declarando inconstitucional então? 

O SR. LINDBERG FARIAS - Não, sou contra o artigo, 
porque, porque há, no artigo, uma armadilha: "por prazo não supe­
rior a 60 dias", ou seja, passados os 60 dias, a escola poderá reter 
documentos. 

O SR. RELATOR (paes Landim) - Sim, é claro. 
O SR. LINDBERG FARIAS - Mas o Supremo Tribunal 

Federal declarou inconstitucional a suspensão de provas, a reten­
ção de documentos em qualquer período. 

Não estipulou prazo. Alegou que isso feria o art. 5° da 
Constituição. Supremo não estabeleceu prazo. 

Quando se coloca o prazo, diz-se, na verdade, que depois de 
60 dias, se o aluno continuar inadimplente, a escola pode reter os 
documentos, pode suspender as provas. Essa foi a questão julgada 
peloSTF. 

O SR. RELATOR (paes Landim) - Não, o STF foi bem 
claro: disse que a escola não pode negar documento de transferên­
cia do aluno por inadimplência. Matricular, não. 

O SR. LINDBERG FARIAS - Deputado, não se fala em 
matricula. O que estou falando é que o Supremo Tribunal Federal 
diz que nenhuma universidade, nenhum colégio, pode suspender 
prova, pode impedir transferência, pode reter documentos de alu­
nos, em hipótese alguma. O texto do art. 5° facilita, permite a sus­
pensão de provas e a retenção de documentos em prazo superior a 
60 dias. Essa matéria - art. 5° - é julgada pelo Supremo Tribunal 
Federal. O que quero explicar é que esse prazo de 60 dias acaba 
ferindo uma decisão do Supremo. 

O SR. RELATOR (paes Landim) - Veja bem, meu caro 
Deputado Lindberg, o Supremo considerou inconstitucionais as 
medidas provis6rias anteriores e ressalvou exatamente que esse 
prazo poderia ser flxado. Se o prazo não fosse flxado, as escolas 
poderiam ad eternum deixar a inadimplência prosperar. Parece-
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me que essa não é a pedagogia da lei, nem o Supremo poderia to­
mar uma decisão dessa. 

Quer dizer, o Supremo considerou que deveria haver tole­
rância de prazo para que se permita a inadimplência do aluno. 
Esse é o sentido da decisão do Supremo. Não há caráter defmitivo; 
se houvesse, as escolas particulares não sobreviveriam. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Parece-me que a Comissão 
deveria ter essa decisão do Supremo, até porque uma das questões 
fundamentais desta Comissão, em termos de admissibilidade, que 
é preliminar, é a constitucionalidade. Se já foi declarado inconsti­
tucional- e podemos ter, aqui, divergências - era fundamental ter. 

Parece-me que a decisão do Supremo tenta garantir o direi­
to fundamental, que está previsto nos incisos do art. 5°, de que não 
pode haver retenção de documentos por ninguém. Isso é um direi­
to fundamental e está previsto. Não importa que tenha pago ou 
não, que seja inadimplente ou um condenado. Isso é um documen­
to, é como se fosse uma certidão, e o direito de certidão é um di­
reito fundamental. 

Penso que o Supremo decidiu concretamente isso. Outras 
penalidades, inclusive execução, isso tudo é permitido, porque é 
um contrato. 

Porém, a retençaõ de documentos, evidentemente, não é 
permitida, nem mesmo para um devedor contumaz, para qualquer 
órgão público. O que se está querendo com isso é que um órgão 
privado possa reter um documento, que é uma certidão de históri­
co escolar. Não tenho qualquer dúvida de que é inconstitucional a 
retenção. Penso que seria interessante termos a decisão do Supre­
mo, até para não incorrermos na inconstitucionalidade, que é um 
dos pressupostos da admissibilidade aqui, nesta Comissão. 

O SR. PRESIDEl-.rrE (Ney Suassuna) - A palavra com o 
Relator, que está ainda tecendo comentários antes de apresentar o 
relatório. S. Ex" ainda vai preparar o relatório e está havendo um 
debate para esclarecimento e tentativa de homogeneidade em pon­
tos de vista. Continua a palavra com Relator. 

O SR. RELATOR (paes Landim) - A argumentação do Se­
nador Roberto Freire é importante. A decisão do Supremo, calcada 
na Constituição, é a de que a retenção de documentos, em qual­
quer momento, é proibida. Isso é indiscutível. 

No entanto, o que o Supremo deixou bem claro é que as es­
colas têm o direito de negar a matrícula do aluno inadimplente. 
Esse foi o teor da decisão do Suprem6 Tril;mnal Federal. Porém, 
não pode haver a retenção de documentos. 

O SR. UNDBERG FARIAS - Concordo com a sua tese. 
O SR. ROBERTO FREIRE - Claro. Até afIrmo que se' 

pode negar matrícula mesmo sendo adimplente, 
O SR. RELATOR (paes Landim) - Exato. 
O SR. ROBERTO FREIRE - Permite-me V. Ex" um aparte? 
O SR. RELATOR (paes Landim) - Pois não. 
O SR. ROBERTO FREIRE - A questão da matricula, se 

não me engano, está inclusa no art. 4° O art. 5° não fala da matri­
cula. 

O SR. RELATOR (paes Landim) - Eu sei. O art. 4° já fala, 
Senador Roberto Freire. 

"Os alunos já matriculados terão a preferência na renovação 
da matIÍcula para o período subseqüente, salvo inadimplência ou 
outra causa que prevê o Regimento ... " 

Está ressalvado no art. 4° Muito obrigado por sua pondera-
ção. 

Penso que as colocações do Senador Roberto Freire estão 
certas. Temos que encontrar uma fórmula em que se possa é dei­
xar o prazo de 60 dias, mas desde que se ressalve que, em nenhum 
momento, será permitida a retenção de documentos. Foi muito boa 
essa colocação. PodeIÍamos, portanto, deixar previsto o prazo de 

60 dias, ficando expressamente dito que em nenhum momento se 
pode efetuar retenção de documentos. 

O SR. LINDBERG FARIAS - Senador, para discutir esse 
art. 5° - penso que foi: isso que o Senador Roberto Freire solicitou 
também -, acredito que o primeiro ponto seria vermos essa maté­
ria julgada pelo Supremo. 

O SR. RELATOR. (paes Landim) - Isso eu traria aqui da 
próxima vez. 

O SR. LINDBERG FARIAS - Deixaríamos esse ponto para 
discutirmos na próxima reunião, porque será em cima da matéria. 
O que já foi julgado não comentaremos. Posteriormente, em cima 
do que não está na esfera desse julgamento, passaremos a comen­
tar, se é constitucional ou não; depois discutiremos o mérito. 

Desse modo, preferiria que discutíssemos o art. 5° na próxi­
ma reunião, depois de termos esse material julgado pelo Supremo. 

O SR. RELATOR (paes Landim) - Não há nenhum proble­
ma quanto a isso. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Mais alguma colo­
cação, Sr. Relator? 

O SR. RELATOR (paes Landim) - Não. Seriam essas as 
coloc.lções. Apenas queria também dizer - e chamaria a atenção 
do Senador Roberto Freire -, para fazermos justiça àquelas esco­
las, eminentes Senadores, eminentes Deputados, no caso de ensino 
de 1 ° e 2° graus, em que as associações de pais e alunos consegui­
ram fazer acordo com as escolas, que preservássemos essas esco­
las de outras interferências. No caso de universidades, preservar o 
acordo feito com os diretórios estudantis, que são de nível superior 
e já têm competência e capacidade para fazer negociação. É só 
uma maneira de preservar e motivar a que as escolas façam acor­
dos entre si, ou seja, entre as associações de pais e alunos, no caso 
de 1° e 2° graus, e com os diretórios estudantis, no caso de entida­
des universitárias. É uma maneira de diminuirmos essa interferên­
cia do Estado no dia-a-dia das escolas. É uma ponderação em ra­
zão da qual faria uma ressalva num desses artigos. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Em discussão a 
ponderação. Se alguém desejar fazer alguma colocação, por favor, 
pode fazê-lo. 

O SR. LINDBERG FARIAS - Isso é um comentário, pois 
não vejo na Medida Provisória nada que tenha a ver com a relação 
dos contratos assinados. 

O SR. RELATOR (paes Landim) - Não, porque aqui fala­
se de contratos, mas é só fazer uma explicação melhor. Está no art. 
7° da Medida Provisória, que dá nova redação à Lei nO 8.078: o art. 
39 da Lei nO 8.078, de 11 de setembro de 1990, passa a vigorar 
aplicar fórmula com índice de reajuste diverso do legal ou contra­
tualmente estabelecido. 

Quer dizer, geralmente, esse "contratante estabelecido" fo­
ram os acordos celebrados entre as partes. Nas medidas provisó­
rias anteriores, esse princípio foi estabelecido: "respeitando-se os 
acordos feitos em sessões de pais e alunos, no caso do primeiro e 
do segundo grau, e com os diretórios estudantis, no caso do ensino 
superior." Só para se dar tranqüilidade maior e motivar as escolas 
a procurar a negociação. 

Este é o espírito da lei: incentivar a negociação entre as es­
colas, os representantes de alunos, no caso do ensino de primeiro e 
segundo graus, e com os diretórios estudantis, no caso do ensino 
superior. 

O SR. UNDBERG FARIA - Apresentei uma emenda su­
pressiva a esse art. 7° justamente nesse ponto ?"ou contratualmen­
te estabelecido". Em geral, esses contratos são assinados ou então 
não se pode efetivar a matricula. Isso é no país inteiro: ou se assi­
na o contrato ou não se consuma a matricula da criança ou do estu­
dante de segundo grau ou universitário. 
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Portanto, a maioria desses contratos não tem validade juó­
dica, pois são feitos para prejudicar uma das partes e sob coação, 
pois ou se assina ou não se efetiva a matrícula. Por isso, logica­
mente, esses contratos não têm validade juódica na grande maioria 
dos casos e, portanto, não podem ser reconhecidos. 

O SR. PRESIDENIE (Ney Suassuna) E V. Ex" já apresen­
tou uma emenda supressiva? 

O SR. LINDBERG FARIA - Apresentei uma emenda su­
pressiva a esse art. 7° justamente ... 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Caberá ao Relator 
considerá-la ou não ... 

O SR. LINDBERG FARIA - Considerá-la ou não conside­
rá-la. .. 

O SR. RICARDO GOMYDE - Peço um aparte ao Deputa­
do Paes Landim. 

O SR. RELATOR (paes Landim) - Pois não. 
O SR. RICARDO GOMYDE- Queria dizer que o Ministro 

da Educação do Governo Itamar Franco, uma pessoa que estima­
mos muito pelo trabalho frente ao Ministério, o Professor Murllio 
Hingel, tinha uma luta que considerava prioritária no que se referia 
às mensalidades escolares: era tentar instituir nacionalmente algu­
mas normas, algumas regras que amparassem o consumidor. os es­
tudantes, pais e alunos. 

Quero aqui fazer uma diferenciação - vejo aqui alguns do­
nos de escolas -: de fato existem colégios e universidades privadas 
que se pautam pela boa qualidade do ensiuo: são donos de escolas. 
donos de colégios, donos de universidades que são pessoas extre­
mamente honestas. Mas existem - e conhecemos vários casos -
donos de escolas que utilizam aquela concessão para fazer funcio­
nar uma "fábrica de fazer dinheiro". 

Vários colégios e várias universidades utilizam esses con­
tratos não como instrumento de negociação entre partes estabeleci­
das, mas como uma imposição. Isso acontece de fato e o Ministro 
Murllio Hingel sempre dizia que a primeira luta dele seria tentar 
barrar esses contratos, as pressões que existiam para assiuar esses 
contratos e ter uma lei nacional que tratasse todos de forma iguali­
tária. 

É por isso que, em respeito a trajetória de nosso ex-Ministro 
da Educação, mantivemos aqui essa emenda supressiva ao art. 7° 
para depois discutirmos mais profundamente o mérito. Quero ape­
nas dizer aqui que não existe aquele consenso. 

O RELATOR (paes Landim) - Quero dizer a V. Ex' que 
me parece que esse dispositivo, ao contrário do que V. Ex' imagi­
na, protege o consumidor. O que a lei diz? Se foi assiuado um 
contrato com a associação de pais e alunos e de repente a escola 
resolve reajustar acima do que foi contratualmente previsto, a es­
cola tem que ser punida. Isso é o que a lei diz. Se V. Ex" quer reti­
rar esse dispositivo, V. Ex' estará desprotegendo o estudante. Pa­
rece-me que para as escolas é iudiferente a inclusão ou não desse 
dispositivo. 

O SR. RICARDO GOMYDE - O problema é a assiuatura 
do contrato. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Eu gostaria de entender o que 
está ocorrendo, porque me parece que a proposta que o Sr. Relator 
levantou não é a relativa aos contratos, mas a dos acordos que po­
dem ser feitos pelas escolas com as associações, e pelas escolas 
superiores com os diretórios. Não se trata dos contratos que foram 
feitos. 

É uma matéria que poderia ser discutida como uma solução, 
até porque, se há acordo, isso ~ melhor do que a iuterlerência do 
Governo. Nesses acordos é um pouco da chamada negociação co­
letiva que se faz, entre trabalhadores e empresários, e que muitas 
vezes se transforma em lei, e muitas vezes é vantajosa. É muito 

melhor do que a iuterferência. 
No caso, os pais de alunos se mobilizarão para tentar ga­

nhar mais, até em acordos, do que o que especifica a lei. 
É algo que se poderia analisar. Eu, em princípio, gostaria de 

analisar essa proposta. E não há modificação alguma. Parece-me 
que se faria um projeto de conversão, colocando-se uma hipótese 
dessas. A questão deveria ser discutida como hipótese. Não é o 
problema dos contratos, porque são contratos que foram feitos, 
muitas vezes, em função da parte 1p-ais forte, no caso as escolas, 
por um poder de pressão que têm. As vezes elas podem fazer que 
realmente podem ser leoniuos. 

O SR. LINDBERG FARIAS - Nesse caso que o Senador 
apresentou, não há divergência nenhuma. Onde há acordo com as 
entidades estudantis, ou com as associações de pais ... 

O SR. RELATOR (paes Landim) - A proposta dele foi 
essa. 

O SR. LINDBERG FARIAS - Nesse caso, Deputado Paes 
Landim, não há polêmica. Inclusive beneficiaria os acordos feitos. 
Agora, no caso dos chamados contratos-padrão, que às vezes os 
siudicatos-padrão, que às vezes os siudicatos, as entidades nacio­
nais apresentam, que as escolas, no alto da matrícula, obrigam os 
pais de alunos, ou o estudante, a assinarem. aí sim, com esses é 
que estamos expressando discordância. 

Nos casos apresentados pelo Relator e pelo Senador há con­
senso. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Mas, V. Ex' já 
apresentou emenda a esse respeito? 

O SR. UNDBERG FARIAS - Com relação aos contratos­
padrão. 

O SR. PRESIDENIE Ney Suassuna) - O Sr. Relator tem 
mais alguma colocação a fazer? 

O SR. RELATOR (paes Landim) - Não, por enquanto não. 
O SR. PRESIDENIE (Ney Suassuna) - Tem a palavra o 

Deputado. 
O SR. LINDBERG FARIAS - Eu gostaria, também, de ver 

a possibilidade de iuc1uir, dentro do acordo, o texto da emenda 
que apresentei, onde está escrito: 

"Que se acrescente ao art. 2° da Medida Provisó­
ria o § 6°: 

§ 6° - havendo necessidade de negociação nas 
universidades, ela ocorrerá no âmbito do respectivo 
Conselho Universitário. 

A aprovação desta emenda se faz necessária por 
ser ela uma decorrência da prerrogativa prevista no art. 
207 da Constituição Federal." 

Gostaria de saber se há alguma objeção, e se podeóamos 
deixar isso pactuado. 

O SR. RELATOR (paes Landim) - De certa maneira, a 
emenda de V. Ex" me fez refletir sobre essa redação que anunciei 
aqui. Foi exatamente dentro do espírito dela que falei em se res­
peitar os acordos a nível de primeiro e segundo graus, com a asso­
ciação de pais e alunos, e, no caso das universidades, com os alu­
nos, porque, em geral, os alunos das universidades já são maiores 
e já podem. eles mesmos, fIrmar contratos, acordos, etc. 

Está mais ou menos dentro dessa diretrizes da emenda de 
V.Ex' 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Tem a palavra o 
nobre Deputado. 

O SR. LINDBERG FARIAS - Gostaria de dizer ao nobre 
Deputado Paes Landim, que, salvo melhor juízo, a retirada da ex­
pressão "contratualmente estabelecido", segundo proposta do De­
putado Liudberg, na verdade vai facilitar a apresentação de novos 
pedidos de aumentos, segundo o próprio § 2° do art. 2° determiua, 
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porque onde há um contrato estabelecido pressupõe-se que há uma 
certa garantia para ambas as apartes. 

Se eu retirar essa expressão, aí sim, vou permitir que as es­
colas, todo mês - porque não há contrato nenhum - venham ao 
Ministério da Fazenda e apresentem uma nova planilha de custos 
para aumentar os preços. O contrato acaba sendo uma garantia 
também para os alunos. 

O SR. PRESIDENfE (Ney Suassuna) - Foram feitas as co­
locações, as emendas já foram apresentadas, já debatemos o tema 
e amanhã, às 14horas, daremos continuidade ... 

O SR. RICARDO GOMYDE - Sr. Presidente, peço a pala-
vra. 

O SR. PRESIDENfE (Ney Suassuna) - Pois não, Sr. Depu-
tado. 

O SR. RICARDO GOMYDE - Quero fazer uma interven­
ção rápida, porque penso que a nossa preocupação maior é ter uma 
regra nacional de reajuste das mensalidades, de forma e acabarmos 
com esse aborrecimento de todo mês estar examinando uma medi­
da provisória diferente. Acho que com mais discussão, procurando 
consenso, devemos debater nossas divergência e convergências, 
elaborar uma lei nacional que, inclusive, diminua um pouco o atri­
to dos estudantes com os donos dos colégios e universidades, no 
dia-a-dia. 

Enumeramos, aqui algumas questões que eram prioritárias. 
O art. 7° é importante, mas não é o mais importante. 

Chamo a atenção dos novos Parlamentares aqui presentes 
para o § 1°, do art. 2° dessa medida provisória. Porque, o que sem­
pre questionamos, e levantamos discussões no dia-a-dia, é que a 
grande maioria das universidades particulares do nosso País dizem 
ser filantrópicas, comunitárias ou confessionais. Ou seja, são uni­
versidades sem fins lucrativos. É importante que se diga que mais 
de 95% ou quase a totalidade das universidades brasileiras dizem 
que são sem fms lucrativos. . 

Uma briga nossa, desde a época em que eu era da União 
Nacional dos Estudantes, é que sempre forçávamos para tentar 
entender as contas das universidades. Sempre existiu isso, e o 
que as universidades nos mostravam eram planilhas, dizendo o 
que gastavam, quanto pagavam com os professores e quanto re­
cebiam do governo. Sempre levantamos uma proposta de audi­
toria para investigar a fundo as contas das universidades, por­
que elas eram para ser sem fms lucrativos. Um problema que 
sempre tínhamos era que no começo do ano as universidades e 
colégios poderiam levantar a sua planilha de custo e ajustar as 
mensalidades de acordo com essa planilha de custo. Nesse pe­
ríodo, Senador Ney Suassuna, os aumentos eram da ordem de 
100%. Não existia como, nós estudantes e a sociedade, contro­
lar aqueles aumentos, porque as escolas e universidades apre­
sentavam uma folha que era a planilha. 

Pois bem, § 1°, do art. 2°, praticamente dá poderes às 
universidades e aos colégios ajustarem suas planilhas; se acha­
rem que houve elevação de preços podem apresentar um au­
mento aos estudantes. E o mais grave, o art. 2° diz que a Secre­
taria de Acompanhamento Econômico do Ministério da Fazen­
da e a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justi­
ça, no âmbito de suas atribuições, poderão exigir comprovação 
documental. Depois diz que os Ministérios têm que conseguir 
provas em 30 dias, senão fica o aumento. 

O que quero dizer é que se aprovarmos esse artigo pratica­
mente estaremos assinando um cheque em branco. Não para os 
donos de escolas que pensam na qualidade do ensino, que pensam 
nos estudantes e que estão preocupados em fornecer ensino de 
acordo com a realidade do nosso País. Não. Nós passaremos um 
cheque em branco para aqueles que se aproveitam dessas conces-

sões. Se isso acontecer em várias universidades deste País irá 
transfOlmar as salas de aula em palcos de debate e greves entre es­
tudantes e donos de escolas. 

Então, esses parágrafos do art. 2° talvez sejam os mais pre­
judiciais aos interesses dos estudantes. 

O SR. PRESIDENfE (Ney Suassuna) - V. Ex' apresentou 
emenda? 

O SR. RICARDO GOMYDE - Apresentamos. Estou que­
rendo levar isso em consideração para que o Deputado Paes Lan­
dim, no seu relatório, aprecie com o máximo de detalhes esses pa­
rágrafos do art. 2°, que, para mim, são matérias diferentes e des­
toantes do próprio art. 2° 

O SR. PRESIDENfE (Ney Suassuna) - Muito obrigado ao 
nobre Deputado. 

Lembro aos presentes que amanhã, às 14h, daremos conti­
nuidade aos trabalhos desta Comissão para votarmos. Então, peço 
a V. Ex's que estejam presentes no horário determinado a fnn de 
não perdermos o grande expediente do Senado e da Câmara. 

Convido a todos para participarem de um debate, que se 
realizará hoje, às 20h, no Hotel Carlton, sobre Educação. 

Agradecemos a presença de todos. 
Está encerrada a reunião. 

(Levanta-se a reunião às 15h34min.) 

Obs.: Pode ter havido troca de nomes dos oradores. Mapa 
sem clareza. 

COMISSÃO MISTA DESTINADA 

A examinar e emitir parecer sobre a medida 
provisória n° 932, de 10 de março de 1995, que "dis· 
põe sobre a ÍIXação das mensalidades escolares e dá 
outras providências" • 

29 Reunião realizada em 15 de março de 1995. 

Aos quiIl2;e dias do mês de março do ano de mil novecentos 
e noventa e cinco, às quatorze horas, na saIa número 07 da Ala Sena­
dor Alexandre Costa, no Senado Federal, reÚlle-se a Comissão Mista 
acima especificada, presentes os Senhores Congressistas; Senadores 
Ney Suassuna, Lúcio Alcântara, Roberto Freire, Nabor Júnior, Rome­
ro Jueá e Deputados Paes Landim, Paulo Lima, Ivandro Cunha Lima, 
Paulo Bauer, WelintonFagundes Beto Lélis, Osmânio Pere:ra Fausto 
Martello e Luiz Buaiz Compareceram ainda os Deputados Lindberg 
Farias, Ricardo Gomyde, Roberto Jefferson, Elias Abrabão e a Depu­
tada Marilu Guimarães. Os demais membros da Comissão deixam de 
comparecer por motivo justificado. Havendo número regimental o Se­
nhor Presidente, Senado Ney Suassuna dá como abertos os trabalhos, 
solicitando a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior que é con­
siderada aprovada. Em seguida concede a palavra ao Relator que 
apresenta Parecer sobre a constitucionalidade e Mérito da Medida 
Provisória. Colocado em discussão, usam da palavra os Senhores Par­
lamentares; Roberto Freire, Lindberg Farias, Lúcio Alcântara, Marilu 
Guimarães, Paulo Lima, Ricardo Gomyde, Paulo Bauer, Beto Lélis e 
Roberto Jefferson, que apresenta requerimetno solicitando o encerra­
mento da discussão, para que a matéria seja votada. Em votação o re­
querimento, é aprovado com ~ voto contrário do Senador Roberto 
Freire. Em seguida o Senhor Presidente coloca o Parecer do Relator 
em votação, que é aprovado através de um Projeto de Lei <:ie Conver­
são pela unanimidade dos presentes. O Presidente agradece a presença 
de todos encerraildo a reunião, e para constar, eu, Will de Moura 
Wanderley, Secretário da Comissão, lavor a presente Ata, que de­
pois de lida e aprovada, será assinada pelo Presidente, e irá a pu­
blicação juntamente com o apanhamento taquigráfico que faz par­
te integrante desta. 
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O SR. PRESIDENIE (Ney Suassuna) - Havendo número 
regimental, declaro aberta a reunião. 

Concedo a palavra ao nobre Relator, Deputado Paes Landim. 
O §R. RELATOR (paes Landim) Sr. Presidente, Srs. Sena­

dores, Srs. Deputados, ontem, no decorrer da sessão, fiquei de 
apresentar à Comissão, à pedido do nobre Senador Roberto Freire, 
acórdão e votos relativos a medidas provisórias anteriores onde se 
discutia também o conteúdo do art. 5° da presente Medida Provi­
sória a respeito da inadimplência por parte dos alunos. Eu dizia 
ontem que, em se tratando de matéria de Direito Constitucional, as 
!"Iedi~s Provisórias anteriores, que permitiam aos inadimplentes, 
mclusIve, a renovação de matrícula. Foi exatamente em razão da 
dúvida suscitada que o Senador Roberto Freire pediu que eu trou­
xesse aqui a decisão pertinente do Supremo Tribunal Federal. As­
sim, como introdução para depois iniciarmos os debates. Lerei, en­
tão, para o eminente Senador Roberto Freire e para os demais 
m~mbros da Comissão a decisão do Tribunal Pleno do Supremo 
Tnbunal Federal. Relator Ministro Francisco Rezek. Passarei às 
mãos de S. Ex' depois o inteiro teor desta decisão e essa decisão 
foi repetida cinco ou seis vezes, essa foi a primeira decisão daque­
Ia Corte. 

Isto o que se lê do despacho do Ministro Octávio Galotti. 

Decisão. 
Relator: Ministro Francisco Rezek. 
Ação Ordinária de Inconstitucionalidade. 
Recorrente: Confederação Nacional de Estabele-

cimentos de Ensino - Confenem. Recorrido: Presidência 
da República. 

Por maioria de votos, o Tribunal deferiu, em par­
te, o pedido de medida liminar para suspender, até deci­
são final da ação, os efeitos dos arts. 1°, 2°, §§ 1 ° e 2°, 3° 
e 4° ... - este é o ponto - '" das expressões: O indeferi­
mento de renovação das matrículas dos alunos' , contida 
no art. 5° ... 

Exatamente o mesmo artigo, ou seja, o resto do 
artigo mantido. 

Iam ser observadas após o período estabelecido 
no art. 4° Vencido, em parte, o Ministro Ilmar Gal­
vão, que deferia a medida liminar para suspender, até 
a decisão final da ação, o efeito da expressão "aritmé­
tica", contida no art. 1°, e suspendida o efeito do art. 
5° - ou seja, suspendia todo o art. 5° Vencido também 
o Ministro Sepúlveda Pertence, que não suspendia a 
eficácia do art. 5° e nenhuma de suas expressões. Vo­
tou o Presidente. Falou pelo Ministério Público Fede­
ral o Dl'. Aristides Junqueira Alvarenga, 
Procurador-Geral da República. 

Ministro Octávio Galotti, Presidente do Supremo Tribunal 
Federal. Depois disso, eminente Senador Roberto Freire, quase to­
das as medidas provisórias tinham a ação declaratória de inconsti­
tucionalidade por parte da Confenem. Em razão dessas medidas 
provisórias, quando o Ministro Paulo Renato reeditou, pela tercei­
ra vez, em janeiro, já deixou de lado todas aquelas decisões que o 
Supremo Tribunal Federal havia considerado inconstitucionais. 
No entanto, o Governo passado repetia sempre, e todas as vezes o 
Supremo se manifestava. 

Pedindo a devida vênia, por se tratar de uma figura que to­
dos admiramos, tendo pertencido a esta Casa, gostaria de ler o 
voto do Ministro Paulo Brossard, manifestando-se sobre o art. 5° 
S. Ex' também foi Relator no ano passado, em dezembro. S. Ex' 
dizia: 

Quanto ao art. 5°, creio que foi Alexander Hanill­
ton. em The Federalist, que escreveu que "uma das 
coisas mais dificeis é contestar algo obviamente absur­
do". A cláusula, segundo a qual. são proibidos os deferi­
mentos de renovação das matrículas dos alunos por 
motivo de inadimplência do aluno, que artigo da Consti­
tuIção ela fere? O Sr. Ministro Moreira Alves, vigilante 
dos conceitos, disse: "Não há ato jurídico perfeito; não 
bá retroação, mas pode ser devido o processo". No meu 
modo de ver, fere o que está dito no art. 209 da Consti­
tuição Federal: "O ensino é livre à iniciativa privada, 
atendidas as seguintes condições ... ". O ensino é livre. 
No caso em referência, é destruído o ensino. Não pode 
haver ensino quando alguém diz: "Não paguei. Não 
pago. Estou aqui". Não há ensino nem qualificação pos­
sível de professor para aluno nessas condições. Isso des­
trói, aniquila o conceito de ensino. Exige um mínimo de 
simpatia entre professor e aluno, entre aluno e escola. 
Freqüentei uma escola, o Ministro José Nery freqüentou 
outra, e ambos nos orgulhamos das nossas escolas. Será 
que guardaríamos esse sentimento, já não digo de grati­
dão, mas pelo menos de afeição, para com aquele con­
junto de coisas, de pessoas que conviveram conosco, 
enquanto estudávamos, se não houvesse um mínimo de 
simpatia e de respeito mútuo? O proceito que consagra o 
calote é a negação do que se pode cbantar de ensino. É o 
que mais me assusta na medida questionada. Quando se 
edita uma medida com uma cláusula dessa, pode-se edi­
tar qualquer coisa. O calote institucionalizado é inacre­
ditável. É o mesmo que dizer que o ensino está 
proscrito. Não me sentiria bem em entrar numa sala de 
aula onde tivesse alguém que dissesse: "Não pago e es­
tou aqui". E não paga, pois a lei lhe assegura a renova­
ção da matrícula. 

Essa foi a última medida provisória relatada pelo Ministro 
Brossard. 

O SR. ROBERTO FREIRE- Permite V. Ex' um aparte? 
Decisão da Justiça deve ser acatada. Entretanto, nem 

sempre há que se aplaudir ou se julgar justa, até porque consi­
derou inconstitucional aquilo que me parece o óbvio. É um 
contrato particular, portanto, implica em acordo entre partes. A 
matrícula, o colégio aceita se quiser, e não precisa ter motivo 
para aceitar. Considerar inconstitucional algo que depende da 
vontade das partes - e ninguém pode obrigar -, evidentemente, 
toca num único ponto que me parece que não deveria ter ne­
nhuma obstrução. 

O que caberia discutir - e aí o equívoco da decisão - é o 
caso de não se poder reter documento que tenha trânsito público, 
porque o histórico escolar é algo fundamental, é quase como uma 
ce~dão. Como ensino é um serviço público, mesmo prestado por 
particulares, não se pode reter, sob nenhuma hipótese. Mas, infe­
lizmente. o Supremo Tribunal Federal assim não entendeu. Daí a 
discussão que pode haver: Deve-se respeitar a decisão? Evidente­
mente. Agora, no momento em que posso, através de um processo 
legislativo legítimo - porque aqui podemos -, a decisão vale para 
as medidas provisórias anteriores. Pode não valer mais para o Di­
reito Positivo que aqui vamos instituir. Quero dizer que, na ques­
tão da matricula, isso não me cabe discutir, por se tratar de acordo 
entre partes; retenção de documento não. por ser exigência consti­
tucional. 

Portanto, quero já antecipar que gostaria de retirar a "reten­
ção de documentos". 
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Quero, inclusive, enaltecer o trabalho do Senador, porque 
esse é um assunto importante, para evitar um pouco a discussão 
que estávamos tendo aqui em relação à extensão da decisão do Su­
premo Tribunal Federal. 

O SR. RELATOR (paes Landim) - Eminente Senador, em 
atenção à ponderação de V. Ex", quero dizer que no parecer há um 
dispositivo que diz ser expressamente proibido qualquer retenção 
de documento. Exatamente em atenção a V. Exa, fiz questão de co­
locar isso no projeto de conversão. 

Quero dizer a V. Ex" que conversei, antes do início desta 
reunião, com o Deputado Lindberg Farias, que chegou a ponderar 
- não sei se S. Ex" manteria o ponto de vista - que o art. 5° poderia 
ser até retirado do texto. Não sei agora qual a posição do Deputado 
Lindberg Farias sobre isso. 

O SR. PRESIDENfE (Ney Suassuna) - A prioridade da 
discussão é dos membros da Comissão. Os apartes poderão ser 
concedidos diretamente por quem esteja falando. 

O SR. LINDBERG FARIAS - Peço um aparte ao Deputado 
Paes Landim. 

Senador Roberto Freire, sobre essa matéria do art. 5°, que 
está sendo discutida, penso que houve uma confusão, porque o Su­
premo Tribunal Federal declarou inconstitucional apenas a reno­
vação de matricula O Supremo Tribunal Federal, em decisão sua 
também, proíbe que haja suspensão de provas escolares, retenção 
de qualquer documento, inclusive transferência. O que houve aqui 
foi uma modificação, que colocaram no final do texto: "por prazo 
não superior a sessenta dias". 

Então, a proposta que apresentamos é a de supressão deste 
prazo superior a 60 dias. Baseado na decisão do Supremo Tribunal 
Federal, o art. 5° ficaria com a seguinte redação: 

São proibidas a suspensão de provas escolares, re­
tenção de documentos escolares, inclusive os de transferên­
cia, ou aplicação de quaisquer outras fmalidades 
pedagógicas, administrativas ou motivo de inadimplência. 

Pararia aí, porque é inconstitucional o entendimento da re­
tenção de documento ou retenção de provas. 

Então, a minha proposta é de emenda supressiva apenas 
desse trecho: "por prazo não superior a 60 dias". 

Inclusive o tema ''renovação de matricula" não está incluído 
aqui no art. 5° justamente pelo fato de o Supremo Tribunal Federal 
já ter emitido a opinião que declara justamente inconstitucional. 

O SR. PRESIDENfE (Ney Suassuna) - A palavra continua 
com o Relator. 

O SR. RELATOR (paes Landim) - É exatamente isso. O 
Ministro Paulo Renato de Souza, com muito bom senso, quando 
reeditou a Medida Provisória, em janeiro, pela primeira vez, S. Ex' 
espancou da Medida todos aqueles artigos polêmicos os quais o 
Supremo Tribunal Federal havia considerado inconstitucionais. 
Quer dizer, não foi só esse artigo, foram três ou quatro dos dois 
dispositivos que o Supremo Tribunal Federal, reiteradamente, com 
expressões dessa natureza, considerou inconstitucionais e o Minis­
tro Paulo Renato de Souza não mais repetiu. Por isso que S. Ex' 
retirou a expressão "a renovação de matrícula". 

Agora, quanto ao prazo de 60 dias, é evidente que o prazo é 
razoável. Veja bem, isso é um acordo Federal com as escolas. O 
representante dos estudantes também esteve com o professor José 
Milton Dallari, Secrtário de Acompanhamento da Política Econô­
mica do Governo, entidades, colegiados estiveram aqui. Essa é a 
política do Governo. Ninguém é mais preocupado do que o Gover­
no com o problema da inflação, da fiscalização da moeda, etc. 
Quer dizer, fica muito difícil se o próprio Governo Federal, que é 
o mais preocupado com a Política de estabilização monetária, com 

a espiral inflacionária, envia uma Medida Provisória ao Congresso 
Nacional falando em 60 dias. Com todos esses índices e cálculos 
aí, sinceramente, não vejo como modificar. Essa é uma decisão so­
berana do Plenário. Mas eu. pessoalmente, fico vinculado ao ajus­
te de Governo. Nesse caso. porque é a política econômica que está 
dando a dilatação do prazo. 

O SR. PRESIDENfE (Ney Suassuna) - Está aberta a pala­
vra para quaisquer colocações. Se alguém quer fazer uso da pala­
vra, por favor, o faça. (pausa.) 

Não havendo quem faça uso da mesma, pediria ao Relator 
que colocasse o relatório. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Estou aguardando o relatório. 
Apenas é uma questão preliminar do voto. 

O SR. RELATOR (paes Landim) - V. Ex" ainda não rece­
beu o relatório? 

O SR. ROBERTO FREIRE - Já recebi. Estou começando a 
ler agora. Mas V. Ex' vai fazer alguns comentários. 

O SR. RELATOR (paes Landim) - Bom, o que diria a V. 
Ex" é que o que contém no relatório é o mesmo que foi dito ontem, 
ao qual apenas acrecentei a ponderação muito oportuna de V. Ex'. 
embora não haja dúvida constitucional sobre ela. Mas, para evitar 
quaisquer confusões no relacionamento aluno-escola, fica proibida 
qualquer repressão de documento. Isso estava implícito, e foi bom 
que ficou expressamente contido no Projeto de Conversão. 

O SR. LINDBERG FARIAS - E a suspensão das provas? 
O SR. ROBERTO FREIRE - Para 60 dias pela proposta de 

S.Ex· 
O SR. LINDBERG FARIAS - No nosso entender, isso é 

inconstitucional. Creio que podíamos começar a discussão, inclu­
sive, baseado no art. 5° da Constituição Federal. O Supremo Tri­
bunal Federal julgou essas questões e manteve a Medida por prazo 
superior a 60 dias. O Supremo, inclusive, emitiu um parecer em 
relação a tudo isso. 

De forma que, com relação ao art. 5°, na sua totalidade, 
quando se coloca algum prazo, cai-se na mconstitucionalidade. 
Nenhum estudante pode ser impedido de fazer provas por proble­
mas financeiros, sofrer uma coação dessas. Por exemplo, um garo­
to de dez anos, numa sala de aula, com essa crise econômica que 
vivemos no País, o seu pai com a mensalidade atrasada. fazendo 
tudo para conseguir o dinheiro para que o filho continue estudan­
do no colégio, ouve do professor. "Você não vai fazer prova, por­
que não pagou a mensalidade escolar." Há vários casos de estu­
dantes, no terceiro ano da universidade, que não tinham dinheiro 
para pagar a mensalidade; a universidade acionando-os na Justiça, 
e eles sem poder transferir seus cursos. 

Deputado Paes Landim, eu estive presente naquelas sessões 
do Supremo Tribunal Federal, vi a posição sobre a renovação de 
matrícula que o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucio­
nal, corretamente. Mas. nesses pontos, fere a nossa Constituição. 
Volto a exemplificar com o garoto de oito, nove' ou dez anos im­
pedido de fazer prova, porque seu pai está em situação financeira 
dífícil. 

O argumento do calote não existe. Em qualquer outro setor 
da economia, quando um débito não é pago, existe a fo~ de as 
instituições entrarem na Justiça, cobrando os débitos. E assim 
quando se compra a prestação, em qualquer lugar, em qualquer se­
tor da economia. Esse tipo de coação, nós devíamos retirar, porque 
cria constrangimentos gravíssimos. 

Faço um apelo ao Relator para que retire esse "prazo supe­
rior a 60 dias", para que nenhum estudante, nenhum jovem, ne­
nhum garoto, sofra constrangimentos. 

O SR. RELATOR (paes Landim) - Eminente Deputado 
Lindberg Farias, respeito e admiro a luta de V. Ex", que foi um 
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grande-líder da União Nacional dos Estudantes. Conheci o velho 
Lindberg, seu pai, no Rio de JaneifO. 

O SI" . Li!I' fBERG FARL'\S - Parece que V. Ex' votava com 
ele. (Risos) 

O SR. RELATOR (paes Landim) - Outro dia, falei para o 
Presidem<~ da UNE, o Fernando, e já falei isso em discurso na Câ­
mara, que -.I ur TE tem uma grande bandeira - desculpem-me entrar 
num tema um pouco diferente ... Por que as famílias pobres recla­
mam contra a mensalidade? Porque os Governos Federal e Esta­
dual não cumprem com suas obrigações de criarem escolas ou de 
manterem as que já existem. As escolas públicas não têm vagas. 
As que têm vagas não são boas. Aí correm para as escolas particu­
lru:es. As escolas particulares têm que sobreviver. Quero passar um 
dado a V. Ex": conversando com o Reitor da Universidade Católi­
ca, que é uma das universidades mais sérias do País, ele disse que 
depois que as medidas provisórias começaram a favorecer a ina­
dimplência, 60 dias, 90 dias, ou mesmo sem prazo, alunos ricos, 
que é o caso da PUC, que nunca atrasaram as prestações, começa­
ram a atrasar. Isso é lamentável. 

Sei que é uma situação dramática, como V. Ex' analisou. E 
apelo aqui para os Senadores presentes, os Senadores Roberto 
Freire, Lúcio Alcântara. Nabor Júnior, Romero Jucá, no sentido de 
que o Senado poderia tomar uma iniciativa, criar um mecanismo 
qualquer - infelizmente, a Constituição Federal proibiu as bolsas 
de estudo - p8fl que \J Estado p3gasse por esses alunos inadim­
plentes. Mas não 'Jejo como, neste momento ... 

O SR. ROBERTO PREIRE - Permite V. Ex' um aparte? 
(pausa.) 

Fira muito difícil imaginar que não haja nenhuma sanção 
em relação ao contrato. Poderíamos admitir a hipótese, acredito 
absurda, mas de qualquer forma existe a hipótese de não se pagar 
o colégio. Assina-se um contrato e, uma vez que as provas podem 
ser realizadas ... Estou apenas admitindo - não sei se seria o caso­
a idéia de que a escola privada atende a uma necessidade por conta 
da omissão do setor público. Todas as vezes em que discutirmos a 
questão da escola privada, temos que ter em mente o objetivo do 
poder público: atender. A educação é um direito básico, e cabe ao 
Estado esse dever. 

Ante a hipótese absurda de um aluno inadimplente, que tem 
a garantia de fazer as provas, fica difícil imaginar um contrato nes­
ses termos, porque se dá, de antemão: a ppssibilidade de que um 
dos contratantes D;ão cumpra uma das cláusulas. Mas deve se ad­
mitir que pode haver crises - e as famílias brasileiras têm sido víti­
mas dessas crises. não é nenhuma novidade - e, em conseqüência, 
a inadimplencia pode OCOlTer. 

Será 4ue não poderíamos trr tê uma tese cuja viabilidade é 
para ser discutida e analisada), nt.:sses casos com prazo igual ou 
superior a 60 dias, comprovada a dificuldade da família, garantida 
na rede pública, nas mesmas .condições, a aplicação das provas? 

Há até uma tese, que me parece muito simpática, lançada 
pelo Ministro da Educação, no sentido de que sejam elaboradas 
provas nacionais, independentemente de ser da rede privada ou da 
rede pública. Não sei também da viabilidade disso, mas trata-se de 
uma preocupação do Ministério da Educação, portanto, do Estado, 
em relação à educação. 

Uma questão que deve ser colocada, e me parece correto, é 
que não pode haver contrato privado, e o Estado assistir passiva­
mente, em prejuízo de um direito que é fundamental. É o mesmo 
caso dos serviços privados de saúde não darem cobertura a todas 
as doenças, sob a alegação de que o contrato não previa. Trata-se 
de um bem fundamental que tem que ser preservado pelo Estado. 

Não posso obrigar ninguém a fazer, se o Estado não tem a 
capacidade de atender. Poderíamos começar a pensar que, nos ca-

sos de inadimplência continuada por dificuldade familiar, o colé­
gio particular não permitiria a prova, mas o Estado teria que asse­
gurar a sua realização na escola pública. 

Estou apresentapdo uma idéia para que não fiquemos aqui 
numa queda-de-braço. Também não posso obrigar que, num con­
trato, quem não cumpre as cláusulas não será punido. É um con-
trato privado. . 

O SR. RELATOR (paes Landim) - Assinou voluntaria­
mente. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Não tão voluntariamente, mas 
por conta da omissão do Estado brasileiro; o Estado que aqueles 
que estão no poder sempre defenderam. 

Ao invés de ficarmos numa queda-de-braço, poderíamos 
discutir alternativas. Comprovadas, dentro de um determinado 
prazo de inadimplência, as dificuldades da família, não pode o alu­
no ficar prejudicado, porque esse é um direito fundamental, e cabe 
ao Estado, inclusive intervindo em contratos privados, e quando 
não puder respeitar os contratos, porque uma das partes não res­
peitou, o Estado assume a responsabilidade. 

Lanço como tese para que se possa dizer: terá o prazo, mas 
as provas não deixarão de ser prestadas, porque o Estado, em esta­
belecimento similar. nas mesmas condições - seria o caso de en­
contrar uma redação - irá garantir. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - A Presidência irá 
fazer uma co!ocaç]:o. 

A Presidência está buscando, dentro da maior imparcialida­
de, conduzir os trabalhos da melhor maneira possível. A priorida­
de é para os membros da Comissão e muitos deles estão há cinco 
horas e meia em reunião, como é o meu caso, o do Senador Lúcio 
Alcântara e do Senador Romero Jucá. Entramos na reunião às IOh, 
estamos sem almoço até esta hora, e com a maior boa vontade. 

Portanto, pediria que não fosse polemizado de forma a esta­
belecermos um debate improfícuo, e sim buscássemos um esclare­
cimento do Relator. 

O Relator entregou o relatório. V. Ex' está dando como lido 
ou pretende fazê-lo? 

Nesse caso, qual é o ritual? Uma vez apresentada a medida, 
teremos que apresentar as emendas, que poderão ser acatadas ou 
não pelo Relator, e a discussão será sobre essa matéria - não saire­
mos desse trilho -, que será no sentido de acatar ou não. À Presi­
dência cabe apenas a obrigação de conduzir os trabalhos; e quem 
tem força de acatar ou não é o Sr. Relator. 

Então, a Presidência indaga ao Sr. Relator se está dando 
como lido o relatório, porque pretendo colocá-lo em discussão. 

O SR. RELATOR (paes Landim) - Sr. Presidente, a coloca­
ção de V. Ex' é perfeita. 

Farei duas ponderações, com a permissão de V. Ex" 
Considerei a proposta do eminente Senador Roberto Freire 

magnífica, apenas há a limitação, ao que me parece, em relação ao 
ensino superior, porque existe o vestibular e não sei como fica a 
questão do ensino superior. Quando ao ensino de primeiro e se­
gundo graus, pareceu-me bastante viável. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Por favor; o problema das es­
colas que são reconhecidas ... Se reconheço o título de escola privada, 
independente de haver prestado vestibular pelas fundações que são 
contratadas pelo poder público, não há nenhuma diferença. Pelo con­
trário, defendo a tese de que os equipamentos sociais das universi­
dades brasileiras, que muitas vezes são subutilizados, porque, la­
mentavelmente, a universidade pública não trabalha com sua capa­
cidade plena, deveriam começar a ser utilizados para atrair alunos 
da rede privada, garantindo a similitude dos cursos, até como uma 
forma de atrair: imagine para apenas fazer uma prova e não para 
ser prejudicado na questão da repetência e na sua vida escolar. 
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O SR. PRESIDENIE (Ney Suassuna) - Tem a palavra o 
Sr, Senador Lúcio Alcântara. 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Em primeiro lugar, Sr. 
Presidente, vejo-me surpreendido pela ausência do meu nome aqui 
nesta Comissão, porque só vim a tomar conhecimento dessa reu­
nião há pouco mais de uma hora. Em todo caso, quero dar a minha 
contribuição a esse debate dizendo que entendo simpática a idéia 
do Senador Roberto Freire, que é a de quem realmente quer en­
contrar uma solução para o problema. Todavia, o Deputado Paes 
Landim lembrou c= muita propriedade o problema das universi­
dades, porque, vejam bem: nós hoje, principalmente nós Parla­
mentares, sabemos que uma das maiores aspirações de muitos jo­
vens é a de se transferirem de uma universidade privada para uni­
versidades públicas, sejam federais ou estaduais. Ora, se nós admi­
tíssemos essa solução, segundo a qual, um aluno inadimplente por 
um determinado prazo estaria em condições, para não ser prejudi­
cado, de prestar exames em uma universidade pública, talvez nós 
estivéssemos, de alguma maneira, facilitando a transferência des­
ses alunos. E essas universidades públicas, tanto o seu corpo do­
cente como o discente e a sua direção têm se insurgido contra 
transferências que têm sido deferidos e amparadas pela Justiça - e 
aqui, c=o tem dito o Senador Roberto Freire, não cabe analisar a 
decisão da Justiça, mas cumpri-la muitas vezes de forma a criar 
traumas no seio da própria instituição universitária pública. 

Então imagino que essas soluções que o nobre Senador Ro­
berto 'Freire levanta pode ser acolhida, mas para o primeiro e se­
gundo graus. Por quê? Até por que a disparidade é em desfavor da 
escola pública. Quer dizer, busca-se a escola privada, porque não 
existe escola pública de boa qualidade e busca-se, muitas vezes, 
no afã que tem a família de dotar os seus filhos com uma boa edu­
cação, com uma boa instrução, acima de seu padrão econômico. 
Aí se estabelece, realmente, esse litígio - conflito sim - e às vezes 
litígio entre a direção da escola e os alunos e seus pais. ' 

Então, penso que, se houver como, se deva instar o Ministro 
a estudar essa possibilidade. Ocorreu-me, Deputado Paes Landim, 
que se pudesse atribuir a regulamentação disso aos Conselhos Es­
taduais de Educação, para que esses pais de alunos não se vissem 
prejudicados. 

É muito difícil, conhecendo como nós conhecemos a situa­
ção da escola pública em'nosso País, que algum pai de família ou 
algum aluno esteja interessado em sair da escola privada para a es­
cola pública. Ele só irá se realmente nãó tiver condições de perma­
necer na escola privada. 

For isso, entendo - e V. Ex' é homem de larga experiência 
no assunto - que é perfeitamente viável acolher essa sugestão do 
Senador Roberto Freire. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - O Deputado Elias 
pediu a palavra, mas, não sendo membro da Comissão, S. Ex' não 
tem prioridade, porque se está debatendo com os membros da Co­
missão. 

Continua em discussão a matéria. 
Solicito aos Srs. Parlamentares que não são da Comissão que, 

por favor, peçam apartes aos que estiverem falando, porque tenho que 
seguir o Regimento. O Regimento é esse, a norma é essa. 

O SR. LINDBERG FARIAS - Quem estava falando era o 
Deputado Senador Paes Landim, a quem, então, eu peço um aparte. 

O SR. RELATOR (paes Landim) - Deputado ... 
O SR. PRESIDENIE (Ney Suassuna) - Vamos aguardar a 

discussão. Vamos cumprir a regra. 
O SR. LINDBERG FARIAS - Já solicitei o aparte e o De­

putado Paes Landimjá o concedeu. 
Achei essa idéia do Senador Roberto Freire muito interes­

sante, porque, claramente, o problema, hoje, das mensalidades es-

colares existe pela ausência do setor público nessas funções todas, 
com uma boa educação pública de primeiro, segundo e terceiro 
graus. 

Mas vejo alguns problemas. Estou querendo problematizar. 
Hoje, os currículos, por exemplo, das nossas escolas não 

são iguais. Não só no terceiro grau, mas no primeiro e segundo 
graus. Mesmo o aluno da 7" série, que sai para outra escola no 
meio do ano, porque o pai não conseguiu pagar a mensalidade, 
tem um conteúdo escolar, tem um currículo. Há diferenças. 

Então, eu acho que o grande prejudicado, em tudo isso, 
pode ser o estudante. Meu medo todo é esse, porque o conteúdo do 
currículo de uma escola particular e de uma escola pública sempre 
é diferenciado. 

Estou querendo problematizar, achar uma boa saída e eu 
queria, inclusive, para nominar esta minha intervenção, dizer que 
vejo o que existe aqui é o medo dos donos de escolas, inclusive de 
vários que estão presentes neste recinto, do calote. 

Todos falam e usam como argumento o calote. Então, c=o 
contraposição ao calote, apresentamos a suspensão das provas. Só 
que, volto a dizer, existe um grande instrumento que impede o ca­
lote, que é a Justiça. Dei o exemplo ao Senador Roberto Freire que 
quando se compra uma casa a prestação, se não se pagar a presta­
ção, o dono da casa, o antigo dono da casa vai para a Justiça. O 
Senador Roberto Freire disse: ''Existe o despejo". 

Na universidade e nos colégios é a mesma coisa: se os estu­
dantes não pagarem as mensalidades, entra-se na Justiça, que, con­
cretamente, não vai permitir que eles continuem na universidade 
ou no colégio particular sem pagá-los. 

Então, estou querendo utilizar um instrumento que é a nossa 
justiça e tirar essa coação moral, inclusive, dos estudantes, que é 
esse penodo de suspensão de provas. 

Esse tema que o Senador Roberto Freire levanta deve ser 
debatido à exaustão na Comissão de Educação do Senado, na Co­
missão de Educação da Câmara, porque eu acho que pode ajudar 
na solução de futuros problemas, inclusive. 

A SR" MARILU GUIMARÃES - Sr. Presidente, gostaria 
que V. Ex" levasse em consideração 'as palavras do Deputado 
Lindberg Farias. Há uma grande diferença entre uma casa, que é 
um bem tangível, palpável, 'concreto, e um serviço prestado, que é 
inteiramente intangível, o conhecimento, a educação, o ensino. 

o SR. LINDEBERG FARIAS - O que agrava ainda mais 
os argumentos. 

A SR" MARILU GUIMARÃES - É absolutamente impos-' 
sível comparar esses dois tipos de coisas. 

O problema da Justiça, com todo o problema que a Justiça 
merece, é a questão dos prazos, que conhecemos. Se numa sala de 
aula com 50 alunos, estes alunos não conseguirem pagar as men­
salidade e a escolà decidir que eles têm disputar essa pendência na 
Justiça, a escola, simplesmente, vai fechar até conseguir receber as 
anuidades ou mensalidades dos 50 alunos. ' 

\ Então, eU penso que todos os Parlamentares - e eu sou uma 
Parlamentar nova nesta Casa - devem ter grartdes ideais, grande 
sonhos, mas temos que ter o pés no chão devemos ser ptagmáti-
coso 

Devemos exigir das empresas prestadoras de serviços na área 
de educação, basicamente, qualidade, que cumpram as leis e ofereçam 
serviços que, inclusive, são muitos disputados no mercado. 

Aqui falou-se da questão da transferência. Se alguém pres­
tar vestibular para a escolá pública e·houver a possibilidade de 
transferência, serão todos transferidos,' porque é muito difícil en­
trar na escola pública e ninguém vai preferir ficar pagando. Então, 
ele passa para a particular, que é mais fácil; encontra uma forma 
de provar que não tem condições e é transferido, por lei, com o 
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apoio de uma legislação, para uma escola pública. Isso é óbvio. 
Todos nós acompanhamos esse procedimento no_s nossos Estados. 

Embora não seja da Comissão, quero dizer que já li o Rela­
tório do Deputado Paes Landim, e pareceu-me muito bem feito. 
Meus parabéns, Sr. Deputado. 

O SR PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Continua em deba-
te. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sr. Presidente, peço a pala-
vra. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuua) - V. Ex' tem a pala-
vra. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Para ordenarmos um pouco a 
discussão. Não há nenhuma proposta. Portanto, será válida a dis­
cussão de tudo aqui. 

Há uma idéia e ela tem alguns pressupostos importantes. No 
momento em que se fala tanto em privatização, quero dizer que 
este é um setor que merece uma estatização,mesmo garantindo o 
plurismo. 

O SR. RELATOR (paes Landim) - No primeiro grau? 
O SR. ROBERTO FREIRE - Não; pluralismo em geral. 

Um pode ser em primeiro grau, ou em segundo, ou na universida­
de. Isto não significa nenh~a estatização de nenhum estabeleci­
mento privado, mas estatização no sentido de que o serviço tem 
que ser público. Vai para o privado quem fizer opção, e não por 
necessidade. 

, Creio que nós, se temos isto como pressuposto, não custa 
nada criarmos mecanismos para que o Estado resolva, mesmo que 
seja problemático. Não tenho como dizer como isto vai ocorrer na 
universidade. Não vou determinar a ponderação - eu estou avau-
çando em algumas coisas. ' 

A ponderàção do Senador Lúcio Alcântara é razoável, te­
mos problemas. A 'universidade pública é muito mais capacitada, a 
nível nacional e, talvez, algumas linhas de excelência na rede pri­
vada;mas é quase o inverso do que ocorre no segundo grau. Há 
mais excelência na rede privada. A rede pública é deficitária e na 
universidade mudam-se os papéis. cnar alguni fator de tensão 
para que o Estado resolva, porque precisamos resolver isto e, aqui, 
não (',abe discussão ideológica. Eu posso ter como pressupqstas 
questões ideol6gicas, e as tenho; mas não estou aqui para tentar 
sair ganhando e perde a sociedade. Discutir qual a alternativa que 
temos que dar a tOdo estudante brasileiro de fazer o seu curso, de 
ter acesso à educação - rede privada ou pública -. isto é algo que 
temos que criar. Esse mecanismo que eu imagino é algo que eu 
imagino é algo que talvez não possa ser resolvido aqui; mas pode 
aqui ser indicado. 

Se o Ministério da Educação - e isto não é coisa nova, eu 
não vivi, mas o meu pai viveu ... Antigamente, parece-me que as 
provas eram dadas pelo Estado - mesmo que você fosse da escola 
particular- e eram centralizadas, mesmo porque, nessa época, não 
tínhamos universidades, apenas faculdades isoladas. 

. O Governo atual retoma essa discussão, não com uma prova 
final. Hoje mesmo já surge a idéia de que algumas áreas têm que 
se submeter àquilo que, em alguns países, é necessário para que 
você exerça a profissão: uma prova de aptidão, o eXame da ordem 
que foi tentado e que agora seria mais ou menos universaL feito 
pelo Ministério Público em relação a algumas atividades específi­
cas: saúde, engenharia e direito. 

Se o Governo está pensando em algumas-dessas alternati­
vas, por que não colocarmos - e isto não significa dizer na rede 
pública, até porque aquele que procurou a rede privada. O que es­
tamos definindo é que ele não deixará a fazer a prova; o Estado as­
sume realizá-la, o que não significa que assuma o seu ingresso na 
rede pública. salvo se ele quiser. No que se refere à universidade, 

área problemática porque é problemática porque é o inverso, é o 
sinal trocado, deixaríamos para o Conselho e o pr6prio Ministério 
da Educação decidir como isso poderia se realizar. 

Estou apenas querendo que avancemos em algumas dessas 
questões, porque acho que não devemos ficar aqui na mesmice, es­
perando que o Governo faça. Vamos ter a responsabilidade de in­
dicar alguns caminhos. Se pudermos nos aprofundar em alguns ca­
minhos, devemos ir. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Continua com a 
palavra o Relator. Mas eu queria alertar os membros desta Comis­
são de que existe uma medida provisória, houve um prazo para a 
entrega de emendas, essas emendas foram analisadas uma a uma 
no corpo do relat6rio - é sobre isto que estamos discutindo. Quem 
quiser apresentar novas propostas, por favor, formalize-as. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Eu não posso mais apresentar 
propostas, apenas o Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Sim; pois está es­
gotado o prazo. 

Apenas estou lembrando que a proposta precisa ser formali­
zada para que o Relator possa acatá-la ou não durante este perío­
do. Temos que seguir este ritual: apresentação de propostas e pare­
cer. As propostas já foram apresenta9as e ~s~ão relatada~ à no pa­
recer. Se o Relator quiser acatar novas propostas - não é o usual­
estas devem set formalizadas, para que' ele possa, então~ ingressar 
no processo. 

, 

O SR. RELATOR (paes Landim) - Sr. Presidente, a ponde­
ração de V Ex' é justa e oportuna; porém, queria dizer o seguinte: 
o Senador Roberto Freire fez outra observação que realmynte er~ 
importante. E angustiante pata n6s: estam,os na décima medida. E 
um absÚ!âo que o Congresso Nacional nãó enContre uma solução. 
É reedição sobre' reedição, e ficamos nessa' inércia legislativà. O 
Senador Roberto Freire Prevê que ó Congresso encontra alguma 
saída. Acho que se poderia pensar lll/l:p_,dispositiv,?"Sepador Ro­
berto Freire, com a permissão do Sr. Presidente e demais membros 
da Comissão - e V. Ex' poderià imaginar unia redação - pelo qual 
o Governo Federal ficará responsável por essa inadimplência, no 
sentido de encontrar o mécanismo de como pagar por esses alu­
nos. Estou entendendo a tese de V. Ex'; s6 penso que deveria ser 
dada uma redaçãO que obrigasse o Governo a levar a sério o as­
sunto. Estou entendendo aoride V. Exa qUer chegar. Talvez o nosso 
Professor Lúcio'Alcântara pudesse sugerirurDá redação, e n6s aca­
taríamos o parecer com o maior praZer. O prazo se exaure amanhã" 
e eu desejaria levar o parecer ao plenário, eviflentemente com o 
consenso. Não adianta levar um parecer pára proposição no plená-' 
rio, pois haveria mais discussão. Sinto que o Senador Roberto 
Freire quer obrigar o Estado a que ... 

O SR. ROBERTO FREIRE' - $6 não pode, com essa sua al­
ternativa. Deixe-me explicar o porquê. Já que ,estamos discutindo, 
em uma comi~são, questões educacionais; tenho a tese de que ê:> 

grande avanço que se pode ter no momento da realidade brasileiro 
no campo educacional, é de estar-se buscando o ensino gratuito, 
não mais público. Até porque, infelizmente, já privatizamos tanto 
que não sei se temos condições de reverter. O ensino gratuito co­
meça a ser tese. Podemos pensar, do ponto de vista mais geral, o 
que se faz em países de Primeiro Mundo, onde há escolas priva­
das, mas os alunos são pagos pelo Estado; há algumas escolas pri­
vadas, mas no sistema de bolsas. 

Mas isso ocorre de forma geral, não pode ser para inadim­
plência - se fosse um princípio geral, porque era igual para todos. 
Se eu começar a dizer que, pela inadimplência, o Estado assume, 
vamos ter inadimplência de todos. E está certo,e não vamos ficar 
pensando que alguém vai ser lesado. Não é pelo pagamento para a 
iniciativa privada, não é isso. É pela garantia de que, esgotado o 
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prazo previsto na lei, com impedimento da prestação de exames ou 
provas, fica o Estado, em estabelecimento similar, nos mesmos ní­
veis de escolaridade, fazer a prova, e aquilo o credencia, se for o 
caso, a. continuar o seu processo educacional, o seu histórico esco­
lar. Ele não sai prejudicado se for proibido fazer a prova. Não faz 
naquela escola, mas faz o Estado garantindo; e ele pode voltar 
para a escola, até porque a matrícula está garantida - inclusive 
com inconstitucionalidade, se ela quiser proibir - ou para uma o 
para outra escola. Ou fica na pública e o Estado tendo a capacida­
de ou não de colocár. 

Na univer~idade isso fica mais complicado. Não é muito 
verdadeiro isto de que toda escola privada é melhor nível do que a 
pública. Nem todas. Não vamos entrar numa certa mistificação. 
Mas, em geral, isso é um dado de realidade, infelizmente. Então, 
no primeiro e no segundo grau, não haveria problema de o aluno 
de uma escola priva~ prestar exame, tendo uma desassociação tão 
grande no currículo ou qualquer outra coisa, não seria essa a maior 
dificuldade. Talv.ez, no ensino superior, pudesse ocorrer isso. 

O ensino superior; nós o remeteríamos para que o Ministé­
rio da Educação enCaminhasse as alternativas que Poderiam ser 
utilizadas: O Ço~selho. Nacional de Educ;tção tomas~e, algumas 
medidas p~a,que isso taI]l1Jém se realizasse em nível federal, com 
que garantias, etc. Mas isso é um estudo deles, porque para nós a 
um pouco difícil. Para o primeiro e segundo grau, estaria garanti­
do. 

O ~R. PRESIDE~ (Ney,Suassuna) - A palavra continua 
ainda c~ o Relator. , 

O SR. RELATOR (paes Landim) - Senador Roberto Freire, 
qual seria a fórmula redacional? Não sei se poderíamos ter uma 
nçrma peja qual o Gove~o, eJ?l X; dias, x: meses, ~um pra~ x, en­
viaria ao Cq,ngresso uma propo.s~a nesse ~entido., y. E~' poderia 
formular um.artigo.. . . 

O SR. ROBERTO FREIRE -,. V. Exa é O Relatbr. 
O SR. RELATOR (paes Landim) - Sim; mas é V. Ex' que 

está propondó. ' , 
Q !)R. PRESIDE~ (Ney ~uass)lna) - A, Mesa faz a se,­

guinte colocação: 'O ideal seri,a que saí~sem,os hoje. com o relatório 
aprovado. No entanto, a, Presidência não, vê nenhum óbice se de­
mandar tempo a elaboração dessa proposição, pará que chegue às 
mãos do Relátor ~ pÇssa fazer mOOificáção no relatório, e nós P9-, 
djamos avaliar ,alllfl.nhã. O i~al,era enCYI,Tarmos hoje, 1llaS a ,Presi­
dência está inteiraplente abertíl para que se possa,fazer a proposi­
tura formal e o Relíltor tenha condições de fazer o acatamento ou 
não, e marcaríamos para amanhã. O Relator propõe para às 9 h da 
manhã. 

O SR. ROBI;ffi,TQ FREIRE - T~do bem, em relação a essa 
idéia podemos aprofundar um pouco mai!?; mas seria interessante, 
talvez analisarmos alguns outros aspectos também importantes. 
, 'O SR. LINDBERG FARIAS - Sr. Presidente, gostana de 

faZer'uma, correção: V. Ex' se referiu', por engano, ao ,Senador Ro;­
berto C~pos. Mas existe uma grande diferença entre o Senador 
Roberto Freire e o Senador Roberto Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Agradeço ao con­
terrâneo Lindberg Farias a correção. ~ea1mente há uma grande di­
ferença. Até porque esse é nordestino e o outro não. 

Tem a palavra o nobre Deputado. 
O SR. - Eu gostaria de fazer um apelo ao Presidente, ao 

Relator, áo Senador Roberto Freire. Conseguimos, ao longo de to­
dos esses meses, produzir esse instrumento que aqui está. Temos 
acompanhado todas as reedições das medidas provisórias e o País 
está reclamando uma solução do Congresso. Não podemos mais 
protelar uma decisão, temos que ser práticos. Dentro de nove mi­
nutos, haverá uma votação importantíssima na Câmara dos Depu-

tados. Amanhã: pela manhã, teremos \totaçõeS:: e reuniões nas Co­
missões Mistas. Teríamos que suspender reuniões de Comissões 
importantes, das quais fazemos parte, para regressar amanhã, às 9 
horas, e enfrentaríamos dificuldade para alcançarmos quorum. 
Parece-me que o próprio instrumento do projeto de conversão, no 
art. 11, dispõe que o Poder Executivo, no prazo de 120 dias, enca­
minhará ao Congresso Nacional projeto de lei disciplinando a 
prestação de serviços escolares por estabelecimentos particulares 
de ensino. 

Acredito que o Poder Executivo poderia, ao disciplinar a 
matéria, introduzir outros mecanismos que pudessem complemen­
tar. Passamos quatro anos discutindo a Lei de Diretrizes e B,ases 
da Educação e sabemos das dificuldades de um tema dessa nature-
za. 

A nova Comissão de Educação está querendo produzir algo 
com relação a um projeto definitivo para a Ep.uCll;çã9 no P!lís. EJ?­
tendo que, de afogadilho, não vamos construir nada de concre~o 
agora. 

Apelo ao bom-senso desta Comissão para darmos uma res­
~sta,a todos esses setores de ensino deste país -l?ais, alunos,.es~ 
tabel~cimentos de ensino, setor públiço - estão a,req1amar sp~uçõ­
es. O próprio Governo está empenhado ,em que encontre,mos l.\IDa 

decisão aqui. 
Eu gostaria de fazer um apelo também ao Sr. Relator, no 

sentido de que S. Ex' pudesse nos responder se deu como lidó õ 
relatório. Todos tiveram prazo para' aprese~tar' emen&s. A~ 
emendas acatadas trouxeram sugestões que melhoraram o projeto. 
Não vamos sair daqui hoje com um projeto definitivo, não v\lÍ ser 
a palavra fmal desta Casa. Vamos vogar aquilo que é possível, não 
o que é ideal, aquilo que todos sonhamos. Ainda haveremos de ter 
néste País ensino e saúde :Iiara todps,: rp,as, çléveinos: ~em .outro 
momeJ;lto, defmir como pagar e quem vai pagar essa fatura de. €)n­
sino para todo o povo o brllsileiro. Não podemos viver de utopia. 
de ilusoes. Devemos viver' na realidade. Apelo para o bom:senso 
de todos. Precisamos dar uma resposta, porque esta Casa precisa 
saber produzir algUma coÍsa de cons!mi,ivo.' "" :' 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - :Então, a proposta 
de V. Exa é para que o relatório seja posto em votação. 

O SR. - Exato, Sr. Presidente. . 
, 6 SR. PREsIDE~' (Ney 'Su~~spna) -, $s,t4 ~otâ~a'a P,I'~-

posta de V. Ex' , , '" , , , 
Concedo I!- palavra ,ao pobre Deputado Paulo ,Lima. 
O SR. PAPLO LIMA - Sr. Presidente, Sr. Relator achQ que, 

este é o momento de decisões. Temos que colocar em votação o 
projeto, que tramita nesta Casa, há muito tempo. p segmento edu­
cacional aguarda ]lma lei defi.J$.do cláramente o ~ércado, porque 
reina uma insegurança pllf<l pais, alunos, goven;tQ. em suma, há 
uma instabilidade nessa ár,ea. Penso que este é O momento, de. se 
votar. , ' . 

A Lei nO 8.870, que 'trata da questão da iÍladimplência, foi 
regida sob Lei nO;8.747. I~so'não está sendo clisC)liiclç no mOIl1-el1-
to. O que se discute é a questão das mensalidadlls, não a questão 
da inadimplência. Esse assunto já foi resolvido em dezembro de 
1983. . . 

V. Exa dj.sse que vamos partir para a discussão e~pecífica 
das mensalidades. Poderíamos anumar argumentos diversos. On­
tem, no Jornal de Brasília, veio estampado uma criança sentada 
em um banco, pr,oibida de assistir aula ,porque não estava de uni­
forme. Estamos vendo a escola pública proibir uma criança de as­
sistir à aula. Ulllll; criança não está assistindo à !fula, porque não 
tem o uniforme! Isso é crime, i 5S0 é um absurdo. 

Qual a proteção que se dá a um pai de família, pensando 
que o filho está estudando? Na verdade, esta sentido-se despreza-
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<lo, humilhado, aguardando para conversar com a diretoria, pois 
não tem dinheiro para comprar o uniforme para seu ftlho. Temos 
~ colocar, como tenho defendido, a educação una. Uma parte é 
responsabilidade do Governo Federal, principalmente para os alu­
DOS carentes, para os alunos pobres, porque n6s não podemos nem 
falar dos miseráveis. Os miseráveis, aqueles que não têm dinheiro 
nem para pagar gás, luz, água, se não pagam a conta devida, o Go­
verno vai lá e corta ou a água, a luz, seja o que for. Qual a prote­
ção oferecida? Ele não espera 60 dias; es~ra apenas 30. Não pa­
gou as contas, a luz e a água são cortadas. Água, luz e gás são im­
prescindíveis para o conforto, para a segurança e para a saúde de 
uma família. 

Agora, o que temos de arrumar é uma forma de reestruturar 
a educação pública de tal forma que, realmente, privilegie a famí­
lia carente. Que tenhamos condições de trazer esses alunos que es­
úidam nas escolas particulares, sem condi~ões de pagar, será as es­
colas públicas. O problema é do Estado. E preciso arrumar vagas. 
Na maioria das universidades há vagas, mas a burocracia é tão 
grande que eles não permitem o ingresso desses alunos, tanto nas 
universidades federais quanto nas estaduais. Elas se amarram de 
tal forma que não os aceitam, elas fazem essa diferença. Alunos de 
esc,olas particulares não têm o mesmo nível para freqüentar uma 
escola federal. Isso é um absurdo, mas ocorreu e continua ocorren­
do. Posso citar aqui um exemplo ocorrido na Universidade d\.l 
Campo Grande. 

No ano retrasado, uma aluna pediu transferência de uma es­
cola particular para Campo Grande. Dentro do Conselho Adminis­
trativo conseguiram fazer a sua exclusão, não lhe permitindo a ma­
trícula no último semestre do curso de Odontologia. A famíl,ia fi­
cou desesperada e mesmo querendo retomar a uma escola particu­
lar, a estudante perdeu 6 meses de ensino. Essas são, portanto, as 
COJ1,Siderações mais sérias. -

Então, para se falar de um modo mais amplo sobre a Educa­
ção, hoje, na Comissão de Educação da Câmara dos Deputados, 
houve uma sugestão no sentido de que se criasse uma Comissão 
Parlamentar Mista, composto de Deputados e Senadores, com o 
objetivo de conhecer universidades públicas e particulares em vá­
rios e Estados do Brasil e também trazer experiências, fOrD;las de 
propostas, sugestões e, em conjunto com o Governo Federal, re­
solver a questão da Educação. 

A questão da Educação não pode entrar em pauta política, 
não pode entrareíil questão ideol6gica. O Rrasil não sustenta e não 
suporta mais esta carga de analfabetismo. São 65 milhões de apal­
{abetos e semi-analfabetos no País. Não é possível que ftquemos 
aqui apenas discutindo a questão ideol6gica de se desenvolver 
uma educaç.ão e não o principal, a qualidade e a formação necessá-
rias. ' 

O SR. LÚCIO ALCÂNTARA - Sr. Presidente, peço a pala­
vra para UJ11a questão de ordem. Estamos sendo convocados para o 
plenário, uma vez que haverá votação para escolha de autoridades. 

Então, pergunto a V. Ex", devo permanecer aqui ou no ple­
nário? Estou querendo cumprir a minha obrigação. 
. - O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Nobre Senador Lú­

cio Alcântara, se não me engano, a conclusão seria no sentido de 
ijUP a propositura dele é a mesma do orador que o precedeu. Que 
se resolva logo, agora. Essa é a propositura. Pelo visto, temos mais 
UI\1 membro da Mesa, outro da Comissão com as mesma coloca­
çãQ. d membro da Comissão pediu o aparte; em seguida, a palavra 
será concedida ao companheiro. Todavia, S. Ex' estava usando da 
paI;Wfll, portanto. t~m o direito de pedir o aparte. V. Ex' o concede 
o.. não. 

, O SR. PAULO LIMA - Concedo-lhe o aparte. 
, O SR. ELIAS AlBRAHÃO - Muito obrigado. Eu gostaria 

apenas de assinalar alguns t6picos. Fui administrador, por 4 anos, 
do Sistema Público de Ensino do Estado do Paraná. com seu Se­
cretário do Estado de Educação. 

Fica um pouco pesado ouvirmos que a escola pública será 
para pobres e a escola particular para quem puder pagar. Não acei­
to isso. 

O SR. PAULO LIMA - Não foi dito isso, nobre Deputado. 
O SR. ELIAS ABRAHÃO ~ Mas, de certa maneira, ftcou 

implícito que o Estado deverá cuidar da clientela que não tem con­
dições de pagar. 

Entendo que o Estado tem obrigação de dar qualidade à es­
cola pública; repito, o Estado tem que trabalhar para dar qualidade 
e universalizar o ensino de modo que não haja, absolutamente, fal­
ta de vagas para a clientela que o procurar. A partir daí, não temos 
que estar brigando, porque a escola particular presta um grande 
serviço ao Estado, porque o Estado não teria competência de su­
prir toda a clientela com escolas. 

Fico imaginando se não dispuséssemos de escolas particula­
res no Estado do Paraná; não tenamos jamais condições de conter 
a pr6pria clientela que hoje está estudando na escola privada. 

Portanto, são duas instituições que prestam um grande ser­
viço. Essa dicotomia, porém, entre ensino privado e ensino públi- ' . 
co desagrada-me profundamente como educador, pois acredito que -
ambos são esferas de intenso favor à Nação como um todo. Na mi­
nha maneira de ver, o relatório contempla amplamente essas ques­
tões; ele está muito bem posto, pois parece suprir certas necessida­
des, quem sabe, com uma pequena ressalva ou outra já colocadas 
anteriormente. 

Agradeço o aparte. 
Q SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Com a palavra 'V; 

Ex· para concluir. 
, O SR. PAULO LIMA - Para concluir, Sr. Presidente, devo ' 

d,izer que não penso que a escola pública deva ser dos pobres, 
~uito. pelo contrário; penso que o Governo Federal deve amparar' . 
as famílias carentes, o aluno carente, dentro das escolas públiea.s ' 
ou das escolas particulares, como já o faz por intermédio do crédf­
to educativo da Caixa Econômica Federal com o MEC. ' 

A questão de educação é muito extensa, e por ser ex~nsa ~ . 
como já fa,Iei para o Fernando Gusmão, Presidente da UNE -, 4"11e­
ro me so;mar aos esforços da UNE para lutar pela qualidade da es­
cola pública, que é obrigação da Comissão de Educação da Câma­
ra e d<;> Ser;tado, e não discriminar apenas um segmento da eduCa­
ção. Temo!, que nos preocupar com' o estudante, principalmente . 
aquele que. nãp, tem recursos, para ,que possa realmente completar 
os seus estudos, ter uma profissão, qualificar-se, ser um profissio­
nal de uma área médica, de uma área de exatas ... 
, O SR. PRESIDENTE (Ney'Suassuna) - Peço a V. Ex' que 
conclua. 

O SR. PAULO LIMA - Temos que lutar de forma a qualifi­
car a educação pública. 

Pediria também urgência' _pára a votação da proposta dó . 
nosso Relator, Deputado Paes Landim, porque todos nos temos' 
compromissos no plenário da Câmara, para escolha da Mesa. 

O SR. PRESIDEN1E (Ney Suassuna) - Tem a palavra o 
Deputado Paulo Paiva. . 

O SR. PAULO PAN A - Sr. Presidente, não vou entrar na 
discussão do aspecto ideol6gico ou do aspecto educacional que a. 
questão merece. Poderia até fazê-Io por ter exercido o cargo de Se­
cretário de Educação do Estado de Santa Catarina por mais de três 
anos. 

Gostaria apenas de dizer a V.' Ex· e também ao Deputado 
Paes Landim que vários foram os enfoques dados aqui. Os princi­
pais são no sentido de acabarmos, no Brasil, com essa imagem de 
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que pais estão entregando seus filhos para escolas onde os direto­
res, eventuabnente, podem ser considerados desonestos. 

Não se pode permitir, no Brasil, que alguém que queria co­
locar o ftlho numa escola particular o faça desconfiando do diretor 
da instituição ou da direção da instituição onde o fIlho vai ser ma­
triculado. 

Tampouco se pode admitir que, no Brasil, proprietários, di­
retores e direções inteiras de escolas particulares suponham que os 
pais dos seus alunos - se não todos, um s6 - venham a ser pessoas 
desonestas. 

Penso que este não é o foro para discutir a questão da 
educação e do ensino, que precisa ser discutida profundamente. 
Deputado Elias Abrahão, para fazer a escola pública melhorar, 
e muito. 

Cumprimento o Senador Roberto Freire por sugerir que a 
universidade pública ceda espaços, equipamentos, tecnologia e in­
teligência para a escola particular, para que ela seja totalmente 
aproveitada. Mas discordo do nobre Senador quando diz que o ser­
viço público concedido e, no caso aqui, substituído pela escola 
particular, deve garantir lugar àquele que eventualmente não possa 
cumprir o compromisso com a escola particular, que, assim, deve 
ter assegurado o direito na escola pública. Basta dizer que no ôni­
bus, que é concessão pública, 56 embarca quem paga; que o rádio, 
que é concessão pública, 56 divulga matéria de quem paga e, no 
caso, existe também uma concessão pública. 

O SR. ROBERTO FREIRE - V. Ex' me permite um aparte 
para um simples reparo? 

O SR. PAULO PAIV A- Ouço V. Ex" comprazer. 
O SR. ROBERTO FREIRE - É um simples reparo, para 

que não se avance com base em uma inverdade. Nas concessões 
públicas, inclusive do ônibus, o Poder Público pode dizer, por se­
rem concessões, que o estudante paga somente 50%; que o oficial 
de justiça anda de graça e que o soldado fardado não paga. Na 
concessão pública de rádio e televisão, o Poder Público pode req­
uisitar, sem pagar coisa alguma, tempo, exatamente porque é con­
cessão. Estou esclarecendo para não incorrelTIlos em erro. Não é o 
caso da educação, porque não estou pedindo que não se pague. 

O SR. PAULO PAIV A - Nobre Senador, concordo com V. 
Ex" e até acolho com satisfação suas observações. V. Ex", que é 
um nobre e eminente Parlamentar, certamente tem mais conheci­
metno do que eu de todos os assuntos, uma vez que sou recém­
chegado a esta Casa. Mas quero dizer a V. Ex" que também o Po­
der Público deveria poder classificar o aluno que estivese em esco­
lar particular e não pudesse pagar, para dar uma definição. O que 
não se pode, no meu ponto de vista, é obrigar a escola particular a 
garantir O cumprimento de um ano letivo inteiro daqueles que dei­
xam de pagar a sua obrigação contratual, por não haverem regras 
estabelecidas. 

O Deputado Paes Landim elaborou o relat6rio e n6s o le­
mos. Quero ser muito claro depois destas abordagens: se não o vo­
taImos hoje, amanhã não o votaremos. Não terá conserto. Em ou­
tra hora será mais difícil. Sugiro que se vote. 

O SR. P~IDENIE (Ney Suassuna) - Para um esclareci­
mento. A Presidência tOlTIlará, depois, as posições sobre a votação 
hoje. Em seguida, promoverá a votação, se a proposta for vence­
dora. 

Está com a palavra o Deputado Paulo Paiva. Em seguida, 
está inscrito o Deputado Cunha Lima, que pode conceder apartes. 
Lamentavelmente, Senador, não posso mais conceder-lhe a pala­
vra. Não concederei mais a palavra a quem não fez inscrição, por­
que temos prazo. 

O SR. RICARDO GOMIDE - Sr. Presidente, posso fazer 
um requerimento para encerrar a discussão? 

O SR. P~IDENTE (Ney Suassuna) - A palavra está com 
S. Ex". Ele concedeu dois apartes. 

O SR. PAULO P AIV A - Concedo aparte ao nobre Deputa­
do Ricardo Gomides. 

O SR. RICARDO GOMIDE - Quero apelar ao Presidente 
para que não coloque o relat6rio em votação hoje. Temos uma ma­
téria polêmica a ser tratada na Câmara - a eleição do 1° Secretário 
- e todos os Deputados terão que se dirigir àquela Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Quero colocar a 
matéria em discussão. 

O S~. RICARDO GOMYDE - Mas quero concluir o meu 
raciocínio. E outra liminar do Supremo? 

O SR. P~IDENTE (Ney Suassuna) - Não; não é essa. 
Estou querendo dizer que não será a Presidência que colocará em 
votação ou não. Quem colocará em votação será a Comissão que é 
soberana. 

o SR. RICARDO GOMYDE - Para concluir, além desse 
apelo, são várias as matérias polêmicas, relat6rio. Discutimos, até 
agora, apenas o art. 5°, que trata da inadimplência. Ainda falta dis­
cutirmos os doze meses, que agora, no nono mês, está incorrendo 
em aumento. Trata-se de matéria polêmica em todas as escolas do 
País. Falta ainda discutir sobre a variação ponderada dos custos, 
ficando, por isso, dillcil colocar-se em votação matéria que não foi 
sequer discutida pela Comissão. 

Por isso, peço a todos os membros da Comissão, ao Presi­
dente e ao Relator que levem em consideração esse problema gra­
ve que temos, em colocando a matéria em votação. 

O SR. PAULO P AIV A - Antes de ouvir o aparte do nobre 
Deputado, eu gostaria apenas de aduzir o seguinte: segundo enten­
do da técnica legislativa, se o Relat6rio apresentado pelo Relator 
for rejeitado, designa-se outro Relator para discutir e relatar a ma­
téria. No caso, não havendo aprovação do parecer do Deputado 
Paes Landim, obviamente que haveria oportunidade de se apresen­
tar um outro relat6rio, enfocando os aspectos que o nobre Deputa­
do considera não atendidos ou não contemplados. Ouço V. Ex." 

O SR. PAULO BAUER - Concordo com o nobre Deputa­
do. O problema é que vejo aqui vários Deputados e Senadores que 
têm conhecimento maior sobre a questão. Discutimos o art. 5° . 
Falta o § 1° desse art. 2°, que, para mim, é a coisa mais brutal. Vá­
rios Deputados e Senadores não têm conhecimento desse assunto. 
Eu tenho porque fui Presidente da UNE. O Senador Ney Suassuna 
- meu amigo e conterrâneo - tem conhecimento porque é dono de 
uma rede colégios particulares. Alguns outros parlamentares tam" 
bém o têm, porque têm seus colégios particulares. Mas vejo aqui 
vários Senadores e Deputados que querem tornar conhecimento 
dessas questões, querem aprofundar o debate, e percebo que discu­
timos apenas um ponto. 

Penso, Senador, pelo melhor andamento desta Comissão, 
que seria melhor transferirmos a continuação do debate para ama­
nhã, sobre algumas questões pontuais e, no final da discussão, pro­
cederíamos à votação desse relat6rio. 

Temo que pareça estaImos criando um trator, de uma opi­
nião que já existe, está concebida, em cima de outras, sem escutar­
mos e principalmente sem levantaImos as dúvidas sobre as questõ­
es. Estou querendo levantar principalmente isso. 

Penso nos Depl.!tados e Senadores que não têm maior co­
nhecimento dessa causa e que esperam que exista discussão de ní­
vel nesta Comissão. 

O SR. ROBERTO JEFFERSON - Permite-me um apaw 
Deputado Paulo Bauer. 

O SR. PAULO BAUER - Ouço V. Ex." com prazer. 
O SR. ROBERTO JEFFERSON - Sr. Presidente, ,'f", é 

possível que, a esta altura, Senadores e Deputz: __ :'; D3Sh C':' , , 
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não tenham conhecimento da matéda que está sendo votada. Caso 
contrádo, teremos que pedir-lhes que voltem à escola primáda. 

Há um exagero ret6dco por parte do nobre Deputado Lind­
berg Fadas. Não é assim. Deputados e Senadores que compõem 
esta Comissão já têm convicção formada. O impOltante é sepultar 
a crise. Há uma crise em aberto, e nós precisamos superá-la. Em 
1990, o Poder Público fomentou, colocou fogo numa crise entre a 
escola, a família e o aluno. Mas hoje o momento é outro: de pacifi­
cação. 

Entendo que a Comissão está madura para deliberar. Demo­
cracia é voto. Esta Casa - percebo, inclusive, no Deputado Lind­
berg Fadas, que vem como o sentido de renovação -, tem que se 
acostumar a votar. A ditadura do acordo é que destruiu este Parla­
mento, porque ela sai do gabinete dos Líderes, com a homologa­
ção do Presidente desta Casa. Isso destruiu a Casa. Nessa ditadura 
do acordo nunca conseguimos medir qual a tendência majoritáda. 

Faço um apelo a V. Ex." tem instrumento regimental para 
isso. Seda conveniente que se colocasse hoje em votação. Ama­
nhã, não haverá quorum. Vamos votar, vamos deliberar, porque 
tenho certeza de que a Comissão está madura e debate já é de co­
nhecimento de todos. 

O SR. PAULO BAUER - Agradeço o aparte do nobre De­
putado e tenho a certeza de que este é também o meu pensamento. 
Esta Casa precisa saber votar, é preferível votar com algum erro a 
não votar nunca. Esta é a nossa posição. 

Agradeço e pediria a V. Ex." que colocasse em votação ma-
téria. 

O SR. PRESIDENIE (Ney Suassuna) - Temos dois últi­
mos Deputados inscritos da Comissão. Após essas colocações, va­
mos passar à votação. Não temos preocupação quanto à leitura do 
processo aqui. A Presidência está sendo extremamente imparcial, 
e a minha qualificação na área, independe; estamos aqui colocan­
do como o Presidente que está cumpdndo o Regimento. 

Entendo a colocação de V. Ex." , mas quem vai discutir não 
será a Presidência. A Presidência até declina, tomando a posição 
da Comissão por soberana. 

O SR. PAULO LIMA - Sr. Presidente, o Deputado Roberto 
Jefferson fez um requerimento verbal para votação imediata; por­
tanto, o requerimento deveria ser colocado em votação. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - A Presidência po­
deria assim proceder. Antes, porém, pediria ao Deputado Roberto 
Jefferson que permitisse que os dois últimos oradores inscritos 
usassem da palavra. 

O SR. PAULO LIMA - Sr. Presidente, nós sentimos des­
de ontem a preocupação do Sr. Relator em atender às pondera­
ções e de elaborar um parecer que viesse ao encontro do pensa­
mento da maioria, ou até de unanimidade desta Casa. Ontem, S. 
Ex." veio aqui, ouviu e votou com o parecer. S. Ex.", há pouco 
tempo, fez um apelo para que houvesse um consenso e não um 
acordo, como aqui se referiu o Deputado Roberto Jefferson. 
Com a sua expedência, com a sua vivênci~ na Casa, S. Ex." 
sabe que, se não houver um entendimento, um consenso, difi­
cilmente essa medida provisória terá também tramitação nor­
mal no Congresso Nacional. 

Recordo-me das ponderações do Senador Roberto Freire, 
que, como mediador, apresentou aqui uma solução. Eu gostaria 
de saber do Relator se S. Ex." vai acatar essa solução e dar esse 
remédio imediato, a essa solução, porque não prejudica o aluno e 
também não vem em detrimento do colégio. dos profissionais do 
ensino privado. 

Gostada, portanto, que se estimulasse o consenso - não o 
acordo -, uma solução que viesse a atender a ambas as partes. ao 
alunato e à escola pública. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Concedo, então, a 
palavra ao Senador Roberto Freire, para que S. Ex." possa respon­
der à interpelação feita. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Quando apresentei essa idéia, 
evidentemente não foi como o intuito de procrastinar e nem de fi­
car imaginando que esta Casa não devesse votar. Até porque não 
seria nada estranho não votarmos um projeto de conversão ou me­
dida provisória. O País vem, há muito tempo, tendo no seu Direito 
Positivo as medidas provisórias regulamentando talvez o que seja 
de maior interesse da população: o própdo plano de estabilidade, o 
Plano Real. 

Portanto, não há nada de estranho em se estar assanhando 
para votar. Eu quero votar. Não há qualquer intuito, de minha par­
te, em colocar ou levantar idéias, apenas porque eu venho para 
aqui e imagino que estou tentando resolver o problema. Não penso 
que se está colocando o que acontece na escola privada, pois teria 
que me referi a algo da escola pública: uma criança que não en­
trou ... Esse é um dos absurdos, a respeito do qual espero que o 
Governador do Distnto Federal tome providências. Até essa atitu­
de nós podemos tomar. 

O problema não é colocação desse tipo, e eu não quis colo­
car nenhuma discussão do ponto de vista ideológico, embora seja 
importante. Porque não vamos pensar. aqui, que não temos posiçõ­
es políticas e interesse a defender. Ninguém está aqui sem ter al­
moçado até esta hora, tendo outros afazeres, apenas pelos belos 
olhos do Presidente da Mesa. Estamos aqui defendendo interesse 
muito concretos. Não vamos aqui pensar que não temos, atrás de 
nós, compromissos, interesses e que são todos eles legítimos. Esta 
é a Casa do confronto desses interesses. 

O que levantei foi a hipótese, algo que foi levantado inicial­
mente e retirado para decidirmos, a questão das inadimplências. 
em função de que isso poderia inviabilizar contratos: como encon­
trar a solução para o aluno, sem que houvesse prejuízo para a es­
cola? 

Independentemente de pensar que a inadimplência em geral 
não vai acontecer, o importante é avançar nutna discussão com a 
qual todos pcxlerlamos cooperar. 

Alguns pensam que essa é a posição de um defensor do Es­
tado. de um comunista, contra a escola privada. Podem entender 
como quiserem. Estamos aqui para tentar encontrar uma solução 
para um problema que é de todos. 

Eu gostaria de dizer que, dependendo do Relator - não pos­
so apresentar emendas porque o prazo esgotou-se - no art. 11. 
quando se refere a 120 dias, se houvesse possibilidade de levantar 
essa hipótese, o poder público, também, deverá regulamentar a 
prestação de exames dos alunos que não conseguiram, na rede pd­
vada, por conta do caput do art. 5°, "na rede pública. em estabele­
cimento similar ... " Também não é para se complicar coisa alguma. 
Estou aqui para avançar. 

Há outros aspectos, não são só esses. Não vamos pensar que 
vamos votar de afogadilho, porque há outros aspectos. 

Gostaria de obter uma informação. Pela primeira vez estou 
participando de uma discussão sobre mensalidades. Não é algo 
que me agrade. Não me agrada mesmo. Discussão de contrato pd­
vado não deveria estar com preocupação pública. Mas, infelizmen­
te, temos que nos preocupar. O texto da Medida Provisóda n° 932, 
quando fala da questão da inadimplência, não faz nenhuma refe­
rência à possibilidade de os estabelecimentos de ensino emitirem 
títulos. E no projeto de conversão volta essa idéia, porque o art. 5°, 
in fine, está assegurada aos estabelecimentos de ensino a emissão 
de títulos. 

Gostaria de saber a que título se refere. Título comercial? 
Duplicata? Promissória? Que título é esse? 
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o SR. RELATOR (paes Landim) - O que está na lei ... 
O SR. ROBERTO FREIRE - Sei, está na lei. Podemos re­

vogar isso. Gostaria de saber se está em vigor. 
O SR. RELATOR (paes Landim) - Está em vigor. 
Algumas medidas anteriores constaram do texto. É porque 

qualquer dívida se transfonna num título de execução. 
O SR. ROBERTO FREIRE - Se isso é verdadeiro, então 

não pode se impedir por ser inadimplente, porque aí há uma ga­
rantia real. Quando eu faço um contrato de aluguel, não emito 
título para descontar em Banco nem para garantir a execução 
de qualquer bem sob penhora. Os senhores me perdoem, mas 
nesse caso não temos que discutir outras garantias além desta. 
Eu não alugo casa exigindo título para descontar em banco e 
poder, com aquilo, ter, por penhora, ressarcimento. Para mim é 
inadmissível, a não ser que eu não entenda o significado desse 
título. 

O SR. RELATOR (paes Landim) - Qualquer dívida é pas­
sível de execuão. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Claro, passível de execução, 
mas não de um título com o qual eu possa transacionar fmanceira­
mente. E títulos emitidos, dependendo do tipo, até título cambial, 
se for, porque não se diz qual é, e nós sabemos o que significa 
cambial, aliás, palavra muito em moda. Mecanismo com o qual to­
dos estamos muito preocupados. Estou apenas querendo dizer que 
não tem sentido num contrato constar emissão de título. É neste 
sentido que estou levantando ... 

O SR. RELATOR (paes Landim) - Qualquer prestação de 
serviço, mesmo médico-hospitalar, como a Fundação Sarah de 
Brasília, é uma fundação de direito privado que, se presta serviços, 
pode emitir títulos referentes a esses serviços. 

O SR. ROBERTO FREIRE- Isso é outra coisa. Depois de 
emprestado. No caso aqui não é. E vou mostrar como. Se faço 
contrato as empresas de seguro e de serviços médicos privados e 
não há título. A minha inadimplência me impede de ter acesso aos 
serviços, que é o que se cria. A inadimplência não presta exames, 
não pode fazer provas. A relação é de que, se não pagar, não se 
presta o exame e nos casos de saúde, se não se pagar não se tem 
acesso aos serviços de saúde. 

O SR. RELATOR (paes Landim) - Mas é depois de presta­
do, Senador. 

O SR. ROBERTO JEFFERSON - É depois de prestados; 
não é dupla garantia. 

O SR. RELATOR (paes Landim) - É só depois de presta­
do, não se pode emitir títulos sem prestar o serviço. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Quem disse? 
O SR. RELATOR (Paes Landim) - Jamais a parte aceitaria; 

para isso há o mecanismo do Judiciário de cancelamento de pro­
testo. Isso é impossível. Como é que se vai pagar duplicata sem 
causa? É fraude, é crime de estelionato, está no Código Penal. 

O SR. ROBERTO FREIRE - O contrato é a causa, tanto é 
que eu vendo para entrega posterior e emito título. 

O SR. ROBERTO JEFFERSON - É inadimplência. 
O SR. ROBERTO FREIRE - Quando eu tenho duplicada 

não significa contra-entrega. No contrato eu posso receber a dupli­
cata, tanto é verdade que desconto duplicata em banco mesmo an­
tes de ter prestado, se o contrato indicar que eu vou prestar o servi­
ço ou dar a mercadoria a posteriori. Não é isso. 

O SR. ROBERTO JEFFERSON - Senador, permite-me um 
aparte? O título não é uma garantia real, mas, sim, mobiliário. 
Uma duplicata sacada contra um banco é cobrada na data do ven­
cimento. A figura da inadimplência tem que estar acontecendo 
para essa duplicata ser executada, senão há o contraprotesto. Isso 
não é garantia real. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Perdoe-me, mas o que estou 
discutindo é que a punição pela inadimplência. .. 

O SR. ROBERTO JEFFERSON - V.Ex· sustenta a dupla 
punição. . 

O SR. ROBERTO FREIRE - Eu sustento, não ... 
O SR. ROBERTO JEFFERSON - O que está mudando é a 

execução do título que é rito sumário, quando a execução do con­
trato é uma execução pelo rito ordinário, muito mais lento. O que 
muda é a velocidade da execução. , 

O SR. ROBERTO FREIRE - E isto que estou dizendo, a 
inadimplência está tendo uma dupla punição: a não prestação dos 
exames e o rito sumário. 

O SR. ROBERTO JEFFERSON - O que muda é o rito su­
mário. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Claro; mas a punição é rápi­
da. A outra é automática e essa é rápida. 

O que estou querendo dizer é que para a inadimplência com 
emissão de título eu tenho uma dupla punição, não é apenas não 
fazer a prova, mas o fato de poder ser acionado em rito sumário 
para a garantia, inclusive com penhora. Pode não ser real. mas a 
execução garante. 

O SR. ROBERTO JEFFERSON - O contrato daria tam-
bém. 

O SR. ROBERTO FREIRE - Sim, mas essa é outra discussão. 
O SR. ROBERTO JEFFERSON - É outra figura proces­

sual. O que muda é a velocidade na execução. Parece-me que esse 
mecanismo era da época inflacionária, na estabilidade da moeda é 
uma discussão que haverá de surgir. 

O SR. RELATOR (paes Landim) - Podeúamos retirar isso. 
O SR. ROBERTO FREIRE - Prefiro que retirem, e quero 

depois estudar, mas não agora. Quero inclusive revogar isso. 
O SR. RELATOR (paes Landim) - Inclusive, porque já 

consta de outras medidas provisórias. Farei uma advertência à As­
sessoria. 

O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - V. Ex' está con­
cluindo ... 

O SR. ROBERTO FREIRE - Para suprimir a questão ... 
O SR. RELATOR (paes Landim) - Nós paramos aqui em 

"60 dias". Retira-se a expressão: "sem prejuízo das demais sançõ­
es". 

Então, Sr. Presidente, só para responder ao Senador Rober­
to Freire, colocaríamos um ponto depois de "60 dias", encerrando 
assim o art. 5° 

Quanto ao art. 11, a sugestão que eu dou é acrescentar no fi­
nal: "inclusive se houver prestação de exame dos alunos inadim­
plentes reconhecidamente pobres". 

O SR. ROBERTO FREIRE- Na rede pública. 
O SR. LINDBERG FARIAS - Por favor, poderia enunciar? 
O SR. RELATOR (paes Landim) - Art. 11: "O Poder Exe-

cutivo, em 120 dias, encaminhará ao Congresso Nacional projeto 
de lei disciplinando a prestação de serviços escolares para os esta­
belecimentos particulares de ensino, inclusive a prestação de exa­
mes na rede pública dos alunos inadimplentes, reconhecidamente 
pobres". 

O SR. ROBERTO FREIRE - ... os alunos inadimplentes, 
nos termos do ar!. 5° 

O SR. RELATOR (paes Landim) - Perfeito. 
O SR. PRESIDENTE (Ney Suassuna) - Encerrada a propo­

siç1io do Senador Roberto Freire, que foi acatada pelo Relator, te­
nho, sobre a mesa, o seguinte requerimento: 

Nos termos do art. 275, letra b, do Regimento Interno do 
Senado, requeiro, por deliberação do Plenário, o encerramento da 
discussão. 
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Nestes termos, pedem deferimento dois Deputados. 
De acordo com o Regimento, sou obrigado a colocar em 

votação o encerramento da discussão. 
O SR. DEPUTADO (Não identificado) - Sr. Presidente, 

para uma questão de ordem. Estou chegando agora por motivo jus­
to. Ontem, quando do término da reunião, ficou acertado que ela 
aconteceria hoje às 14 horas, subentendendo-se, é lógico uma vez 
que não foi avisado com antecedência, que ela seria realizada na 
mesma sala, ou seja, a de nO 3. Por isso mesmo com o pé fraturado, 
para lá me dirigi hoje duas vezes, encontrando a sala vazia. Imagi­
nei que não haveria quorum. Voltei para o meu gabinete. Agora 
fui informado pelo meu Partido, não por esta Comissão, que a reu­
nião seria realizada na sala nO 7. 

O SR. PRESIDENfE (Ney Suassuna) - Foi uma falta de 
sorte, Deputado, porque a Secretária ficou na porta da sala para in­
formar a todos que faríamos a reunião na sala anexa. Todos os que 
lá chegaram vieram para a sala anexa. 

O SR. DEPUTADO (Não identificado) - Eu diria que foi 
talvez uma falta de sorte ou uma falta de orgacização, porque isso 
poderia ter sido informado antecipadamente e eu, com certeza, 
aqui teria chegado no momento exato. O que eu quero dizer é que 
me sinto, vamos dizer assim, sem condições de partir para a vota­
ção da matéria sem antes ter participado de uma discussão maior 
sobre o assunto. 

Sr. Presidente, era a questão de ordem que eu queria le­
vantar. 

O SR. P~IDENfE (Ney Suassuna) - Não foi possível o 

aviso - para não parecer que é falta de organjzação da Presidência 
-, porque lá estava sendo votada a admissão ou não da cassação de 
mandato do SelllÍdor Emandes Amorim, e a reunião foi prorroga­
da. Não foi culpa da Mesa. 

O SR. DEPUTADO (Não identificado) - O que desejo di­
zer é que este Parlamentar não pode ser punido por um erro que 
não cometeu. 

O SR. PRESIDENfE (Ney Suassuna) - Está em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senador6s que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (pausa.) 

Aprovado, com o voto contrário do Senador Roberto Freire. 
O SR. (Não identificado) - E contra o meu também, Sr. 

Presidente. 
O SR. PRESIDENfE (Ney Suassuna) - Passamos à vota­

ção do relatório do Sr. Relator, com as duas emendas anunciadas 
porS.Exa. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­
tados. (pausa.) 

Aprovado por unanimidade. 
Antes de encerrar a reunião, queria dar um aviso. No dia 21, 

na Comissão Mista que discute as transformações do Conselho Fe­
deral de Educação, estará presente o Sr. Ministro da Educação, 
após ter sido por nós convocados, às lOb, na sala nO 2. 

Está encerrada a reunião 

(Levanta-se a reunião às 16h31min.) 
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